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QUADRO 1.1 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA-UGRHI 10) 2448 

Município Distrito 
População 
Total 2010 

(hab) 

População 
Urbana 

2010 (hab) 

Domicílios 
Totais 2010 

(un) 

Domicílios 
Urbanos 
2010 (un) 

Manancial 
Cn -

captação 
(l/s) 

Cn -ETA 
(l/s) 

Reserv. 
Total 
(m³) 

Liga-
ções (un) 

Extensão 
de Rede 

(m) 

Índice de 
Atendim. 
Urbano 
de Água 

(%) 

Índice de 
Perdas 

(%) 

Botucatu 

Sede 

127261 

119568 

40697 39211 

Rio Pardo 400 450 
21 

reserv. - 
13365 

42.778 449.861 100 41,3 Rubião 
Júnior 

Rio Bonito 2172 Rio Bonito 20 12 4 reserv. 
- 430 1.012 17.647 100 44,6 

Vitoriana 873 Subterrâneo 5,65 5,65 2 reserv. 
- 150 407 4.757 100 39,9 

César Neto* - Córrego Anhumas 4,7 3 2 resev. 
- 150 101 2.252 - - 

Piapara* - Córrego Anhumas 1,1 1 1 reserv. 
- 10 43 1.816 - - 

Cabreúva 

Sede 

41581 

7595 

11887 10075 

Ribeirão Cabreúva 30,6 12 5 reserv. 
- 500 

10.392 99.591,22 

100 43,1 

Jacaré 27648 Ribeirão Piraí 90 50 7 reserv. 
- 1810 100 43,1 

Bananal 360 Subterrâneo 1,7 nd 2 reserv. 
- 40 100 43,1 

Capela do Alto 
Sede 

17510 
12787 

5237 4338 Subterrâneo 
52,1 nd 

8 reserv. 
- 1.100 4.826 30.320 

89 56 
Porto 1717 4,05 nd 100 28,6 

Iperozinho 1672 2 nd 100 59,3 

Cerquilho Sede 37360 35705 11414 10908 Rio Sorocaba 125 83/150 9 reserv. 
- 5.490 12.989 220.000 100 28 

Cesário Lange 

Sede 

15526 

9259 

4453 3006 

Subterrâneo 32,2 - 

8 reserv. 
- 1100 4.189 46.735 

100 43 
Fazenda 

Velha 1222 Subterrâneo 2,42 - 100 35 

Campininha 302 Subterrâneo 1,64 - 100 56 
Torninhos 927 Subterrâneo 4,41 - 100 7 
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Continuação. 2451 

QUADRO 1.1 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA-UGRHI 10) 2452 

Município Distrito 
População 
Total 2010 

(hab) 

População 
Urbana 

2010 (hab) 

Domicílios 
Totais 2010 

(un) 

Domicílios 
Urbanos 
2010 (un) 

Manancial 
Cn -

captação 
(l/s) 

Cn -ETA 
(l/s) 

Reserv. 
Total 
(m³) 

Liga-
ções (un) 

Extensão 
de Rede 

(m) 

Índice de 
Atendim. 
Urbano 
de Água 

(%) 

Índice de 
Perdas 

(%) 

Conchas 
Sede 15536 12641 4862 3956 Rio do Peixe 40 25 8 reserv. 

- 1330 4.671 58.309 100 42,7 

Juquiratiba 741 542 233 170 Subterrâneo nd nd 1 reserv. 
- 75 170 2.500 100 nd 

Ibiúna 
Sede 63345 22516 18727 6657 Rio Sorocabuçu 135 100 4 reserv. 

-1800 
9.907 120.000 

100 
49 

Paruru** 7800 2405 2306 711 - nd nd 1 reserv. 
- 75 93 

Iperó 

Sede 17098 13496 4699 3709 Subterrâneo 46,7 46,7 4 reserv. 
- 1.040 4.067 57.645 100 34,4 

George 
Oetterer 9880 3492 2716 1240 Subterrâneo 11,6 11,6 4 reserv. 

- 650 1.168 10.841 100 41,8 

Bacaetava 1266 447 347 159 Subterrâneo 3,47 3,47 1 reserv. 
- 50 152 3.954 100 36,2 

Itu 

Sede 

163877 

120557 46299 
 

Rio Taquaral/ 
Pirapitinguí 

462,8 570 
27 

reserv. - 
16.400 

39646 551000 100 50 
Córrego Braiaiá 
Córrego Gomes 

Rio São José 
Rio Itaim 

Pirapitinguí 32843 
  

Córrego do 
Varejão (Eden e 

Hospital/Pira) 
98,9 93 9 reserv. 

- 5.020 10801 95000 100 50 

Jumirim Sede 2800 2217 841 666 Subterrâneo 17,6 nd 3 reserv. 
- 500 805 19050 98,4 23,3 

Laranjal 
Paulista 

Sede 22155 20093 6931 6286 
Rio Sorocaba 111 100 

6 reserv. 
- 2290 

7.700 
93.730 

100 48 
Maristela 2189 1828 685 572 1 reserv. 

- 150 
Laras 859 643 269 201 Ribeirão dos 11 4,2 2 reserv. 322 100 30 
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Continuação. 2455 

QUADRO 1.1 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA-UGRHI 10) 2456 

Município Distrito 
População 
Total 2010 

(hab) 

População 
Urbana 

2010 (hab) 

Domicílios 
Totais 2010 

(un) 

Domicílios 
Urbanos 
2010 (un) 

Manancial 
Cn -

captação 
(l/s) 

Cn -ETA 
(l/s) 

Reserv. 
Total 
(m³) 

Liga-
ções (un) 

Extensão 
de Rede 

(m) 

Índice de 
Atendim. 
Urbano 
de Água 

(%) 

Índice de 
Perdas 

(%) 

Mairinque Sede 43155 34646 12627 10137 

Reservatório 
Ituparanga (Rio 

Sorocaba) 
88,93 

88 
26 

reserv. - 
4706 

9.751 106.000 89 54 
Reservatório do 

Carvalhal 
Mina D’água 

Jardim D’Oeste 
Subterrâneo 82,77 

Pereiras Sede 7460 4976 2371 1582 
Rio das Conchas 20 

22 8 reserv. 
- 710 2.199 40.800 100 19,3 

Subterrâneo nd 

Piedade 

Sede 

52190 23771 15251 6946 

Rio Pirapora 100 85 
13 

reserv. - 
3.120 

8.116 115.100 100 44 

Jurupará Subterrâneo 2 - 1 reserv. 
- 50 209 4.700 100 70 

Bairro dos 
Leites Subterrâneo 4,7 - 1 reserv. 

- 200 333 6.900 100 45 

Porangaba Sede 8315 4020 2776 1342 Rio Bonito 30 27 7 reserv. 
- 810 2.538 59.870 100 50,2 

Porto Feliz Sede 48587 42101 15195 13167 
Ribeirão Avecuia 126 114 30 

reserv. - 
9.760 

12.873 156.000 100 31 
Subterrâneo 48,6 48,6 

Quadra Sede 3231 827 1036 265 Subterrâneo 8,9 - 2 reserv. 
- 150 408 19.274 100 10 

Salto Sede 105464 104723 31795 31571 

Ribeirão Piraí 

472 465 
19 

reserv. - 
15.500 

31.827 280.000 99 42,8 
Ribeirão Buru 

Lagoa da 
Conceição - 

Ribeirão do Ingá 

Continua...2457 
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Continuação. 2459 

QUADRO 1.1 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA-UGRHI 10) 2460 

Município Distrito 
População 
Total 2010 

(hab) 

População 
Urbana 

2010 (hab) 

Domicílios 
Totais 2010 

(un) 

Domicílios 
Urbanos 
2010 (un) 

Manancial 
Cn -

captação 
(l/s) 

Cn -ETA 
(l/s) 

Reserv. 
Total 
(m³) 

Liga-
ções (un) 

Extensão 
de Rede 

(m) 

Índice de 
Atendim. 
Urbano 
de Água 

(%) 

Índice de 
Perdas 

(%) 

Salto de 
Pirapora Sede 40112 31441 11415 8947 

Córrego Santo 
Antônio 

150 150 
12 

reserv. - 
3.726 

12.730 173.000 100 55,94 Rio Pirapora 
Subterrâneo 

São Roque 

Sede 53779 48776 16034 14542 Rio Sorocamirim 

280 220 
16 

reserv. - 
4433 18.441 

276 

100 57,8 São João 
Novo 9155 8303 2730 2476 Ribeirão da Ponte 

Lavrada 28.040 

Mailasqui 6140 5569 1831 1661 Ribeirão Carambeí 2440 
Canguera 9685 8784 2888 2619 - - - - nd 20 - 

Sarapuí 
Sede 7513 5411 2360 1699 Subterrâneo 27,13 - 3 

reserv.- 
450 

2.952 54.719 
100 17 

Cocais 1513 1235 475 388 Subterrâneo 2,5 - 100 17 

Sorocaba Sede 586311 580340 175461 
 

Represa 
Clemente/ 

Itupararanga 

2510 2.200 
49 

reserv. - 
80.383 

190.346 1.950.000 99,5 30 
Represa 

Ipaneminha 
Ribeirão Pirajibu-

Mirim 
Subterrâneo 

Tatuí 

Sede 

107829 102318 32411 30754 

Rio Tatuí 
280 485 

13 
reserv. - 

6845 
33.650 367.020 100 57 

Rio Sarapuí 

Americana* Subterrâneo 4 - 1 reserv. 
- 50 268 4.420 - 36 

Congonhal* Subterrâneo 6 - 2 reserv. 
- 135 859 18.390 - 44 

Enxovia* Subterrâneo 3,29 - 2 reserv. 
- 130 291 9.250 - 59 
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Continuação. 2463 

QUADRO 1.1 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA-UGRHI 10) 2464 

Município Distrito 
População 
Total 2010 

(hab) 

População 
Urbana 

2010 (hab) 

Domicílios 
Totais 2010 

(un) 

Domicílios 
Urbanos 
2010 (un) 

Manancial 
Cn -

captação 
(l/s) 

Cn -ETA 
(l/s) 

Reserv. 
Total 
(m³) 

Liga-
ções (un) 

Extensão 
de Rede 

(m) 

Índice de 
Atendim. 
Urbano 
de Água 

(%) 

Índice de 
Perdas 

(%) 

Tietê Sede 36797 33443 11262 10235 Subterrâneo 203,89 - 
18 

reserv. - 
4.230 

11.968 145.000 100 30,3 

Torre de 
Pedra Sede 3069 2083 1088 739 Ribeirão Capuava 10 12 4 reserv. 

- 400 877 16.634 100 41,6 

Vargem 
Grande 
Paulista 

Sede 42841 42841 14388 14388 Rio Cotia 88,12 - 1 reserv. 
- 2.000 8.775 209.000,0

0 61,7 45 

Votorantim Sede 108729 104562 31732 30516 

Rio Sorocaba 

506,4 493,4 26 reser. 
- 12.650 28.499 240000 98,1 19,5 

Barragem Votocel 
Córrego Cubatão 

Represa 
Ipaneminha 
Subterrâneo 

 2465 
2466 
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QUADRO 1.2–INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE ESGOTOS SANITÁRIOS – UGRHI 10 2468 

Município Distrito / Setor 
Índice de 

Coleta 
(Urbano) 

(%) 

Índice de 
Tratamento 

(Urbano) 
(%) 

Tipo de Tratamento Corpo Receptor 
Vazão 

nominal 
(l/s) 

Eficiência 
de 

Remoção 
(%) 

Número 
de 

Ligações 

Extensão 
da Rede 

(m) 

Alambari Sede 65,00% 65,00% Lagoa Facultativa Rio Alambari 5,13 80% 911 18000 

Alumínio Sede 70% 0,00% 
- Córrego do 

Varjão - - nd nd 

- Córrego do Bugre - - nd nd 

Anhembi 

Sede 96,00% 0,00% - 
Córrego da 

Passagem / Água 
do Tanque 

- - 

1705 24893 
D. Pirambóia 93,00% 0,00% - 

Ribeirão Águas 
Claras (afluente 

do Tietê) 
- - 

Bº Capuava 0,00% 0,00% - - - - 

Araçariguama Sede 63,00% 0,00% - Ribeirão 
Araçariguama - - 2266 7981 

Araçoiaba da 
Serra Sede 28,19% 28,19% Lagoa Anaeróbia e L. Facultativa Córrego Vacariú 100 nd 2431 11390 

Bofete 

Sede 81,00% 81,00% Lagoas de Estabilização Rio do Peixe 12,8 nd 

2263 7981 

D. São Roque 
Novo 61,00% 61,00% Fossa Séptica e Filtro Anaeróbio Córrego São 

Roque 0,79 nd 

Jd. Sto. Inácio 0,00% 0,00% - - - - 
Portal das 

Colinas 0,00% 0,00% - - - - 

Boituva Sede 81,00% 81,00% 

1 - ETE Pq. N. Mundo (A 
desativar) 

Córrego Água 
Branca - - 

11713 68600 

2 - ETE Valo de Oxidação (A 
desativar) Córrego Taunus - - 

3 - ETE RAFA (A desativar) Córrego Campos 
de Boituva - - 

4 - ETE Campos de Boituva (Em 
construção - 3 Lagoas Aeradas e 
3 de Desidratação) - ATÉ MEIO 

de 2012 

Córrego Campos 
de Boituva 29,32 86% 
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Continuação. 2469 

QUADRO 1.2 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE ESGOTOS SANITÁRIOS – UGRHI 10 2470 

Município Distrito / Setor 
Índice de 

Coleta 
(Urbano) 

(%) 

Índice de 
Tratamento 

(Urbano) 
(%) 

Tipo de Tratamento Corpo Receptor 
Vazão 

nominal 
(l/s) 

Eficiência 
de 

Remoção 
(%) 

Número 
de 

Ligações 

Extensão 
da Rede 

(m) 

    

5 - ETE Pau d'Alho (Futura - 3 
Lagoas Aeradas e 3 de 

Desidratação) - ATÉ FINAL DE 
2012 

Ribeirão Pau 
d'Alho 71,04 86% 

  

Botucatu 

Sede 95,00% 95,00% 

ETE Lageado - Tanque de 
Equalização, RAFA, tanques de 

Aeração e Decantador 
Secundário 

Ribeirão Lavapés 588 nd 

40649 370000 

D. de Rubião 
Júnior 95,00% 95,00% 

ETE Rubião Jr. - Lagoa 
Anaeróbia, Facultativa e de 

Maturação 
Ribeirão do Cintra   nd 

D. de Rio 
Bonito 0,00% 0,00% - - - - 

D. de Vitoriana 83,40% 83,40% Fossa Séptica e Filtro Anaeróbio Córrego Comur 2,2 nd 

César Neto 100,00% 100,00% Fossa Séptica e Filtro Anaeróbio Ribeirão 
Anhumas 2,2 nd 

Piapara 0,00% 0,00% - - - - 

Cabreúva 

Sede 47,60% 47,60% Lagoa Facultativa Ribeirão 
Cabreúva 15 70% 

8619 20304 D. de Jacaré 80,90% 80,90% Lagoa Aeração e Decantação 
(Primária e Secundária) Rio Piraí 50 98,00% 

Bº de Bananal 93,20% 93,20% Fossa Séptica e Filtro Anaeróbio Rio Tietê 1 80,00% 

Capela do Alto 

Sede 71,00% 71,00% Lagoa Anaeróbia e L. Facultativa Córrego Olaria nd nd 

2961 15800 D. de Porto 0,00% 0,00% - - - - 
Bº de 

Iperozinho 0,00% 0,00% - - - - 
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Continuação. 2472 

QUADRO 1.2 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE ESGOTOS SANITÁRIOS – UGRHI 10 2473 

Município Distrito / Setor 
Índice de 

Coleta 
(Urbano) 

(%) 

Índice de 
Tratamento 

(Urbano) 
(%) 

Tipo de Tratamento Corpo Receptor 
Vazão 

nominal 
(l/s) 

Eficiência 
de 

Remoção 
(%) 

Número 
de 

Ligações 

Extensão 
da Rede 

(m) 

Cerquilho Sede 96,00% 48,00% 

In Natura - Bacia Córrego 
Cachoeira Rio Sorocaba - - 

12248 190000 

Futuro - ETE Sorocaba - 3 
Lagoas Anaeróbias e 3 

Facultativas 
Rio Sorocaba nd nd 

Existente - ETE Aliança - 1 Lagoa 
Anaeróbia e 2 Lagoas 

Facultativas 
Rio Sorocaba 10 80,00% 

Existente - ETE Taquaral - 1 
Lagoa Anaeróbia e 1 Filtro 

Biológico Alta Taxa 
Córrego Taquaral 14 98,00% 

Existente - ETE Cecap - 2 Valos 
de Oxidação e 2 Decantadores 

Secundários 
Rio Tietê 19 95,00% 

Futuro - ETE Capuava - Lodos 
Ativados Aeração Prolongada Rio Tietê 92,5 nd 

Cesário Lange 

Sede 87,00% 87,00% RAFA Ribeirão Aleluia nd nd 

3411 30380 
Fazenda Velha 83,00% 83,00% Lagoa Facultativa Ribeirão da Onça nd nd 

Torninos 0,00% 0,00% - - - - 
Campininha 0,00% 0,00% - - - - 

Conchas 
Sede 96,00% 0,00% 

Lançamento in Natura Ribeirão das 
Conchas - - 

4280 33417 Futuro - ETE Conchas - RAFA Ribeirão das 
Conchas 44,94 92% 

D. de 
Juquiratiba 0,00% 0,00% Futuro - ETE Juquiratiba - Fossa 

Filtro Rio Salgado - - 

Continua...2474 -13- 
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Continuação. 2475 

QUADRO 1.2 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE ESGOTOS SANITÁRIOS – UGRHI 10 2476 

Município Distrito / Setor 
Índice de 

Coleta 
(Urbano) 

(%) 

Índice de 
Tratamento 

(Urbano) 
(%) 

Tipo de Tratamento Corpo Receptor 
Vazão 

nominal 
(l/s) 

Eficiência 
de 

Remoção 
(%) 

Número 
de 

Ligações 

Extensão 
da Rede 

(m) 

Ibiúna 
Sede 55,00% 55,00% Lagoa Anaeróbia e Lagoa 

Facultativa Rio Sorocabuçu nd nd 
4081 26300 

D. de Paruru 0,00% 0,00% - - - - 

Iperó 

Sede 69,30% 67,91% Três Lagoas Facultativas em 
Série Rio Sorocaba nd nd 

3720 35000 D. de 
Bacaetava 0,00% 0,00% - - - - 

Bº de George 
Oeterer 77,30% 77,30% Lagoa Anaeróbia e Lagoa 

Facultativa Córrego Olaria nd nd 

Itu 

Sede 100,00% 100,00% 
ETE Canjica - Lodos Ativados de 
Alta Taxa (Reatores Anaeróbios 

Profundos) 
Córrego Guaraú 541 nd 

48459 542741 
D. de 

Pirapitingui 86,00% 0,00% 
Lançamento in Natura 

Ribeirão Varejão / 
São Miguel; 

Córrego 
Sanatório e 

Tapera Grande 
(Vários pontos) 

- - 

Futura ETE Pirajibu - Lodos 
Ativados de Aeração Prolongada Rio Pirajibu 180 - 

Jumirim Sede 58,00% 26,68% 2 Lagoas de Estabilização Ribeirão Água 
Podre nd 60% 459 7050 

Laranjal Paulista 

Sede 83,30% 12,25% 

Fossa Séptica e Filtro Anaeróbio 
(A desativar) Rio Sorocaba nd nd 

7047 79170 

Futuro (Atenderá Sede e D. de 
Maristela) - 2 Lagoas Anaeróbias 

e 2 Lagoas Facultativas 
Rio Tietê 80 nd 

D. de Maristela 12,80% 12,80% Fossa Séptica e Filtro Anaeróbio 
(A desativar) 

Córrego 
Indaguaçu nd nd 

D. de Laras 94,70% 94,70% 2 Lagoas Anaeróbias Rio Tietê 5 nd 

Continua...2477 
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Continuação. 2478 

QUADRO 1.2 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE ESGOTOS SANITÁRIOS – UGRHI 10 2479 

Município Distrito / Setor 
Índice de 

Coleta 
(Urbano) 

(%) 

Índice de 
Tratamento 

(Urbano) 
(%) 

Tipo de Tratamento Corpo Receptor 
Vazão 

nominal 
(l/s) 

Eficiência 
de 

Remoção 
(%) 

Número 
de 

Ligações 

Extensão 
da Rede 

(m) 

Mairinque Sede 67,00% 0,00% - 

Ribeirão do 
Varjão, Córrego 
do Carvalhal e 

Córrego 
Marmeleiro 

- - 8609 73500 

Pereiras 

Sede 100,00% 100,00% Lagoa Anaeróbia e Lagua 
Facultativa 

Ribeirão das 
Conchas 16,67 nd 

2199 34600 Bº da Estação 100,00% 100,00% 

Fossa Séptica e Filtro Anaeróbio 
1 nd nd nd 

Fossa Séptica e Filtro Anaeróbio 
2 

Córrego do 
Espanhol nd nd 

Ribeirão da 
Várzea 0,00% 0,00% - - - - 

Piedade 
Sede 58,70% 46,43% Lodos Ativados - Reatores 

Sequenciais Rio Pirapora nd nd 
4902 49700 Bº dos Leites 0,00% 0,00% - - - - 

Bº Jurupará 0,00% 0,00% - - - - 

Porangaba Sede 100,00% 100,00% Lagoa Facultativa (3 células) e 
Tanque Séptico Rio Feio 30,13 - 2538 17860 

Porto Feliz Sede 68,00% 68,00% 

ETE Xyco do SAAE - Reator 
Anaeróbio e Filtro Biológico 

Anaeróbio Submerso 
Rio Tietê 140 80% 

12640 140304 ETE SAAE Avecuia - Lagoa 
Facultativa Rio Avecuia nd nd 

ETE Itaqui - Fossas Sépticas, 
Filtros Biológicos e Canteiro de 

Infiltração 

Ribeirão 
Indaiatuba nd 90% 

Quadra Sede 74,00% 65,05% RAFA Ribeirão Palmeira 4,77 88,49% 298 6190 
Salto Sede 96,00% 67,20% RAFA seguido de Filtro Aeróbio Rio Tietê nd 80% 30041 26500 

Continua...2480 
-15- 

Planos Integrados Regionais e Municipais de Saneamento Básico para UGRHI 10 
Proposta do Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico - 

Município: Sorocaba - Anexo 

 

 

Continuação. 2481 

QUADRO 1.2 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE ESGOTOS SANITÁRIOS – UGRHI 10 2482 

Município Distrito / Setor 
Índice de 

Coleta 
(Urbano) 

(%) 

Índice de 
Tratamento 

(Urbano) 
(%) 

Tipo de Tratamento Corpo Receptor 
Vazão 

nominal 
(l/s) 

Eficiência 
de 

Remoção 
(%) 

Número 
de 

Ligações 

Extensão 
da Rede 

(m) 

Salto de Pirapora Sede 69,00% 46,92% 
2 Lagoas Aeradas e 2 Lagoas de 

Maturação Rio Pirapora nd 90,00% 
8611 66000 

Lançamento in Natura Rio Pirapora - - 

São Roque 

Sede; D. de 
São João 

Novo; D. de 
Mailasque; D. 
de Canguera 

70% 
(Apenas 

Sede e S. 
João Novo) 

0,00% Futuro - ETE Guaçu - RAFA 
Ribeirão 

Mombaça / 
Ribeirão Guaçu 

280 nd 11987 130800 

Sarapuí 
Sede 67,00% 0,00% Lançamento in Natura em Vários 

Pontos 
Ribeirão 

Fazendinha - - 
1727 15736 

D. dos Cocaes 0,00% 0,00% - - - - 

Sorocaba 

Sede 97,70% 97,70% 

ETE Ipaneminha - Fossa Filtro + 
Filtro Anaeróbio + Cloração 

Córrego 
Ipaneminha do 

Meio 
4 73,00% 

172574 1208018 

ETE Quintais - Lodo Ativado por 
Batelada + Cloração Córrego Fundo 16 97,00% 

ETE Pitico - Lodo Ativado por 
Aeração Prolongada Ribeirão Pitico 250 97,00% 

ETE Itanguá - Lodo Ativado por 
Aeração Prolongada Rio Sorocaba 410 83,00% 

ETE S1 - Lodo Ativado 
Convencional Rio Sorocaba 1168 92,00% 

ETE S2 - Lodo Ativado por 
Aeração Prolongada Rio Sorocaba 345 nd 

D. do Éden 0,00% 0,00% 
Enviarão para ETE's de Sorocaba 

- Previsto implantação de 
interceptores para 

encaminhamento a Sorocaba. 

- - - 
D. Cajuru do 

Sul 0,00% 0,00% - - - 

D. Brigadeiro 
Tobias 0,00% 0,00% - - - 
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Continuação. 2484 

QUADRO 1.2 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE ESGOTOS SANITÁRIOS – UGRHI 10 2485 

Município Distrito / Setor 
Índice de 

Coleta 
(Urbano) 

(%) 

Índice de 
Tratamento 

(Urbano) 
(%) 

Tipo de Tratamento Corpo Receptor 
Vazão 

nominal 
(l/s) 

Eficiência 
de 

Remoção 
(%) 

Número 
de 

Ligações 

Extensão 
da Rede 

(m) 

Tatuí 

Sede 92,00% 77,28% 

Existente - ETE Ceagesp I - 3 
Lagoas Aeradas e 3 Lagoas de 

Sedimentação 
Rio Tatuí nd nd 

32683 225160 

Existente - ETE Bassi (A ser 
desativada) - Lagoa Aerada e 

Lagoa Facultativa 
Rio Tatuí nd nd 

Existente - ETE Inocoop (A ser 
desativada) - 2 Lagoas Aeradas e 

2 Lagoas de Sedimentação 
Rio Tatuí nd nd 

Existente - ETE Manoel Guedes 
(A ser desativada) - 2 Fossas e 2 

Filtros 
Rio Tatuí nd nd 

Futura - ETE Ceagesp II Rio Tatuí 420,02 nd 
Bº Enxovia 0,00% 0,00% - - - - 

Bº Congonhal 
de Baixo 0,00% 0,00% - - - - 

Bº Americana 0,00% 0,00% - - - - 

Tietê Sede 100,00% 20,00% 

ETE Central - Lodos Ativados 
com Fluxo por Batelada Rio Tietê 39,3 nd 

11419 80000 

Futuro (Já tem Licença de 
operação) - ETE Bertola - Lodos 
Ativados com Fluxo por Batelada 

Rio Tietê 31,3 nd 

Futuro (Licença de operação em 
Análise pela CETESB) - ETE 

Povo Feliz - Lodos Ativados com 
Fluxo por Batelada 

Rio Tietê 27,4 nd 

Futuro (Projeto) - ETE Bonanza - 
Lodos Ativados com Fluxo por 

Batelada 
Rio Tietê 23,5 nd 
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Continuação. 2487 

QUADRO 1.2 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE ESGOTOS SANITÁRIOS – UGRHI 10 2488 

Município Distrito / Setor 
Índice de 

Coleta 
(Urbano) 

(%) 

Índice de 
Tratamento 

(Urbano) 
(%) 

Tipo de Tratamento Corpo Receptor 
Vazão 

nominal 
(l/s) 

Eficiência 
de 

Remoção 
(%) 

Número 
de 

Ligações 

Extensão 
da Rede 

(m) 

    

Futuro (Projeto) - ETE Santa Cruz 
- Lodos Ativados com Fluxo por 

Batelada 
Rio Tietê 39,3 nd 

  Futuro - ETE Cohab - Ainda Não 
Dispôe de Projeto Básico Rio Tietê - - 

Torre de Pedra Sede 75,00% 75,00% Lagoas de Estabilização Ribeirão Torre de 
Pedra 12 nd 576 6300 

Vargem Grande 
Paulista Sede 20,00% 0,00% 

Futuro (Obras em Andamento) - 
Lagoas de Estabilização - Lagoas 
Anaeróbias seguidas de Lagoas 
Facultativas - Vazão de Final de 

Plano (para 2026) - 118,6 l/s 

Ribeirão Vargem 
Grande nd nd 3117 46000 

Votorantim Sede 95,60% 35,37% 

ETE Votorantim (Início de 
Operação) Rio Sorocaba 298,8 nd 

27801 260000 

ETE Votocel - 2 Lagoas de 
Decantação, 1 de Aeração e 1 de 

Estabilização 
Rio Sorocaba 236 85% 

ETE Novo Mundo - Lodos 
Ativados por Batelada 

Intermitente - 4 Tanques de 
Decantação, 4 Aeradores e 12 

Leitos de Secagem 

Ribeirão 
Ipaneminha 30 83% 

ETE Pro Morar - 12 Tanques 
Sépticos de Câmara Única e 6 

Filtros Anaeróbios de Fluxo 
Ascendente 

nd 10 Nd 
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Continuação. 2490 

QUADRO 1.2 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE ESGOTOS SANITÁRIOS – UGRHI 10 2491 

Município Distrito / Setor 
Índice de 

Coleta 
(Urbano) 

(%) 

Índice de 
Tratamento 

(Urbano) 
(%) 

Tipo de Tratamento Corpo Receptor 
Vazão 

nominal 
(l/s) 

Eficiência 
de 

Remoção 
(%) 

Número 
de 

Ligações 

Extensão 
da Rede 

(m) 

Votorantim 
 (continuação) Sede 95,60% 35,37% 

ETE São Lucas (A ser 
desativada) - 10 Tanques 

Sépticos de Câmara Única e 10 
Filtros Anaeróbios de Fluxo 

Ascendente 

nd 7,2 Nd 

  ETE Green Valley - Tratamento 
Primário - 2 Tanques Sépticos de 

Câmara Única e 2 Filtros 
Anaeróbios de Fluxo Ascendente 

Ribeirão 
Ipaneminha 3,9 Nd 

 2492 
 2493 
 2494 
 2495 
 2496 
 2497 
 2498 
 2499 
 2500 
 2501 
 2502 
 2503 
 2504 
 2505 
 2506 
 2507 
 2508 
 2509 
 2510 
 2511 

-19- 

Planos Integrados Regionais e Municipais de Saneamento Básico para UGRHI 10 
Proposta do Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico - 

Município: Sorocaba - Anexo 
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QUADRO 1.4 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA – UGRHI 10 2522 
Número de pontos de 

inundação 
População 2010 

(hab) - IBGE Localização de pontos que apresentam problemas de drenagem Número de pontos 
de inundação 

Alambari 4882 
Ponte sobre o Rio Alambari na Rua Laudelino Ayres dos Santos; 

3 Assoreamento no Córrego da Estiva, entre o Loteamento Luar do Sertão e a Vila Messias; 
Galeria sob a Rodovia Raposo Tavares logo após um açude, próximo à Vila Matias. 

Alumínio 16830 - 0 
Anhembi 5639 - 0 

Araçariguama 17052 

Espaços do Parque Municipal Mina do Ouro: ocorrência de inundação; 

4 

Confluência do Córrego do Macaco com o Ribeirão Araçariguama: transbordamento da calha natural e 
inundação de residências; 
Rua Nicolau Ferreira de Souza: inundação da rua e das residências localizadas próximas a ponte, por conta 
do transbordamento do Ribeirão Araçariguama; 
Pontes e travessias localizadas ao longo do Córrego do Macaco e do Ribeirão Araçariguama, principalmente 
na área urbana. 

Araçoiaba da Serra 27265 - 0 

Bofete 9269 
Ponte sobre o Córrego Ponte Alta, localizada na Rodovia Lázaro Cordeiro de Campos sentido a Botucatu; 

3 Ponte sobre o Córrego Ponte Alta, localizada no final da Avenida Bofete-Pardinho (no bairro Jardim Monte); 
Imediações da Rua José Silveira: residências localizadas próximas ao Córrego Ponte Alta. 

Boituva 48220 

Jardim Maria Conceição, onde ocorre estrangulamento de uma tubulação de esgoto e há inundação de áreas 
residenciais; 

3 Condomínio Portal dos Pássaros: o escoamento das águas superficiais ao longo deste condomínio é 
encaminhado para o Parque Ecológico onde ocorre assoreamento do lago; 
Avenida Joaquim Trujillo: próxima ao Ribeirão Pau d’Alho. 

Botucatu 127261 

Parque Municipal, Rua José Barbosa de Barros, Rua Plácido Rodrigues Venegas, Rua Lourenço Carmelo; 

4 
Praça do Terminal Rodoviário 
Rua coronel Fonseca 
Rua Veiga Russo 

Cabreúva 41581 Bairro Vilarejo Sopé da Serra, próximo ao Ribeirão Piraí: nó identificado como PC. Nesse ponto, é verificado 
extravasamento do Ribeirão Piraí que, em período de cheias, alcança áreas ocupadas e vias públicas. 1 

Capela do Alto 17510 
Travessia em bueiro, localizada na saída de um lago sob a Estrada Municipal para o Bairro Canguera; 

2 
Travessia em bueiro do Córrego da Olaria, localizada na Rua Jorge Antônio de Oliveira. 
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Continuação. 2524 

QUADRO 1.4 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA – UGRHI 10 2525 
Número de pontos de 

inundação 
População 2010 

(hab) - IBGE Localização de pontos que apresentam problemas de drenagem Número de pontos 
de inundação 

Cerquilho 39609 

Ponte sobre o Ribeirão do Pimenta, localizado na Estrada Municipal do Tietê; 

5 
Travessia do Córrego Chiquinho Antunes, localizada na Estrada Municipal do Tietê; 
Travessia do Córrego Galo de Ouro, localizada na Rua Santa Catarina; 
Ponte sobre o Córrego Galo de Ouro, localizado na Estrada Municipal sentido a Porto Feliz; 
Travessia do Córrego da Cachoeira, localizada na entrada da cidade-Rodovia Antônio Romano Schincariol. 

Cesário Lange 15526 Travessia em bueiro do córrego afluente ao Córrego Monte Alegre, localizada sob o cruzamento da Avenida 
Benedito de C. Barros com a Avenida Osvaldo V. de Camargo (final da Rua do Comércio). 1 

Conchas 16277 

Ponte sobre o Ribeirão dos Lopes, localizada na Rua Amazonas; 

6 

Ponte sobre o Ribeirão dos Lopes, localizada na Estrada Municipal Cocnhas - Piracicaba; 
Ruas da região central do município, sobre a canalização de alvenaria existente; 
Trecho da Avenida Prefeito José Gorga (ocorre afogamento da travessia em bueiro); 
Trecho da Avenida Gregório Marcos Garcia (ocorre afogamento da travessia em bueiro); 
Trecho de córrego atrás do campo de futebol (ocorre afogamento da travessia em bueiro, localizada na Rua 
Francisco Serrano). 

Ibiúna 71145 

Rua Bolívia; 

8 

Rua Colômbia; 
Rua Antonio Falci; 
Avenida Vereador Benedito Mello Junior; 
Rodovia Bunjiro Nakao; 
Jardim Disneylândia; 
Afluente do Rio Baixo Sorocabuçu; 
Trecho na entrada da cidade pela Rodovia Bunjiro Nakao, com a Alameda Ipê. 

Iperó 28244 
Rua Eunice Fagundes: travessia em bueiro; 

2 
Rua Mauá: travessia em bueiro. 
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Continuação. 2527 

QUADRO 1.4 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA – UGRHI 10 2528 
Número de pontos de 

inundação 
População 2010 

(hab) - IBGE Localização de pontos que apresentam problemas de drenagem Número de pontos 
de inundação 

Itu 153964 

Aeródromo Municipal; 

10 

Córrego do Guaraú (próximo a Praça dos Saltenses e próximo ao Bairro Salto de São José). 
Rua Bartolomeu Tadei, Centro – Córrego do Brochado; 
Avenida Goiás, esquina com a Rua Edgard Mendes (Bairro Brasil); 
Rua Tenente Olavo de Assis, Bairro São Luis – Córrego Taboão; 
Alameda das Figueiras, Jardim Paraíso II – Córrego Pitapitinguí, próximo ao desemboque no Rio Tietê; 
Rua Princesa Daiana, Bairro Portal do Éden. 
Avenida Galileu Bicudo; 
Avenida Hermógenes Brenha Ribeiro (inundação causada pelo transbordamento do Córrego do Brochado); 
Avenida Dr. Otaviano Pereira Mendes (diversos pontos de estrangulamento, causados pela presença de 
travessias ao longo do Córrego Taboão). 

Jumirim 2800 - 0 
Laranjal Paulista 25203 - 0 

Mairinque 43155 
Travessia em bueiro do Ribeirão do Varjão, localizada sob a Rodovia Raposo Tavares; 

3 Estrangulamento e travessia em bueiro do Córrego dos Pires, localizada sob a Rodovia Raposo Tavares; 
Travessia em bueiro do Ribeirão do Setúbal, localizada sob a Rua João Carneiro de Campos. 

Pereiras 7460 
Rua José Francisco Henrique, na saída para o Bairro da Serra em torno de uma ponte; 

3 Rua Vitor Pedro de Almeida, na saída para o Bairro da Serra em torno de uma ponte; 
Rua Vereador Darci Gonçalves. 

Piedade 52190 

Estrangulamento do Rio Pirapora nas proximidades da Rua Benjamim da Silveira Baldy com a Rua Benedito 
de Abreu Freire; 

8 

Ponte sobre o Rio Pirapora, localizada na Rua Laureano Pereira de Camargo; 
Canalização existente sob a Rua José Batista da Fonseca (área entre o Bairro Jardim São Bartolomeu e a 
Vila do Grácio); 
Canalização existente sob a Rua Benjamin da Silveira Baldy (no Bairro Paulas e Mendes); 
Ponte sobre córrego afluente ao Rio Pirapora, localizada na Rua Quintino de Campos – Estrada para o Bairro 
dos Garcias; 
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Continuação. 2530 

QUADRO 1.4 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA – UGRHI 10 2531 
Número de pontos de 

inundação 
População 2010 

(hab) - IBGE Localização de pontos que apresentam problemas de drenagem Número de pontos 
de inundação 

Piedade 
 (continuação) 52190 

Confluência do Ribeirão dos Cotianos com o Rio Pirapora (região central da cidade); 

 
Estrangulamento do Ribeirão dos Cotianos, localizado na Rua Aurélio Amaral Santos (próximo ao cruzamento 
com a Rua Benedito Augusto de Oliveira – Bairro dos Cotianos); 
Estrangulamento do Ribeirão dos Cotianos, localizado na Avenida Jacob Hess (final do Bairro dos Cotianos). 

Porangaba 8315 - 0 

Porto Feliz 48906 

Ponte sobre córrego afluente do Rio Tietê, localizado na Estrada Municipal do Bairro Xiririca 

6 

Travessia em bueiro do Ribeirão Água Branca, localizada na Avenida Dr. Armando Sales de Oliveira 
Travessia em galeria revestida de tijolo, do Córrego Pinheirinho, localizada na Vila Sanches – Rua Campos 
Sales com a Avenida Joaquim Floriano 
Ponte sobre o Córrego Pinheirinho, localizado na Avenida Joaquim Floriano – Jardim Santa Cruz 
Canal aberto de seção mista - retangular e trapezoidal - (canalização do Córrego Pinheirinho) 
Travessia em bueiro, sob a Estrada dos Batatais e mais duas ruas, localizada no Bairro Vila Mari 

Quadra 3231 
Ponte sobre o Ribeirão Palmeira, que liga o centro urbano de Quadra à Estrada Municipal (SP-157); 

3 Ponte sobre o Ribeirão Palmeira, localizada na área rural que liga a cidade à Rodovia Castello Branco; 
Açude localizado na Avenida Francisco Soares Lobo, área central da cidade. 

Salto 105464 

Região da ETA Buru 

4 
Foz do Córrego Santa Cruz 
Jardim Brasil 
Jardim das Nações 

Salto de Pirapora 40112 

Jardim Teixeira dos Santos (Ruas Luiz Soares, Paulo César Rogir e Argemiro dos Santos); 

5 

Vila Elizabeth (Ruas Sorocaba, João Vieira Rocha e Genésio Santos – área próxima à ponte da Rodovia SP-
264); 
Ponte na Rodovia SP-264 (sobre o Rio Pirapora); 
Jardim das Bandeiras (Ruas Francisco, José Elias Leite e Manoel Souza); 
Jardim Cachoeira (Ruas Manoel Bueno, Izideo Manoel da Silva e Adamastor Ribeiro). 
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Continuação. 2533 

QUADRO 1.4 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA – UGRHI 10 2534 
Número de pontos de 

inundação 
População 2010 

(hab) - IBGE Localização de pontos que apresentam problemas de drenagem Número de pontos 
de inundação 

São Roque 78759 
Avenida Antonio Dias Bastos: potencial transbordamento do ribeirão canalizado – Ribeirão Carambeí; 

3 Avenida John Kennedy: potencial transbordamento do córrego canalizado; 
Largo dos Mendes – continuação do córrego paralelo à Avenida John Kennedy. 

Sarapuí 9026 
 

0 

Sorocaba 585402 

 

9 

Alameda das Acácias, afluente do Itanguá na margem direita; 
Rua Ângelo Fazano, Rua Padre Domênico 
Cabeceira do afluente da margem direita do Córrego Formosa; 
Confluência dos afluentes da margem direita do Córrego Formosa, na Rua João Marcolino; 
Confluência da Avenida Visconde do Rio Branco, Rua Bento Mascarenhas Jequitinhonha com a Avenida 
Washington Luis; 
Avenida Antônio Carlos Comitre e Rua Assunção; 
Avenida Antônio Carlos Comitre e Avenida Mário Campolim; 
Rua Adolfo Grizzi e Rua Pedro de Góes; 
Travessia da Avenida São Paulo; 

 
 
 
 

Tatuí 107829 

Rua Nhô Inácio Soares Vieira; 

4 
Avenida Caetano Palumbo, no Parque 3 Marias; 
Rua Professor Godoy Moreira; 
Nas proximidades da Rua Michel Nicola Adum, no Jardim Thomaz Guedes; 
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Continuação. 2536 

QUADRO 1.4 – INFORMAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA – UGRHI 10 2537 
Número de pontos de 

inundação 
População 2010 

(hab) - IBGE Localização de pontos que apresentam problemas de drenagem Número de pontos 
de inundação 

Tietê 36797 

Ponte sobre o Ribeirão da Serra, localizada no limite das Ruas Tenente Gelás e Santa Cruz (área central da 
cidade); 

3 Área baixa da Rua Camilo de Arruda (Jardim Zanardo): inundação decorrente do extravasamento natural da 
calha do Rio Tietê; 
Inundação de trecho da Rua da Paz (Bairro Bandeirantes): inundação decorrente do extravasamento natural 
da calha do Rio Tietê. 

Torre de Pedra 2251 

Ponte localizada na Rua 27 de Outubro, sobre um córrego sem denominação (próxima ao cemitério 
municipal); 

6 

Confluência entre o final do trecho canalizado (que passa pelo centro urbano) e o Ribeirão Torre de Pedra; 
Ponte sobre o Ribeirão Torre de Pedra, localizada na saída da cidade (Estrada Municipal sentido à 
Porangaba); 
Ponte sobre um córrego sem denominação, localizada na saída da cidade (Estrada Municipal sentido ao 
Bairro Areia Branca); 
Ponte sobre um córrego sem denominação – logo a jusante a confluência de duas drenagens naturais, 
localizada na saída da cidade (Estrada Municipal sentido ao Bairro Domingo Jacob); 
Ponte sobre um córrego sem denominação – a montante da confluência de duas drenagens naturais, 
localizada na saída da cidade (Estrada Municipal sentido ao Bairro Areia Branca); 

Vargem Grande 
Paulista 42841 

Canalização do Córrego Vermelho (paralela a Avenida Manuelino do Prado e Rua Serra do Mar; continuação 
sob a Rua Inconfidência Mineira); 

3 Travessia em bueiro sob a Rua Fernando de Noronha (Jardim Margarida) – região de alagamento em 
decorrência do afogamento do bueiro; 
Parque Residencial Emerson (susceptibilidade a inundação das Ruas Milão Palermo, Vesúvio e Veneza) pelo 
extravasamento do córrego afluente ao Ribeirão das Lajes; 

Votorantim 108729 

Avenida Otávio Augusto Rangel; 

6 

Rua Juvenal de Campos; 
Rua Paschoal Gerônimo Fornazari; 
Avenida Santos Dumont; 
Avenida Gisele Constantino; 
Cruzamento da Avenida Gisele Constantino com a Avenida Antônio Lopes dos Santos; 
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MINUTA DE ATA DA 1ª REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DE 
PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS. Aos dez de julho de dois 
mil e treze, às quatorze horas e quinze minutos, no gabinete 
do Prefeito Municipal de Sorocaba, Sr. Antônio Carlos 
Pannunzio, teve início a 1ª Reunião do Comitê de Parcerias 
Público Privadas.  1. Pauta: Dar posse ao comitê Gestor de 
Parcerias Público-Privadas e discutir os primeiros projetos 
que deverão ser engendrados pela administração pública. 
2. Composição do Comitê: atendendo ao disposto no Art. 5º 
da Lei 10.474/2013 e do Art. 1º do Decreto 20.646/2013, foi 
empossado pelo Prefeito Antonio Carlos Pannunzio o Comitê 
Gestor de Parcerias Público-Privadas, que doravante passa 
a ser composto pelos seguintes membros: o Secretário 
Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. Rubens Hungria 
de Lara; o Secretário Municipal de Finanças, Sr. Aurílio 
Sérgio Costa Caiado, responsável pela Secretaria Executiva 
desse comitê; Secretário Municipal de Negócios Jurídicos, 
representado pela Sra. Adriana de Oliveira Rosa; Secretário 
Municipal de Administração, Sr. Roberto Juliano e; do 
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais, 
Sr. João Leandro da Costa Filho. 3. Demais presentes na 1ª 
Reunião do Comitê Gestor: Também compuseram a reunião, 
na qualidade de membros eventuais, o Secretário Municipal 
de Saúde, Sr. Armando Martinho Bardou Raggio e dois 
representantes da Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Social de Sorocaba - URBES, os Srs. Celso Bersi e Roberto 
Araújo Bataglini. Além dos membros eventuais estiveram 
presentes os membros da equipe da Secretaria Executiva, 
Srs. Wilson Poso e Ricardo Lopes Fernandes, Coordenador da 
Unidade de PPP e Assessor Técnico da Secretaria de Finanças/
Secretaria Executiva, respectivamente. 4. Apresentação dos 
Principais projetos de PPP: Sendo criado o Comitê Gestor de 
Parcerias Público-Privadas e empossados os seus membros, 
passou-se para a discussão de quais são os projetos 
prioritários de PPP para o município de Sorocaba. Iniciou-se 
com a apresentação do Secretário Municipal de Saúde sobre 
a relevância da construção de um Hospital de média e baixa 
complexidade na zona norte do município de Sorocaba por 
meio de Parceria Público-Privada. Segundo o Secretário, os 
estudos preliminares apontam que a demanda do município 
seria de um hospital de cerca de 200 leitos. A hipótese inicial 
defendida é a de que sua localização se de no terreno da 
massa falida da extinta Transporte Coletivo Sorocaba – TCS, 
situado na Avenida Ipanema. Para efetivar essa proposta de 
localização, o Sr. Prefeito externou a necessidade de uma 
solução definitiva para a posse da área antes de realizar o 
chamamento de MIPs para o hospital, cabendo a Secretaria 
de Negócios Jurídicos tomar as providências necessárias 
quanto a formalização da posse definitiva da área por parte 
de Prefeitura. Após a apresentação da demanda da saúde, 
a equipe da URBES apresentou o projeto para implantação 
de um sistema de Bus Rapit Transit – BRT no município 
de Sorocaba, projeto este que foi enviado e aprovado no 
ministério das cidades e que apresenta melhores condições 
de implantação caso seja realizado por meio de uma 
Parceria Público-Privada. 5. Considerações finais e principais 
encaminhamentos: Ficou estabelecido pelo Comitê Gestor 
de Parcerias Público-Provadas que os principais projetos de 
PPP do município de Sorocaba são: o estabelecimento de 
uma parceria para a construção do Hospital Público da Zona 
Norte e uma parceria para a construção de um sistema de 
BRT no município de Sorocaba. Deverão ser estabelecidas as 
atividades para a elaboração de um edital de chamamento 
para ambas as parcerias, por meio da definição dos estudos 
preliminares necessários para definição do escopo de cada 
uma delas.

MINUTA DE ATA DA 2ª REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DE 
PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS. Aos dezenove de setembro 
de dois mil e treze, às treze horas e quinze minutos, no 
gabinete do Prefeito Municipal de Sorocaba, Sr. Antônio Carlos 
Pannunzio, teve início a 2ª Reunião do Comitê de Parcerias 
Público Privadas.  1. Pauta: Discussão do andamento dos 
projetos de PPP para o BRT e do Hospital Público, deliberação 
sobre demais projetos de PPP e concessão que tem potencial 
para serem incluídos no planejamento do município. 2. 
Presentes: Compareceram à reunião do CGP o Prefeito Antonio 
Carlos Pannunzio, o Secretário Municipal de Planejamento e 
Gestão, o Sr. Rubens Hungria de Lara; o Secretário Municipal 
de Finanças, Sr. Aurílio Sérgio Costa Caiado, responsável pela 
Secretaria Executiva desse comitê; Secretário Municipal 
de Negócios Jurídicos, Anésio Aparecido Lima; Secretário 
Municipal de Administração, Sr. Roberto Juliano e; do 
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais, Sr. 
João Leandro da Costa Filho, como membros permanentes do 
CGP. Também estiveram presentes, na qualidade de membros 
eventuais, O Secretário de Parcerias, Sr. Clebson Aparecido 
Ribeiro, o Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Social de Sorocaba - URBES, Sr. Renato Gianola e o Sr. Roberto 
Araújo Bataglini. Além dos membros eventuais estiveram 
presentes o membro da equipe da Secretaria Executiva, 
Ricardo Lopes Fernandes, Assessor Técnico da Secretaria de 
Finanças/Secretaria Executiva. 3. Discussões e Deliberações 
sobre o Hospital Público: a partir da apresentação da proposta 
elaborada pela equipe da saúde de qual é o perfil do hospital 
pretendido pela administração atual, o prefeito definiu que o 
hospital que será construído por meio de PPP em Sorocaba no 
terreno adquirido na zona norte do município terá 200 leitos. 
4. Possibilidades de PPP que devem ser divulgadas na página 
da CGP: Foram definidos como projetos potenciais de PPP da 
atual administração, a construção do hospital, BRT, iluminação 
dos parques e próprios municipais e resíduos sólidos. Destas 
propostas, tanto o BRT, como o Hospital já apresentam ações 
concretas para que as parcerias sejam estabelecidas em 
breve. 5. Iluminação pública: Foi apresentado pelo Secretário 
de Parcerias que deveria ser incluída entre as parcerias 
potenciais a questão da iluminação pública, que poderia 
ser expandida para toda a iluminação que passará a ser 
responsabilidade do município, como também, a iluminação 
dos parques e praças que atualmente já está sob coordenação 
da administração municipal. Decidiu-se que esta última 
deverá ser concedida e que mediante a definição da recepção 
da iluminação pública no próximo ano, também deverá ser 
considerada a inclusão desta atividade na concessão que 
será engendrada. Ficou decidido que deverá ser agendada 
uma reunião para próxima semana com os secretários de 
parcerias, planejamento, administração e finanças para 
deliberar a respeito da possível PPP de iluminação pública.

MINUTA DE ATA DA 3ª REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DE 
PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS. Aos três de outubro de dois 
mil e treze, às treze horas e quinze minutos, no gabinete 
do Prefeito Municipal de Sorocaba, Sr. Antônio Carlos 
Pannunzio, teve início a 3ª Reunião do Comitê de Parcerias 
Público Privadas.  1. Pauta: Apresentação de duas MIPs 
para construção do BRT; discussão sobre a estratégia da 
Iluminação Pública 2. Presentes: Compareceram à reunião 
do CGP o Prefeito Antonio Carlos Pannunzio, o Secretário 
Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. Rubens Hungria 
de Lara, na qualidade de presidente do CGP; o Secretário 
Municipal de Finanças, Sr. Aurílio Sérgio Costa Caiado, 
responsável pela Secretaria Executiva desse comitê; 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos, Anésio Aparecido 
Lima; Secretário Municipal de Administração, Sr. Roberto 
Juliano, como membros permanentes do CGP. Também 
estive presente, na qualidade de membros eventuais, O 
Secretário de Parcerias, Sr. Clebson Aparecido Ribeiro. Além 
dos membros eventuais estiveram presentes o membro da 
equipe da Secretaria Executiva, Ricardo Lopes Fernandes, 
Assessor Técnico da Secretaria de Finanças/Secretaria 
Executiva e Jamilton Polanza Aily, engenheiro da SERP. 
3. Notificação da recepção de Manifestação de Interesse 
Privado – MIP. Em cumprimento ao estabelecido pelo Art. 5º 
do Decreto 20.707/2013, o Presidente do CGP deu ciência aos 
membros do CGP o recebimento de duas MIPs de consórcios 
interessados em elaborar projetos e estudos relacionados à 

construção e prestação de serviços de um sistema de BRT. Foi 
deliberado pelo CGP o encaminhamento destas duas propostas 
à Secretaria Executiva de PPP para as providências necessárias 
e cabíveis. 4. Discussões e Deliberações sobre a questão da 
iluminação pública: foi realizada apresentação pelo engenheiro 
Jamilton e pelo secretário Clebson, aos membros do CGP e ao 
senhor prefeito, a respeito das vantagens e desvantagens da 
adoção de sistema de iluminação por meio de LED na cidade. 
Foi mencionado grupo empresarial interessado em apresentar 
MIP para estabelecer PPP visando a modernização e gestão 
da iluminação dos prédios, praças, parques, ciclovias e outros 
equipamentos os quais a manutenção atualmente é feita pela 
prefeitura. Discutiu-se sobre a possibilidade de celebrar PPP 
não apenas para esta fração da iluminação dos equipamentos, 
que já é gerida pela prefeitura, mas também da iluminação 
pública (ruas), conjunto de iluminação que atualmente é 
gerido pela CPFL. Deliberou-se, face a não maturidade desta 
tecnologia, que a atual administração, em seus diversos 
setores, deve continuar realizando estudos mais aprofundados 
sobre sua dinâmica, bem como monitorar os resultados 
verificados em outros municípios.

MINUTA DE ATA DA 4ª REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DE 
PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS. Aos quatorze de outubro 
de dois mil e treze, às dezoito horas, no gabinete do Prefeito 
Municipal de Sorocaba, Sr. Antônio Carlos Pannunzio, teve 
início a 4ª Reunião do Comitê de Parcerias Público Privadas.  
1. Pauta: Discussão sobre o andamento da Política Municipal 
de Parcerias Público-Privadas 2. Presentes: Compareceram 
à reunião do CGP, o Prefeito Antonio Carlos Pannunzio, o 
Secretário Municipal de Finanças, Sr. Aurílio Sérgio Costa 
Caiado, responsável pela Secretaria Executiva desse comitê; 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos, Anésio Aparecido 
Lima; Secretário Municipal de Administração, Sr. Roberto 
Juliano, como membros permanentes do CGP. Também 
estiveram presentes, na qualidade de membros eventuais, o 
Secretário Municipal de Saúde, Sr. Armando Martinho Bardou 
Raggio, o presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Social de Sorocaba - URBES, Sr. Renato Gianolla, e o assessor, 
o Sr. Roberto Araújo Bataglini. Além dos membros eventuais 
estiveram presentes os membros da equipe da Secretaria 
Executiva, Srs. Wilson Poso Soares e Ricardo Lopes Fernandes, 
Coordenador da Unidade de PPP e Assessor Técnico da 
Secretaria de Finanças/Secretaria Executiva, respectivamente 
e o assessor da Secretaria de Planejamento, Sr. Eduardo 
Santos Almeida. 3. Discussões e Deliberações: Notificou-se aos 
presentes que o Programa Municipal de PPPs está publicado no 
portal da PMS na internet. A respeito da recepção de duas MIPs 
para a construção de um sistema de BRT na cidade de Sorocaba, 
discutiu-se que estas propostas estão em consonância com a 
expectativa da atual administração de construir sistema de BRT 
e que mediante análise mais aprofundada das duas propostas, 
será aberto edital para que outras iniciativas se habilitem para 
elaborar projetos neste mesmo escopo. O Secretário Municipal 
de Saúde reiterou a relevância da construção de Hospital na 
zona norte do município de Sorocaba por meio de Parceria 
Público-Privada. Segundo o Secretário, os estudos preliminares 
apontam que a demanda do município seria de hospital com 
cerca de 200 leitos. Foi decido que as atas das reuniões do CGP 
serão publicadas no jornal do município e serão divulgadas no 
Portal da PMS, na internet.

ERRATA AO EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2013 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE BUS RAPID TRANSIT 
(BRT) NOS EIXOS NORTE/SUL E LESTE/OESTE E SUGESTÃO 
PARA A REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE 
PÚBLICO MUNICIPAL

No Edital do Chamamento Público em epígrafe, introduzir a 
seguinte alteração:

No Edital, Item 4.1.7

Onde se Lê: 

“Projeto Básico

O Projeto Básico deve seguir a legislação vigente e exigida 
pelo agente financiador, ou seja, deverá reunir elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 
caracterizar a obra ou serviço, elaborado com base nos estudos 
técnicos, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 
métodos construtivos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

a. Desenvolvimento do projeto de forma a fornecer visão global 
da obra e identificar todos os seus elementos construtivos com 
clareza; 

b. Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 
detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de 
reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração 
do projeto executivo e de realização das obras e montagem;

c. Identificação dos tipos de serviço a executar e de materiais 
e equipamentos a incorporar à obra, bem como as suas 
especificações que assegurem os melhores resultados para o 
empreendimento;

d. Informações que possibilitem o estudo e a dedução de 
métodos construtivos, instalações provisórias e condições 
organizacionais para a obra; e

e. Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado 
em quantitativo de serviços e fornecimentos propriamente 
avaliados. “

Leia-se:

“Anteprojeto de Engenharia

Os estudos de engenharia para a definição do valor do 
investimento deverão ter nível de detalhamento de anteprojeto 
de engenharia que contemple os documentos técnicos 
destinados a possibilitar a caracterização da obra, incluindo:

a. A demonstração e a justificativa do programa de 
necessidades, a visão global dos investimentos e as definições 
quanto ao nível de serviço desejado; 

b. As condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de 
entrega;

c. A estética do projeto arquitetônico; e

d. Os parâmetros de adequação ao interesse público, à 
economia na utilização, à facilidade na execução, aos impactos 
ambientais e à acessibilidade.

Deverão constar do anteprojeto, os seguintes documentos 
técnicos:

I. Concepção da obra ou serviço de engenharia;

II. Projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram 
a concepção adotada;

III. Levantamento topográfico e cadastral;

IV. Pareceres de sondagem; e

V. Memorial descritivo dos elementos da edificação, dos 
componentes construtivos e dos materiais de construção, de 
forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação. “

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas

São Paulo, 09 de janeiro de 2014.
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Comunicado 
à População

De acordo com a Lei Municipal nº 8.414/2008, fica instituída em 
Sorocaba a campanha permanente para divulgação dos benefícios 

concedidos aos cidadãos, que foram estabelecidos por Leis Municipais

LEI Nº DATA TEOR
1.005 19/10/1962 Concessão de auxílio às mães de gêmeos 
1.539 18/12/1968 Isenção de IPTU e taxas mínimas para entidades religiosas e pessoas que menciona
1.655 26/10/1971 Isenção de IPTU a imóveis pertencentes às viúvas dos ex-combatentes da II Guerra Mundial ou da Revolução de 1932
1.717 12/04/1973 Isenção de tributos às construções populares
LOM	 05/04/1990	 Isenta	do	IPTU	os	portadores	de	doenças	graves		incapacitantes	nas	condições	que	especifica
4.307	 11/08/1993	 Isenção	de	pagamentos	para	ingresso	nos	parques	públicos	aos	idosos	e	pessoas	com	deficiência
4.338 31/08/1993 Isenção de tributos nas ampliações das casas nos  conjuntos populares
4.567 04/07/1994 Concede às pessoas com 60 anos ou mais o desconto de 50% no preço de ingresso para cinemas, teatros e outros
4.583	 11/08/1994	 Obriga	a	fixação	de	quadro	demonstrativo	dos	funcionários	de	plantão	dos	Postos	de	Saúde	e	Pronto-Atendimento,	com	horário	de	entrada	e	saída
4.841	 16/06/1995	 Impõe	a	obrigatoriedade	de	cobertura	de	seguro	contra	roubo,	furto	ou	danos	de	veículos	pelas	empresas	que	operam	no	ramo	de	estacionamento
4.873 06/07/1995 Concessão de moratória aos contribuintes em estado de notória pobreza
4.913	 04/09/1995	 Controle	e	fiscalização	das	atividades	que	gerem	poluição	sonora
4.998	 27/11/1995	 Primazia	ao	embarque	de	passageiros	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	terminais	urbanos
5.067	 07/03/1996	 Reserva	de	assentos	para	gestantes,	mulheres	portando	bebês,	idosos	e	pessoas	com	deficiência	nos	veículo	de	transporte	coletivo
6.086 07/02/2000 Dispõe sobre meia-entrada para aposentados nos cinemas e teatros
6.677 09/09/2002 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos para desempregados, empregados
	 	 que	recebem	até	três	salários	mínimos	ou	sejam	arrimo	de	família
7.108 13/05/2004 Reserva de vagas aos idosos para estacionamento em locais públicos
7.294	 29/10/2004	 Institui	no	município	campanha	de	orientação	e	esclarecimento	sobre	gratuidade	dos	serviços	funerários
7.354 21/03/2005 Obrigatoriedade da realização gratuita de triagem auditiva em crianças recém-nativas
7.391	 03/06/2005	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	prestarem	aos	seus	usuários	atendimentos	em	tempo	razoável
7.499	 16/09/2005	 Obrigatoriedade	das	fontes	fixas	e	móveis	emissoras	de	gases	que	provocam	o	efeito	estufa	compensarem	o	meio	ambiente
7.506	 26/09/2005	 Prioridade	de	vagas	em	creches	e	escolas	públicas,	aos	filhos	de	deficientes,	próximas	de	suas	residências
7.555	 07/11/2005	 Obrigatoriedade	de	restaurantes	“fast	food”,	bares,	lanchonetes	de	divulgar	informações	e	tabelas	nutricionais	dos	alimentos	que	vendes
7.621 16/12/2005 Fixação de placas  nos postos revendedores de combustíveis orientando o consumidor sobre o direito ao teste de qualidade  do combustível
7.634	 26/12/2005	 Dispõe	sobre	formas	específicas	de	tratamento	aos	contribuintes	em	estado	notório	de	pobreza
7.694 21/03/2006 Obrigatoriedade de disponibilização de cadeiras de rodas nos estabelecimentos que menciona
7.791	 06/06/2006	 Altera	o	Art.	4º	da	Lei	7.572,	de	07/11/05,	que	autoriza	a	construção	de	até	duas	unidades	habitacionais	por	lote	e	a	regularização	de	edificações
7.973	 16/10/2006	 Pagamento	de	meia-entrada	a	todos	os	professores	da	rede	pública	municipal	e	particular	em	espetáculos	artísticos,	esportivos	e	culturais
8.004 20/11/2006 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso público aos doadores de sangue
8.051	 11/12/2006	 Normas	e	critérios	para	acessibilidade	das	pessoas	com	deficiência	ou	mobilidade	reduzidas
8.113	 20/03/2007	 Atendimento	preferencial	à	pessoa	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	serviços	públicos	municipais
8.179	 04/06/2007	 Obrigatoriedade	de	coleta	gratuita	de	material	para	exames	de	DNA	pelo	serviço	de	saúde	do	município
8.190	 18/06/2007	 Identificação	diferenciada	em	processos	onde	o	interessado	for	pessoa	com	idade	igual	ou	superior	a	60	anos,
  garantindo o direito de agilidade em todas as repartições públicas do município
8.191	 18/06/2007	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	de	Sorocaba	colocarem	bebedouros	e	sanitários	à	disposição	dos	usuários
8.225	 20/07/2007	 Obrigatoriedade	dos	centros-hospitalares	de	rede	pública	de	Sorocaba	e	conveniados	de 
  realizarem exames para triagem auditiva Neo-Natal Universal em recém-nascidos
8.287	 22/10/2007	 Obrigação	dos	estabelecimentos	de	ensino	municipal	em	manterem	sua	merenda	alimentação	diferenciada	aos	alunos	portadores	de	diabetes
8.289	 29/10/2007	 Exposição	de	cartaz	informativos	sobre	distribuição	gratuita	de	medicamentos	nas	unidades	de	saúde	da	rede	pública	municipal
8.307	 03/10/2007	 Torna	obrigatório	às	maternidades	e	serviços	hospitalares	da	rede	pública	de	saúde	conveniados 
	 	 com	o	SUS	a	avaliarem	as	condições	de	vitalidade	dos	recém-nascidos
8.311 06/12/2007 Criação de espaços nos terminais de transporte coletivo urbanos do município para colocação de painéis com indicadores de emprego
8.354 27/12/2007 Controle de populações animais, bem como sobre a prevenção e controle de zoonoses no município
7.981	 30/10/2006	 Dispõe	sobre	garantia	de	fornecimento	de	material	para	diabetes	e	dá	outras	providências
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PROCESSO CPL Nº 1964/12
CONTRATO Nº 009/13

PERMISSÃO ONEROSA, DE USO DE ÁREA, PARA A INSTALAÇÃO 
E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO MÓDULO TIPO 1, LOCALIZADO 
NA ÁREA DE TRANSFERÊNCIA IPIRANGA.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Embasado no art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, e na  Cláusula Nona - Da Revogação e Extinção, 
item 9.2., subitem 9.2.2 do contrato em referência e nos autos 
do Processo CPL nº 1964/12, pelo presente Termo REVOGO a 
Permissão acima descrita, firmada junto à empresa RODRIGO 
DOMINGUES DE OLIVEIRA, a partir do dia 26 de janeiro de 2014, 
constando dos autos do processo as devidas justificativas. 
Nesse sentido, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
para apresentação de recurso administrativo, a contar da data 
de sua publicação, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “e” 
da Lei 8.666/93
Sorocaba, 08 de janeiro de 2014.

Eng.º Renato Gianolla
Diretor Presidente 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 10594/1999 
OBJETO – Rua Marcelino Soares Leite, 155 
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Predial Supiriri S/A LTDA
PERÍODO – 01/07/2013 a 30/06/2014
VALOR – R$ 1.281,37 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços
Enviado para publucar dia 08/01/2014

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 27479/2010 
OBJETO – RuaJosé Antão, 236 
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Associação Atlética Santa Rita de Sorocaba
PERÍODO – 15/10/2013 a 14/10/2014
VALOR – R$ 6.418,80 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

EDITAL  DE  CHAMAMENTO

Por determinação legal, artigo 34, § 1º da Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores, as empresas que possuem 
registro no Cadastro de Fornecedores desta Prefeitura, 
ficam convocadas a proceder a atualização, e os demais 
interessados que queiram providenciar seus cadastros, devem 
apresentar a documentação necessária, a qual encontra-se 
disponível no site WWW.sorocaba.sp.gov.br ou nesta divisão, 
1º andar Palácio dos Tropeiros. Ficam também convidados a 
realizarem seu cadastro nos sites Acess@compras e WWW.
licitacões-e.com.br para possibilitar a participação nas 
compras Eletrônica. 
   

ROBERTO ROMANO POVÊDA
SEÇÃO DE EXPEDIENTE E CADASTRO

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 325/2013
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do 
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005 
combinado com o Decreto Municipal 20.450/13, Art. 3º, por 
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão 
Eletrônico 325/2013 CPL 1429/2013, destinado a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LIMPEZA PARA PRÓPRIOS DA SECRETARIA DA 
CIDADANIA. Sorocaba, 10 de janeiro de 2014. Luanda Gomes 
Zara – Pregoeira. 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 361/2013
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do 
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005 
combinado com o Decreto Municipal 20.450/13, Art. 3º, por 
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão 
Eletrônico 361/2013 CPL 1657/2013, destinado a AQUISIÇÃO 
DE TONERS. Sorocaba, 08 de janeiro de 2014. Luanda Gomes 
Zara – Pregoeira. 

Secretaria da Administração
Gabinete do Secretário

 PORTARIA SEAD Nº   001/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de disciplinar a operação do 
sistema de  licitações eletrônicas, e 
Considerando o disposto no Decreto  nº 14.575 e 14.576 de 
05/09/2005,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores Claudia Patricio Pereira, 
Renato Toiti Matuguma e Regina Célia Canhada Rodrigues 
como REPRESENTANTES e/ou PREGOEIROS e ELEMENTOS 
DE APOIO da Prefeitura de Sorocaba nas licitações de Pregão 
Eletrônico.

Art. 2º -  Designar  os servidores Marcelo Trontino, Regiane 
Christina Florentino Frassato, Maria Elisa Marques, Rosemeire 
Fantinati, Valéria Cristina Prestes de Almeida, Luanda Gomes 
Zara, para desempenhar  as funções de  ELEMENTO DE APOIO 
e/ou PREGOEIRO da Prefeitura de Sorocaba nas licitações de 
pregão  eletrônico.

Art. 3º - Designar os servidores Valquíria do Carmo Monteiro, 
Ricardo Domingos Florentino e Francine Cristina Albuquerque, 
para desempenhar as funções de  ELEMENTO DE APOIO da 
Prefeitura de Sorocaba nas licitações de pregão  eletrônico.

Art. 4º - Os designados servidores serão responsáveis para 
operar, através de senha pessoal, Sistema Eletrônico de 
Compras.

Art. 5º - São atribuições dos REPRESENTANTES: Designar 
o Pregoeiro e o Elemento de Apoio em cada processo 
licitatório; acessar o sistema de  “Licitações-e”, impostar 
dados referentes  aos pregões, principalmente quanto a 
horários, datas e materiais  ou serviços  a serem licitados, 
publicar eletronicamente  os processos licitatórios findos,  
depois dos mesmos terem sidos adjudicados pelo pregoeiro  
e homologados materialmente pelo  Ordenador de  Despesa.  

Art. 6º -  São atribuições dos PREGOEIROS:  impostar dados  
de licitação no sistema, coordenar  o pregão  em todas as 
etapas, abrir as propostas iniciais, iniciar a disputa na fase  
competitiva, encaminhar mensagens aos licitantes, suspender 
o pregão temporariamente e reiniciá-lo, decidir a respeito de  
eventuais  imprevistos ou questões apresentadas durante 
o certame, receber recursos,  realizar  a habilitação dos 
arrematantes e adjudicar  o objeto da licitação ao vencedor.

Art. 7º - São  atribuições  dos ELEMENTOS DE APOIO:  realizar  
todas as operações   permitidas  pelo sistema  para a função, 
quando na condução de processos  licitatórios  da modalidade 
pregão eletrônico, tais como impostar dados de licitação 
no sistema e  operar  o computador, e em assistência ao 
pregoeiro ou ao representante   desta municipalidade.

Art. 8º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria 007/2013, de 04 de janeiro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

Secretaria da Administração
Gabinete do Secretário

 PORTARIA SEAD Nº  002/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de disciplinar a condução dos 
pregões presenciais, e 
Considerando o disposto no Decreto  nº 14.575 e 14.576 de 
05/09/2005,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores Claudia Patrício Pereira, 
Regina Célia Canhada Rodrigues, Renato Toiti Matuguma como 
REPRESENTANTES  e/ou PREGOEIROS e ELEMENTOS DE APOIO 
da Prefeitura Municipal de Sorocaba nas licitações de Pregão 
Presencial.
Art. 2º - -  Designar  os servidores Marcelo Trontino, Regiane 
Christina Florentino Frassato, Maria Elisa Marques, Rosemeire 
Fantinati, Valéria Cristina Prestes de Almeida, Luanda Gomes 
Zara, para desempenhar  as funções de  ELEMENTO DE APOIO 
e/ou PREGOEIRO da Prefeitura de Sorocaba nas licitações de 
Pregão Presencial.
Art. 3º - Os designados servidores serão responsáveis para 
conduzir, os pregões presenciais desta Prefeitura.
Art. 4º - São atribuições dos REPRESENTANTES: Designar o 
Pregoeiro e o Elemento de Apoio em cada processo licitatório; 
determinar horários, datas e materiais ou serviços à serem 
licitados, publicar os processos licitatórios findos, depois dos 
mesmos terem sido adjudicados pelo pregoeiro e homologados 
pelo Ordenador da Despesa.  
Art. 5º -  São atribuições dos PREGOEIROS:  coordenar o 
pregão em todas as etapas, abrir As propostas iniciais, iniciar 
a disputa na fase competitiva, encaminhar esclarecimentos 
aos licitantes, suspender o pregão temporariamente e reiniciá-
lo, decidir a respeito de eventuais imprevistos ou questões 
apresentadas durante o certame, receber recursos, realizar a 
habilitação dos arrematantes e adjudicar o objeto da licitação 
ao vencedor. 
Art. 6º - São atribuições  dos ELEMENTOS DE APOIO:  dar 
assistência ao pregoeiro ou ao representante desta 
municipalidade.
Art. 7º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria 02/2011, de 10 de junho de 2011.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 17056/2013 
OBJETO – Rua João Wagner Wey, 1147 
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – G.A.T Locação e Administração de Imóveis
PERÍODO – 19/08/2013 a 18/08/2014
VALOR – R$ 4,600,00 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração de Serviços

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2047/2012 – PP Nº 176/2012
Objeto: Prestação de Serviço de Locação de Equipamentos 
para pavimentação de pequenos portes.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/03/2013, aditado em 
25% (vinte e cinco por cento), dentro dos limites permitidos 
pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Oestevalle Pavimentações e Construções Ltda
Valor: R$ 276.249,70 (Duzentos e Setenta e Seis Mil, Duzentos 
e Quarenta e Nove Reais e Setenta Centavos).

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 963/2013.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 218/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS PARA  O 
FORNECIMENTO DE DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: Prodiet Nutrição  Clínica Ltda
Item 04: FORMULA LÍQUIDA  1,5 KCAL/ML, HIPERCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA  E NORMOLIPIDICA – EMBALAGEM TETRA-PAK 
DE 1000 ML.

- Marca: Tropic EP
- Preço unitário: R$ 12,89  (Doze Reais e Oitenta e Nove 
Centavos).
- Quantidade: 2.826 (Dois Mil, Oitocentos e  Vinte e Seis) litros.

CONTRATADA: Empório Médico  Comércio  de Produtos 
Cirúrgicos  Hospitalares  Ltda
Item 09: Suplemento alimentar  a base de proteína de soja – 
lata com 800  gramas.
- Marca: Nutrison Soya
- Preço unitário: R$ 22,00  (Vinte e Dois Reais).
- Quantidade: 720 (Setecentas e Vinte) latas.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1418/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 067/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE 
SONDAGEM EM TERRENOS DIVERSOS PARA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: AÇÃO ENGENHARIA LTDA
Item 01: Sondagem do terreno a percussão.
- Preço unitário: R$ 64,76 (Sessenta e Quatro Reais e Setenta 
e Seis Centavos).
- Quantidade: 1.600 (Um Mil e Seiscentos) metros lineares.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1168/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2013.
OBJETO: DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOME 
CARE PARA ATENDER AO PACIENTE E.F.F.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SOROCABA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA – EPP.
VALOR: R$ 505.500,00 (Quinhentos e Cinco Mil e Quinhentos 
Reais)
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.50.10.302.1011.2852

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0628/2013.
MODALIDADE: Concorrência nº. 008/2013.
OBJETO: DESTINADO À EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, ALTEAMENTO DA AVENIDA JUVENAL DE CAMPOS 
E NOVA PONTE PINHEIROS E CONSTRUÇÃO DA ESTAÇÃO 
ELEVATÓRIA DE ÁGUAS PLUVIAIS NA AVENIDA JUVENAL DE 
CAMPOS. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUTURA JULIO & JULIO LTDA.
VALOR: R$ 2.946.730,71 (Dois Milhões, Novecentos e Quarenta 
e Seis Mil, Setecentos e Trinta Reais e Setenta e Um Centavos).
DOTAÇÃO: 90100.4.4.90.51.99.15.451.5003.1109

Cintia Aparecida Antunes Morgan
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0871/2013.
MODALIDADE: Convite nº. 080/2013.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE LEVANTAMENTO 
CADASTRAL, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PLANILHAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CUNHA NETO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA.
VALOR: R$ 86.784,00 (Oitenta e Seis Mil, Setecentos e Oitenta 
e Quatro Reais). 
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.16.12.361.2022.2726.

CÍNTIA APARECIDA ANTUNES MORGAN
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE CONTRATOS
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS

Processo: CPL n°. 228/ 2012
Modalidade: Pregão Presencial nº 20/2012
Objeto: Destinado prestação de serviço de limpeza no Palacete 
Scarpa e Teatro Estação.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/03/2012, rescindido 
unilateralmente, a partir de 21/06/2012, nos termos dos 
artigos 77 e 78, inciso I, da Lei 8666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Instituto Free Assessoria em Recursos Humanos Ltda.

Aline Correia Ferraz
Seção de Apoio a Contratos de Serviços e Obras

DIVISÃO DE CONTRATOS
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS

	 Processo: CPL n°. 2107/ 2011
Modalidade: Pregão Presencial nº 145/2011
Objeto: Destinado prestação de serviço de limpeza na sede do 
Projeto Guri.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/10/2011, rescindido 
unilateralmente, a partir de 24/07/2012, nos termos dos 
artigos 77 e 78, inciso I, da Lei 8666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Instituto Free Assessoria em Recursos Humanos Ltda.

Aline Correia Ferraz
Seção de Apoio a Contratos de Serviços e Obras

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 1949/2011 – CP nº 45/2011
Objeto: Prestação de serviço de manutenção de áreas públicas 
do município de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/05/2012, aditado em 
19,49% (dezenove vírgula quarenta e seis por cento), dentro 
dos limites permitidos pelo artigo 65, § 1º, inciso I, alínea “b”, 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços Técnicos 
Ltda.

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS

PORTARIA Nº 69.476/DICAF
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais, resolve designar, RODRIGO 
ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, para exercer, cumulativamente 
e interinamente, o cargo de Secretário de Planejamento e Gestão, 
enquanto perdurar o afastamento de Rubens Hungria de Lara, no 
período de 02 até 31 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de dezembro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 69.477/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 
de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, JULIANA 
APARECIDA RIBEIRO do cargo de Diretor da Área de 
Administração de Pessoal, da Secretaria da Administração, a 
partir de 31 de dezembro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 68.580/DICAF, de 08 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.478/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear CINTIA REGINA 
LOPES BUENO, para exercer, a partir de 01 de janeiro de 2014, 
em comissão, o cargo de Diretor da Área de Administração de 
Pessoal, da Secretaria da Administração, criado pela Lei nº 
10.589, de 03 de outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria 68.584/DICAF de 08 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.479/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear RAFAEL RODRIGO 
CAMPANHOLI, para exercer, a partir de 01 de janeiro de 2014, 
em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Administração de 
Pagamento, da Secretaria da Administração, criado pela Lei nº 
10.589, de 03 de outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria 68.581/DICAF de 08 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.480/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear ALINE AKIKO KASAI, 
para exercer, a partir de 01 de janeiro de 2014, em comissão, o 
cargo de Chefe da Divisão de Cadastro Funcional, da Secretaria 
da Administração, criado pela Lei nº 10.589, de 03 de outubro 
de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria 68.582/DICAF de 
08 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.481/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear EDSON FLOREANO 
DE SALES, para exercer, a partir de 01 de janeiro de 2014, 
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Informação e 
Controle, da Secretaria da Administração, criado pela Lei nº 
10.589, de 03 de outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria 68.583/DICAF de 08 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.482/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear ANA LUCIA 
BITTENCOURT ROSA, para exercer, a partir de 01 de janeiro de 
2014, em comissão, o cargo de Chefe da Seção Financeira e 
Cadastral, da Secretaria da Administração, criado pela Lei nº 
10.589, de 03 de outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 68.108, de 12 de agosto de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.483/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, de 28 de fevereiro de 2013, resolve homologar o 
parecer da Comissão de Promoção por Ato de Bravura, sobre 
o indeferimento do pedido do funcionário JOÃO ALBERTO DE 
MORAES, Guarda Civil Municipal 2ª Classe, da Secretaria de 
Governo e Segurança Comunitária, de acordo com o artigo 35, 
inciso II, da Lei nº 4.519, de 13 de abril de 1994.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.484/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve cessar, a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 
2014 os efeitos da Portaria nº 65.188/DICAF, de 19 de junho de 
2012, que concedeu Licença Especial, conforme o Artigo 105, 
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com prejuízo 
de vencimentos, ao funcionário OSVALDO VIEIRA DE BARROS, 
Professor de Educação Básica II, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.485/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 
de fevereiro de 2013, resolve ceder à Justiça Eleitoral, a 
funcionária FRANCINE ELI BARBOSA, de acordo com a Lei nº 
6.568/2002, regulamentada pelo Decreto nº 13.459/2002, a 
partir de 02 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.486/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
dispensar, a pedido, LEANDRO DA SILVA FREITAS, Médico, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 30 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.487/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
dispensar, a pedido, FILIPE FERREIRA BRASILEIRO, Médico, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 02 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.488/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, LUIZ CARLOS 
TAKENAKA do cargo de Oficial de Gabinete Nível I, a partir de 
26 de dezembro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria 
nº 66.546/DICAF, de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.489/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, FABIOLA CASALI 
BASSANI do cargo de Auxiliar de Administração, da Secretaria 
de Negócios Jurídicos, a partir de 26 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.490/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, FERNANDO 
DE LIMA FERREIRA do cargo de Técnico de Controle 
Administrativo, da Secretaria da Administração, a partir de 27 
de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.491/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, ALINE BORILHO 
CARVALHO do cargo de Auxiliar de Educação, da Secretaria da 
Educação, a partir de 30 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.492/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 
de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, DANIELA 
TEODORO MATIAS do cargo de Auxiliar de Educação, da 
Secretaria da Educação, a partir de 30 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.493/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, WELLINGTON 
LUCAS SANTOS DA SILVA do cargo de Auxiliar de Administração, 
da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.494/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, ANA BEATRIZ 
RABELLO MIGUEL MORENO do cargo de Médico, da Secretaria 
da Saúde, a partir de 02 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração
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ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 
de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, LETICIA 
BARBERI do cargo de Médico, da Secretaria da Saúde, a 
partir de 02 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.496/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de ALESSANDRA REGINA DA SILVA SANTOS, Professor de 
Educação Básica I, da Secretaria da Educação, o seu nome 
de solteira ALESSANDRA REGINA DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.497/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de MARIDALVA DE LIMA CARVALHO, Professor de Educação 
Básica I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada 
MARIDALVA DE LIMA CARVALHO ROCHA.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.498/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve remover, VALTER DE BARROS FILHO, Carpinteiro, da 
Secretaria da Administração, para exercer seu cargo na 
Secretaria de Serviços Públicos, a partir de 06 de dezembro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.499/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve remover, a pedido, FLAVIA CRISTINA SALERNO, 
Auxiliar de Administração, da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, para exercer seu cargo na Secretaria da Saúde, a 
partir de 03 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.500/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 
19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve remover, CLARICE APARECIDA PEREIRA DOS 
SANTOS, Assistente de Administração II, da Secretaria da 
Administração, para exercer seu cargo na Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Trabalho, a partir de 11 de 
dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.501/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve remover, RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA, Motorista, 
da Secretaria da Administração, para exercer seu cargo na 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, a 
partir de 03 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.502/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve remover, APARECIDO WILSON SILVA, Oficial Pintor 
Letrista, da Secretaria da Administração, para exercer seu 
cargo na Secretaria de Serviços Públicos, a partir de 06 de 
dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.503/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve remover, CLAUDEMIR PAIXAO TEIXEIRA, Pedreiro, 
da Secretaria da Administração, para exercer seu cargo na 
Secretaria de Serviços Públicos, a partir de 06 de dezembro 
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.504/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 
19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013, resolve remover, GILBERTO MORENO MOIA, Oficial 
Marceneiro, da Secretaria da Administração, para exercer 
seu cargo na Secretaria de Serviços Públicos, a partir de 06 
de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.505/DICAF
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve 
designar, ANTONIO BENEDITO BUENO SILVEIRA, para exercer, 
cumulativamente e interinamente, o cargo de Secretário de 
Habitação e Regularização Fundiária, enquanto perdurar o 
afastamento de Hélio Aparecido de Godoy, no período de 02 
até 16 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 69.506/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida 
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOSE 
RENATO DE PROENCA, Encanador, da Secretaria de Governo 
e Segurança Comunitária, a partir de 01 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.507/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 
de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria 
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu 
cargo EMILIA DA CONCEICAO SILVA DE CAMPOS, Servente, 
da Secretaria da Educação, a partir de 01 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.508/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
resolve desligar de seu cargo ROSA MARIA NOGUEIRA PADILHA, 
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de 
janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.509/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro 
de 2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação 
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo LUIZA DOS SANTOS DE 
MOURA, Servente, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de 
janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.510/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
resolve desligar de seu cargo JOCELI RIBEIRO, Auxiliar de Serviços, 
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.511/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
resolve desligar de seu cargo MARIA JACINTA SILVA CARVALHO, 
Professor de Educação Básica I, da Secretaria da Educação, a partir 
de 01 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.512/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro 
de 2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação 
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ROSA DE LIMA, Auxiliar de 
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de janeiro de 
2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.513/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro 
de 2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação 
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo SUAD APARECIDA RIBEIRO 
DE OLIVEIRA, Diretor de Escola, Nível III, da Secretaria da Educação, 
a partir de 01 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.514/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
resolve desligar de seu cargo OLGA DE MORAES RODRIGUES, 
Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de 
janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.515/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
resolve desligar de seu cargo LUCELIA FERNANDES LEME, Oficial de 
Administração I, da Secretaria de Negócios Jurídicos, a partir de 01 
de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.516/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
resolve desligar de seu cargo LIDIA APARECIDA FERNANDES, Oficial 
de Administração I, da Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 
Urbano e Obras, a partir de 01 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.517/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
resolve desligar de seu cargo MARIA HELOISA TERRA LELLIS PETRY 
RASZL, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de janeiro 
de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.518/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro 
de 2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação 
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo DIRCE MAIA RIBEIRO, 
Auxiliar de Serviços, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de 
janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.519/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
resolve desligar de seu cargo IVONE DELGADO DE OLIVEIRA, Agente 
Social, da Secretaria de Serviços Públicos, a partir de 01 de janeiro 
de 2014, cessando-se os efeitos da Portaria nº 68.965 de 22 de 
outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.520/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro de 
2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
resolve desligar de seu cargo JOAQUIM CARDOSO CURTO, Técnico 
de Agrimensura II, da Secretaria de Habitação e Regularização 
Fundiária, a partir de 01 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.521/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida 
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo 
NADIR JOSE FERREIRA DE FARIAS, Servente, da Secretaria da 
Educação, a partir de 01 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.522/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida 
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo SILVIA 
REGINA GALLI ANDRADE, Professor de Educação Básica I, da 
Secretaria da Educação, a partir de 01 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.523/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria compulsória 
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo 
EUNICE SAMPAIO CARDOSO, Professor de Educação Básica I, da 
Secretaria da Educação, a partir de 08 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.524/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida 
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo RENATA 
ANGELA CABRAL REBELLATO, Diretor de Escola, Nível II, da 
Secretaria da Educação, a partir de 01 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.525/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro 
de 2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação 
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo FILOMENA DE ALMEIDA 
LOPES CAMARA, Professor de Educação Básica I, da Secretaria da 
Educação, a partir de 01 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.526/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida 
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JUCARA 
KERBAUY MALHEIRO CARDOSO, Médico, da Secretaria da Saúde, 
a partir de 01 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.527/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro 
de 2013 e tendo em vista a aposentadoria compulsória deferida 
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOSE 
DIONISIO DOS SANTOS, Zelador, da Secretaria da Educação, a 
partir de 04 de novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.528/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida 
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ERIKA 
BUENO DE CAMARGO, Vice Diretor, Nível III, da Secretaria da 
Educação, a partir de 01 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.531/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
designar REGIANE CRISTINE DE SOUZA MACHADO para exercer, 
em substituição, o cargo de Chefe da Seção de Topografia, na 
Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento Urbano e Obras, 
durante o afastamento de Geraldo Luiz Salles, no período de 13 
de janeiro até 01 de fevereiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.532/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar 
NAIR DIAS HONORIO para exercer, em substituição, o cargo de 
Chefe da Seção de Administração de Cemitérios, na Secretaria 
de Serviços Públicos, durante o afastamento de Rafael Ricardo, 
no período de 02 até 21 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.533/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar 
DANIELE TEIXEIRA DE LEMES para exercer, em substituição, 
o cargo de Diretor da Área de Regularização Fundiária, na 
Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, durante o 
afastamento de Fabio Gomes Camargo, no período de 02 até 21 
de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.534/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve designar ROSELI DA SILVA ANDRE para exercer, em 
substituição, o cargo de Chefe da Divisão de Apoio Logístico, 
na Secretaria da Educação, durante o afastamento de Cristina 
Bormann Notari Batista, no período de 02 até 31 de janeiro de 
2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 

Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.535/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
designar KARLA TIEMI MIURA KOWARA para exercer, em 
substituição, o cargo de Chefe da Seção de Apoio a Convênios 
e Transporte Escolar, na Secretaria da Educação, durante o 
afastamento de Roseli da Silva André, no período de 02 até 
31 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.536/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
designar VITORIA ESCOBAR para exercer, em substituição, o 
cargo de Chefe da Divisão de Projetos Culturais, na Secretaria 
da Cultura, durante o afastamento de Leandro da Silva, no 
período de 02 até 31 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.537/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve cessar, a pedido, a partir de 23 de 
dezembro de 2013 os efeitos da Portaria nº 67.941/DICAF, de 
24 de julho de 2013, que designou RENATA MARION MILAN 
TORRES DAVANZO para exercer, em substituição, o cargo de 
Diretor de Escola, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.538/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve cessar, a pedido, a partir de 23 de 
dezembro de 2013 os efeitos da Portaria nº 68.805/DICAF, de 
10 de outubro de 2013, que nomeou CRISTINA DORELLI PRADO 
ALMEIDA para exercer, em comissão, o cargo de Gestor de 
Desenvolvimento Educacional, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.539/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 
de fevereiro de 2013, resolve ceder à Justiça Eleitoral, a 
funcionária CAMILA ROCHA PEREIRA, de acordo com a Lei nº 
6.568/2002, regulamentada pelo Decreto nº 13.459/2002, a 
partir de 13 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.540/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve nomear ANTONIO RODRIGUES NETO 
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de 
Manutenção de Parques, da Secretaria de Serviços Públicos, a 
partir de 13 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.541/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve exonerar com base no disposto no artigo 29, 
inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, conforme o Processo Administrativo nº 24.686-1/2013, 
a funcionária ELISANDRA FERREIRA, Auxiliar de Educação, da 
Secretaria da Educação, a partir de 13 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.542/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a 
partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria nº 69.141/
DICAF, de 26 de novembro de 2013, que designou NANCI DE 
QUEVEDO ALVARES CAVALHEIRO, para exercer, em substituição, o 
cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.543/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 67.130/DICAF, de 14 de março de 2013, que designou GIANE 
CRISTINA FURLAN, para exercer, em substituição, o cargo de 
Vice Diretor, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.544/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 68.085/DICAF, de 07 de agosto de 2013, que designou ANA 
LAURA DE ALMEIDA, para exercer, em substituição, o cargo de 
Vice Diretor, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.545/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 68.923/DICAF, de 15 de outubro de 2013, que designou 
ELIANA CLARO DA ROSA, para exercer, em substituição, o 
cargo de Vice Diretor, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.546/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, 
a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria nº 
68.169/DICAF, de 27 de agosto de 2013, que designou CAROLINA 
CALDINI, para exercer, em substituição, o cargo de Orientador 
Pedagógico, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.547/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 67.335/DICAF, de 04 de abril de 2013, que designou BIANCA 
BARROCHELO CAIUBY, para exercer, em substituição, o cargo 
de Orientador Pedagógico, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração



Pág. 70 Município de Sorocaba 10/01/2014
PORTARIA Nº 69.548/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 67.942/DICAF, de 24 de julho de 2013, que designou ANA 
LUCIA PEREIRA DO NASCIMENTO CARVALHO, para exercer, em 
substituição, o cargo de Orientador Pedagógico, da Secretaria 
da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.549/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 67.379/DICAF, de 10 de abril de 2013, que designou MAGALI 
SPEZZOTTO SOUZA, para exercer, em substituição, o cargo de 
Vice Diretor, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.550/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos 
da Portaria nº 68.088/DICAF, de 07 de agosto de 2013, que 
designou GIOVANA CAMILA GARCIA CORREA, para exercer, em 
substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da 
Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.551/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos 
da Portaria nº 68.166/DICAF, de 27 de agosto de 2013, que 
designou DANIELA SANTOS AUGUSTO STIEVANO, para exercer, 
em substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria 
da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.552/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve designar GISELE KARIN DE MORAES para exercer, em 
substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da 
Educação, durante o afastamento de Valderez Luci Moreira 
Vieira Soares, a partir de 02 de janeiro de 2014, cessando-se 
os efeitos da Portaria nº 64.413/DICAF, de 08 de fevereiro de 
2012.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.553/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 69.142/DICAF, de 26 de novembro de 2013, que designou 
FABIANA BOSCHETTI NUNES, para exercer, em substituição, o 
cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.554/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos 
da Portaria nº 67.336/DICAF, de 04 de abril de 2013, que 
designou DANIELA HARDER OLIVEIRA TERSI, para exercer, em 
substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da 
Educação
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.555/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 67.506/DICAF, de 02 de maio de 2013, que designou 
ANGELICA RODRIGUES CORREA, para exercer, em substituição, 
o cargo de Supervisor de Ensino, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.556/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 68.167/DICAF, de 27 de agosto de 2013, que designou 
JANAINA ROBERTA PETRONILHA DOS SANTOS, para exercer, 
em substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria 
da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.557/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 67.129/DICAF, de 14 de março de 2013, que designou 
BERNADETE CORREA DA SILVA SCHIMING, para exercer, em 
substituição, o cargo de Vice Diretor, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.558/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 67.597/DICAF, de 08 de maio de 2013, que designou 
ADRIANA SANTOS PINTO, para exercer, em substituição, o 
cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.559/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos 
da Portaria nº 68.310/DICAF, de 10 de setembro de 2013, que 
designou GISELE MARIA PELARINI VASQUEZ, para exercer, em 
substituição, o cargo de Orientador Pedagógico, da Secretaria 
da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.560/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria nº 
67.332/DICAF, de 04 de abril de 2013, que designou MARINA DE 
ALMEIDA KAGIYAMA GIMENEZ, para exercer, em substituição, o 
cargo de Vice Diretor, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.561/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 67.507/DICAF, de 02 de maio de 2013, que designou LUCIANA 
DA SILVA, para exercer, em substituição, o cargo de Vice Diretor, 
da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.562/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 68.926/DICAF, de 15 de outubro de 2013, que designou 
ELAINE MENDES DA SILVA, para exercer, em substituição, o 
cargo de Orientador Pedagógico, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.563/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 67.135/DICAF, de 14 de março de 2013, que designou SUELI 
APARECIDA PINTO SOARES, para exercer, em substituição, o 
cargo de Orientador Pedagógico, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.564/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 67.384/DICAF, de 10 de abril de 2013, que designou CLAUDIA 
MARIA ANDREOLI, para exercer, em substituição, o cargo de 
Orientador Pedagógico, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.565/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria nº 
67.126/DICAF, de 14 de março de 2013, que designou TATIANA 
FACCHINETTE CARDOSO, para exercer, em substituição, o cargo 
de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.566/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 68.920/DICAF, de 14 de outubro de 2013, que designou 
LUCIANA MARIA AGUIAR, para exercer, em substituição, o cargo 
de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.567/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 68.242/DICAF, de 03 de setembro de 2013, que designou 
ENEIDA APARECIDA DE OLIVEIRA, para exercer, em substituição, 
o cargo de Orientador Pedagógico, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.568/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 69.209/DICAF, de 04 de dezembro de 2013, que designou 
GISELE SILVEIRA MEDEIROS, para exercer, em substituição, o 
cargo de Vice Diretor, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.569/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 69.197/DICAF, de 04 de dezembro de 2013, que designou 
SILVANA SILVA LENOIR, para exercer, em substituição, o cargo 
de Vice Diretor, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.570/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 
de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, ERICA 
AUGUSTO DE CAMARGO BERNARDO do cargo de Auxiliar de 
Administração, da Secretaria de Negócios Jurídicos, a partir de 
06 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.571/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, ELKE VAZ DA 
COSTA do cargo de Auxiliar de Administração, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 06 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.572/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria nº 
68.807/DICAF, de 10 de outubro de 2013, que designou MARIA 
INES HINGST FERNANDES, para exercer, em substituição, o 
cargo de Vice Diretor, da Secretaria da Educação.
 Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.573/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 
de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, JESSICA 
CORREA VIEIRA do cargo de Professor de Educação Básica I, 
da Secretaria da Educação, a partir de 06 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.574/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 
de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, MAURICIO 
GROHMANN GARBER do cargo de Médico, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 06 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.575/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 
de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, ROBERTO 
MINEO KONDO RODRIGUES do cargo de Técnico de Controle 
Administrativo, da Secretaria de Negócios Jurídicos, a partir de 
03 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.576/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, a partir de 01 de janeiro de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 68.430/DICAF de 02 de outubro de 2013, que designou 
ELAINE CRISTINA MARCELINO DOS SANTOS, para exercer, em 
substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da 
Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.577/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, ALINE GOMES DA 
SILVA do cargo de Auxiliar de Administração, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 03 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.578/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, FLAVIA REGINA 
DA SILVA ARAUJO TODESCO do cargo de Auxiliar de Educação, 
da Secretaria da Educação, a partir de 03 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.579/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, VIVIANE ANESIA 
BUENO TAVEIRA do cargo de Vice Diretor, da Secretaria da 
Educação, a partir de 03 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.580/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, DOUGLAS DIEGO 
VASQUES do cargo de Auxiliar de Administração, da Secretaria 
da Saúde, a partir de 03 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.581/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 
de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, DAYANE 
FRANCINE RODRIGUES do cargo de Auxiliar de Administração, 
da Secretaria da Saúde, a partir de 03 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.582/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, SANDRO IVO 
DE MEIRA (matrícula 51050-0) do cargo de Vice Diretor, da 
Secretaria da Educação, a partir de 03 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.583/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de SIMONE 
CARDOSO, Professor de Educação Básica I, da Secretaria da 
Educação, a partir de 13 de dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.584/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
designar LUCAS KOSINSKI para exercer, em substituição, o 
cargo de Chefe da Seção de Treinamento, na Secretaria da 
Administração, durante o afastamento de Renan Rodrigues da 
Silva, no período de 02 até 16 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.585/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve designar SAULO JOEL FREDDI JUNIOR para exercer, em 
substituição, o cargo de Chefe da Seção de Acompanhamento 
dos Tribunais Superiores, na Secretaria de Negócios Jurídicos, 
durante o afastamento de Fernanda Cristina de Almeida Melo 
Lamano, no período de 23 de dezembro de 2013 até 06 de 
janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.586/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve remover, 
a pedido, RICHARDSON CARLOS FERNANDES, Técnico de Controle 
Administrativo, da Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 
Urbano e Obras, para exercer seu cargo na Secretaria de Negócios 
Jurídicos, a partir de 02 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.587/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve remover, a pedido, THAIS DE ALMEIDA LIMA, Auxiliar 
de Administração, da Secretaria da Saúde para exercer seu 
cargo na Secretaria de Negócios Jurídicos, a partir de 30 de 
dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.588/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve designar REGIS MASSAROTTO LIMA DOS SANTOS para 
exercer, em substituição, o cargo de Assessor Técnico, durante 
o afastamento de Glaucilene Rodrigues da Mota, no período de 
23 de dezembro de 2013 até 11 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.589/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 
de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, ELAINE 
CRISTINA MARCELINO DOS SANTOS do cargo de Vice Diretor, 
da Secretaria da Educação, a partir de 03 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 08 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.590/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, MARIA INES 
HINGST FERNANDES do cargo de Professor de Educação Básica 
I, da Secretaria da Educação, a partir de 06 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 08 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.591/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve 
designar DANIELA HARDER OLIVEIRA TERSI para exercer, em 
substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria 
da Educação, durante o afastamento de Vanessa Baccelli 
Michelacci de Almeida, a partir de 17 de janeiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 08 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.592/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 02 de janeiro 
de 2014 os efeitos da Portaria nº 69.282/DICAF, de 18 de 
dezembro de 2013, que nomeou VICTOR LUIZ DAL PIAN para 
exercer, em comissão, o cargo de Assistente de Secretaria e 
Expediente II, da Secretaria de Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 08 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.593/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, 
de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear VIVIANE DA MOTTA 
BERTO, para exercer, a partir de 02 de janeiro de 2014, em 
comissão, o cargo de Assistente de Secretaria e Expediente 
II, criado pela Lei nº 10.589, de 03 de outubro de 2013, 
cessando-se os efeitos da Portaria nº 69.281/DICAF, de 18 de 
dezembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.594/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear LINCOLN DE 
OLIVEIRA, para exercer, a partir de 02 de janeiro de 2014, 
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Atos Oficiais, da 
Secretaria de Negócios Jurídicos, criado pela Lei nº 10.589, de 
03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.595/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve cessar, a partir de 02 de janeiro de 2014 os efeitos da 
Portaria nº 56.852/DAP de 19 de maio de 2008, que nomeou 
VALDEREZ LUCI MOREIRA VIEIRA SOARES, para exercer, em 
comissão, o cargo de Gestor de Desenvolvimento Educacional, 
da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.596/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear NADIA DA COSTA 
TEIXEIRA FEITOSA, para exercer, a partir de 13 de janeiro de 
2014, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Fluxo 
Administrativo, criado pela Lei nº 10.589, de 03 de outubro de 
2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 68.589/DICAF de 
08 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.597/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, de 
28 de fevereiro de 2013, resolve nomear GRASIELE APARECIDA 
DOS SANTOS FERREIRA, para exercer, a partir de 13 de janeiro 
de 2014, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Gestão de 
Projetos, da Secretaria de Planejamento e Gestão, criado pela Lei 
nº 10.589, de 03 de outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 68.625/DICAF de 08 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 69.598/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear PRISCILA ALVES 
DE SOUZA, para exercer, a partir de 13 de janeiro de 2014, em 
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Acompanhamento de 
Projetos, da Secretaria de Planejamento e Gestão, criado pela 
Lei nº 10.589, de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração
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PORTARIA Nº 20.610/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve revogar a Portaria nº 20.529/DDP, de 04 de 
dezembro de 2013, que nomeou ALINE ROBERTA SALA, para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de dezembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.611/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve revogar a Portaria nº 20.533/DDP, de 04 de 
dezembro de 2013, que nomeou JUCELENE FELINO DE ARAUJO, 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de dezembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.612/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 20.548/DDP, de 
04 de dezembro de 2013, que nomeou JENIFFER MARJORIE 
FERREIRA PRIETO DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de dezembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.613/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve revogar a Portaria nº 20.550/DDP, de 04 de 
dezembro de 2013, que nomeou RAISA PROENÇA CARDOSO DA 
ROSA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de dezembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.614/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve revogar a Portaria nº 20.554/DDP, de 04 de 
dezembro de 2013, que nomeou LUCIANA MOREIRA DA SILVA 
LIMA, para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de dezembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.615/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 20.552/DDP, de 
04 de dezembro de 2013, que nomeou GABRIELA DE OLIVEIRA 
ANTUNES, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE 
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de dezembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.616/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve revogar a Portaria nº 20.535/DDP, de 04 de 
dezembro de 2013, que nomeou LUIZ AUGUSTO MENDES, para 
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo 
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de dezembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.617/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve revogar a Portaria nº 20.536/DDP, de 04 de 
dezembro de 2013, que nomeou JEFFERSON SOCORRO DOS 
SANTOS, para exercer o cargo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, 
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de dezembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.618/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve revogar a Portaria nº 20.404/DDP, de 27 de 
novembro de 2013, que nomeou REYNALDO ANTEQUERA, para 
exercer o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, em decorrência de sua 
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de dezembro de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.619/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
LARISSA CARLA AZEVEDO LIMA, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE 
SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.
				  

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.620/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia JACKELINE 
MAURICIO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria de 
Planejamento e Gestão, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.
				  

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.621/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
AMANDA CAROLINA DE SOUZA, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.
				  

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.622/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia RODRIGO 
PUBLIO LOPES CARDOSO, para exercer na Secretaria da Saúde, em 
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada 
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.623/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia LUCAS 
MEDEIROS DE MORAES, para exercer na Secretaria da Educação, 
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.624/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia FRANCISCO 
CARLOS BUENO, para exercer na Secretaria da Educação, em 
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada 
pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de  2012.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.625/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ANDREA 
PEREIRA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter 
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei 
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 
10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.626/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia MAYARA 
CRISTINA CAVALCANTE SILVA, para exercer na Secretaria 
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 
1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  
2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.627/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia CHARLENE 
SILVA DE FREITAS, para exercer na Secretaria da Educação, em 
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada 
pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.628/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia TEREZINHA 
AMARAL ROSA, para exercer na Secretaria da Educação, em 
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada 
pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.629/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia CAMILA LIMA 
PICCOLO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter 
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei 
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 
10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.630/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia GABRIELA 
OLIVEIRA POVEDA, para exercer na Secretaria da Educação, em 
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada 
pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.631/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia FRANCINE 
ALESSANDRA FERREIRA DA CUNHA, para exercer na Secretaria 
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 
1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  
2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.632/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia VANESSA 
MARTINS DE VASCONCELOS, para exercer na Secretaria da Saúde, 
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de  2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.633/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia FABIANA DE 
CAMARGO MARIANO, para exercer na Secretaria da Saúde, em 
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada 
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de  2012.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.634/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia THAIS 
VERENA DE SOUZA BATISTA, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro 
de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.635/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
GABRIEL DOMICIANO BIGNARDI, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro 
de  2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.636/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia MARCIO 
ALEXANDRE SALES GONÇALVES, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE 
SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.637/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia VANESSA 
APRIGIO BATISTA, para exercer na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela 
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei 
nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.638/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia DIEGO CESAR 
MONTEIRO LEITE, para exercer na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela 
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei 
nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.639/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia FABIANNY 
ANDRADE ROSA, para exercer na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela 
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei 
nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.640/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ANA CRISTINA 
MANSINI DE SOUZA SANTOS, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE 
SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com 
vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.641/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia CHIAKI YOSHIDA 
MIYAZONO, para exercer na Secretaria de Desenvolvimento Social, 
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 
10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.642/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
MARILENE RODRIGUES DE PAULA, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE 
SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.643/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ANDREZA DE 
ALMEIDA GARRIDO, para exercer na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado 
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada 
pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.644/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
OCIMAR RODRIGUES DE MORAES, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de 
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 
de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.645/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia FERNANDA 
RODRIGUES DA CUNHA MACHADO, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro 
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 

PORTARIA Nº 20.646/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia LIDIANE 
REGINA GOES, para exercer na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado 
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada 
pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.647/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia RODRIGO 
OTAVIO NERI DE MATTOS, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de PSICÓLOGO 
I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga 
criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.648/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, 
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia FERNANDA 
OLIVEIRA DESANI, para exercer na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, em caráter efetivo, o cargo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga criada 
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.649/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia CELIO VIEIRA, 
para exercer na Secretaria de Serviços Públicos, em caráter 
efetivo, o cargo de AGENTE SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 
20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.650/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia RAFAEL 
PONTES ROHLOFF, para exercer na Secretaria de Serviços 
Públicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE 
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.651/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ROCHELLE 
ALVES DA CUNHA, para exercer na Secretaria de Esportes e Lazer, 
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.652/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia CARLA 
CRISTINA CUNHA CLEMENTE, para exercer na Secretaria da Saúde, 
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.653/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia KATIA MAYUMI 
KAETSU, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, 
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 
de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.654/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia IARA FERNANDA 
DE OLIVEIRA JARDIM, para exercer na Secretaria da Fazenda, em 
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada 
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.655/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia FERNANDA 
NICOLETTI, para exercer na Secretaria de Desenvolvimento Social, 
em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela 
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei 
nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.656/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia CARLOS 
HENRIQUE DE OLIVEIRA CARDOSO, para exercer na Secretaria 
da Administração, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE 
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de 
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.657/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia MARCOS 
PEREIRA CARVALHO, para exercer na Secretaria de Serviços 
Públicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE 
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 
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PORTARIA Nº 20.658/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia RENATO 
PIRES, para exercer na Secretaria de Planejamento e Gestão, em 
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, criado pela 
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011, com vaga criada pela Lei nº 
10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.659/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia MAURILIO DA 
SILVA MACARIO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter 
efetivo, o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA criado pela Lei nº 3.454 
de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 20.660/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia DAVID 
EDSON DE CAMARGO JUNIOR, para exercer na Secretaria da 
Educação, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE 
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.661/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
FABIANA MARIA DIAS SILVA, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro 
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.662/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ELAINE 
CRISTINA REDES, para exercer na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, 
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga 
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.663/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia VALQUIRIA 
MARA SILVA, para exercer na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE 
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro 
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.664/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, 
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia TATIANE 
NOGUEIRA INOCENCIO, para exercer na Secretaria da Saúde, em 
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado 
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela 
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.Palácio dos Tropeiros, em 07 
de janeiro de 2014.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.665/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia CAMILA 
CRISTINA NIKOLESKI DA SILVA, para exercer na Secretaria 
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.666/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia BRUNA 
FERNANDES VAZ, para exercer na Secretaria da Saúde, em 
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada 
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.667/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia CIBELE 
CELESTINO DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, 
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 20.668/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia 
ELIAS DOS SANTOS ARCANJO, para exercer na Secretaria da 
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE 
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro 
de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.669/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia PRISCILA 
ZEFERINO DA LUZ, para exercer na Secretaria da Educação, em 
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada 
pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.670/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia LEONEL 
FABRICIO DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação, 
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.671/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia SERGIO DE 
PROENÇA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter 
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei 
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 
10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.672/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia GABRIELA 
ALVES MORAES, para exercer na Secretaria da Educação, em 
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada 
pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.673/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ANDRE 
DIAS GONSALVEZ, para exercer na Secretaria de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras, em caráter efetivo, o cargo de 
ARQUITETO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, 
com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.674/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia MARIA 
GRASIELA PRADO DORIA, para exercer na Secretaria de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras, em caráter efetivo, o cargo de 
ARQUITETO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, 
com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.675/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, 
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia ANDREA 
ELAINE CERANTOLA, para exercer na Secretaria de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras, em caráter efetivo, o cargo de 
ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro 
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 
1991.Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.676/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, 
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia JOSE AFONSO 
LOPES, para exercer na Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento 
Urbano e Obras, em caráter efetivo, o cargo de ENGENHEIRO CIVIL 
I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga 
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.Palácio dos 
Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.677/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, 
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia ALESSANDRO 
DA ROSA PINTO, para exercer na Secretaria de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras, em caráter efetivo, o cargo de 
ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro 
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.678/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, 
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia JOSE ALBERTO 
FERRAZ CORAZZA, para exercer na Secretaria de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras, em caráter efetivo, o cargo de 
ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro 
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.679/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, 
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia TULIO 
JACOB DOS SANTOS, para exercer na Secretaria de Mobilidade, 
Desenvolvimento Urbano e Obras, em caráter efetivo, o cargo de 
ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 
1990.Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.
    

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.680/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia CARLOS 
HENRIQUE CALEGARI, para exercer na Secretaria da Administração, 
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE 
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.681/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia KHEREN PIRES 
DA SILVA, para exercer na Secretaria da Administração, em caráter 
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, 
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga 
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.682/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve revogar a Portaria nº 20.514/DDP, de 27 de 
novembro de 2013, que nomeou LILIAN AUXILIADORA CAZZULO, 
para exercer o cargo de PSICÓLOGO I, pelo não cumprimento do 
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.683/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 20.560/DDP, de 
11 de dezembro de 2013, que nomeou ANA ANGELICA TELLES 
MOREIRA, para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.684/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de 
fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 20.598/DDP, de 
18 de dezembro de 2013, que nomeou TATIANA FACCHINETTE 
CARDOSO, para exercer o cargo de DIRETOR DE ESCOLA, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.685/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro 
de 2013, resolve revogar a Portaria nº 20.607/DDP, de 18 de 
dezembro de 2013, que nomeou ANDREA APARECIDA CARRERA 
MARTINS, para exercer o cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO, pelo 
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 20.686/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia GISELE 
CRISTINA DE CAMPOS VIEIRA, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de PSICÓLOGO 
I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga 
criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 20.687/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ROSELI 
DA CRUZ SANTOS DA COSTA, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro 
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de janeiro de 2014.
ROBERTO JULIANO

Secretário da Administração 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo CPL nº 2967/2010 – PP Nº 56/2010.
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos de Profissionais de 
Radiologia e Radiodiagnósticos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/03/2011, prorrogado 
por 32 (trinta e dois) dias, a partir de 30/11/2013 a 31/12/13, 
nos termos do artigo 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Apple-X Diagnósticos por Imagem Ltda.
Valor: R$ 33.820,49 (Trinta e Três Mil, Oitocentos e Vinte Reais 
e Quarenta e Nove Centavos).

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS

RESOLUÇÃO SEAD/DICAF Nº 01/2014

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelos Decretos nº 16.089 
de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 
2013,
Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo 
nº 5.429-1/2012.
RESOLVE:
Aplicar a pena de Advertência, ao funcionário JOSÉ MIGUEL 
TERRON, Médico, da Secretaria da Saúde, com fulcro no 
artigo 160 c/c artigo 153, inciso X do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade 
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores 
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de 
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) BENEDITO DE SOUZA, Pintor, Grupo 
OP 08, referência 06, tem direito aos benefícios de sexta-parte 
desde Junho de 2007 e adicional de tempo de serviço de 24% 
(vinte e quatro por cento) adquiridos em Julho de 2013, tudo 
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) 
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura 
de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de janeiro de 2014.

             ROBERTO JULIANO
 CINTIA REGINA LOPES BUENO

         Secretário da Administração
Diretora da Área de Adm. Pessoal   

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade 
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores 
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 
1991 o (a) Sr (a) JOAO BATISTA DA SILVA, Almoxarife II, Grupo AD 
10, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde 
Agosto de 1999 e adicional de tempo de serviço de 34% (trinta e 
quatro por cento) adquiridos em Junho de 2013, tudo conforme 
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados 
na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal   

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade 
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores 
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de 
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SELMA FERRAZ, Professor de 
Educação Básica II Nível II, Grupo MG10, referência 09, tem 
direito aos benefícios de sexta-parte desde Agosto de 2009 
e adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e quatro por 
cento) adquiridos em Agosto de 2013, tudo conforme consta 
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na 
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal   

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade 
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores 
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo 
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) 
Sr (a) MARIA LUCILA SAROBA COSTA, Professor de Educação 
Básica I Nível II, Grupo MG04, referência 06, tem direito ao 
benefício de adicional de tempo de serviço de 16% (dezesseis 
por cento) adquiridos em Junho de 2013, tudo conforme consta 
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na 
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de janeiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal   
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CONVOCAÇÃO 
 
 

Nos termos da Legislação vigente, o Secretário da Administração, assinou as portarias 
nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir. 

 
PORTARIA NOME CARGO 

20.619/DDP LARISSA CARLA AZEVEDO LIMA AGENTE SOCIAL 

20.620/DDP JACKELINE MAURICIO DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.621/DDP AMANDA CAROLINA DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.622/DDP RODRIGO PUBLIO LOPES CARDOSO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.623/DDP LUCAS MEDEIROS DE MORAES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.624/DDP FRANCISCO CARLOS BUENO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.625/DDP ANDREA PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.626/DDP MAYARA CRISTINA CAVALCANTE SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.627/DDP CHARLENE SILVA DE FREITAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.628/DDP TEREZINHA AMARAL ROSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.629/DDP CAMILA LIMA PICCOLO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.630/DDP GABRIELA OLIVEIRA POVEDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.631/DDP FRANCINE ALESSANDRA FERREIRA DA CUNHA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.632/DDP VANESSA MARTINS DE VASCONCELOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.633/DDP FABIANA DE CAMARGO MARIANO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.634/DDP THAIS VERENA DE SOUZA BATISTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.635/DDP GABRIEL DOMICIANO BIGNARDI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.636/DDP MARCIO ALEXANDRE SALES GONÇALVES AGENTE SOCIAL 

20.637/DDP VANESSA APRIGIO BATISTA AGENTE SOCIAL 

20.638/DDP DIEGO CESAR MONTEIRO LEITE AGENTE SOCIAL 

20.639/DDP FABIANNY ANDRADE ROSA AGENTE SOCIAL 

20.640/DDP ANA CRISTINA MANSINI DE SOUZA SANTOS AGENTE SOCIAL 

20.641/DDP CHIAKI YOSHIDA MIYAZONO AGENTE SOCIAL 

20.642/DDP MARILENE RODRIGUES DE PAULA AGENTE SOCIAL 

20.643/DDP ANDREZA DE ALMEIDA GARRIDO ASSISTENTE SOCIAL I 

20.644/DDP OCIMAR RODRIGUES DE MORAES ASSISTENTE SOCIAL I 

20.645/DDP FERNANDA RODRIGUES DA CUNHA MACHADO ASSISTENTE SOCIAL I 

20.646/DDP LIDIANE REGINA GOES ASSISTENTE SOCIAL I 

20.647/DDP RODRIGO OTAVIO NERI DE MATTOS PSICÓLOGO I 

20.648/DDP FERNANDA OLIVEIRA DESANI TERAPEUTA OCUPACIONAL 

20.649/DDP CELIO VIEIRA AGENTE SANITARIO 

20.650/DDP RAFAEL PONTES ROHLOFF TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

20.651/DDP ROCHELLE ALVES DA CUNHA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.652/DDP CARLA CRISTINA CUNHA CLEMENTE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.653/DDP KATIA MAYUMI KAETSU AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.654/DDP IARA FERNANDA DE OLIVEIRA JARDIM AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.655/DDP FERNANDA NICOLETTI ASSISTENTE SOCIAL I 

20.656/DDP CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA CARDOSO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

20.657/DDP MARCOS PEREIRA CARVALHO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

20.658/DDP RENATO PIRES TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

20.659/DDP MAURILIO DA SILVA MACARIO CIRURGIÃO DENTISTA 

20.660/DDP DAVID EDSON DE CAMARGO JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

                                                      Secretaria da Administração 

20.661/DDP FABIANA MARIA DIAS SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.662/DDP ELAINE CRISTINA REDES ASSISTENTE SOCIAL I 

20.663/DDP VALQUIRIA MARA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

20.664/DDP TATIANE NOGUEIRA INOCENCIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

20.665/DDP CAMILA CRISTINA NIKOLESKI DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.666/DDP BRUNA FERNANDES VAZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.667/DDP CIBELE CELESTINO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.668/DDP ELIAS DOS SANTOS ARCANJO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

20.669/DDP PRISCILA ZEFERINO DA LUZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.670/DDP LEONEL FABRICIO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.671/DDP SERGIO DE PROENÇA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.672/DDP GABRIELA ALVES MORAES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

20.673/DDP ANDRE DIAS GONSALVEZ ARQUITETO I 

20.674/DDP MARIA GRASIELA PRADO DORIA ARQUITETO I 

20.675/DDP ANDREA ELAINE CERANTOLA ENGENHEIRO CIVIL I 

20.676/DDP JOSE AFONSO LOPES ENGENHEIRO CIVIL I 

20.677/DDP ALESSANDRO DA ROSA PINTO ENGENHEIRO CIVIL I 

20.678/DDP JOSE ALBERTO FERRAZ CORAZZA ENGENHEIRO CIVIL I 

20.679/DDP TULIO JACOB DOS SANTOS ENGENHEIRO CIVIL I 

20.680/DDP CARLOS HENRIQUE CALEGARI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

20.681/DDP KHEREN PIRES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

20.686/DDP GISELE CRISTINA DE CAMPOS VIEIRA PSICÓLOGO I 

20.687/DDP ROSELI DA CRUZ SANTOS DA COSTA ASSISTENTE SOCIAL I 

                                                  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima 

mencionados a tomarem posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. 
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua 

classificação no Concurso Público. 
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo. 

 
ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (DICAF) 
01- Carteira de trabalho; 
02 - PIS/PASEP; 
03- Certificado de reservista; 
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
05- Cédula de identidade; 
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na 
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.  
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;  
08- Antecedentes Criminais. 
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia 
de exoneração e declaração do tempo de serviço. 
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).     
 
CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF 
01- CPF (CIC); 
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado); 
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior); 
04- PIS / PASEP; 
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital); 
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06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família); 
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda); 
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior); 
09- RG; 
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
11- Certificado de Reservista; 
12- Declaração de Imposto de Renda; 
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU). 
14- Carteira Nacional de Habilitação 
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);  
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros; 
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;  
18- Comprovante de endereço. 
 
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO) 
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú) 
01- CPF (01 cópia); 
02- RG (01 cópia); 
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente. 
04- Certidão de casamento (01 cópia). 
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original. 
 
EXAME MÉDICO 
01 – Marcar o exame pessoalmente; 
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4; 
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;  
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento; 
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original; 
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer. 
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto 
 
ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ ÀS 16 HORAS NA SEAD/DICAF. 
 
                                                                                              Sorocaba, 08 de janeiro de 2014. 
 

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração  
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06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família); 
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda); 
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior); 
09- RG; 
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
11- Certificado de Reservista; 
12- Declaração de Imposto de Renda; 
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU). 
14- Carteira Nacional de Habilitação 
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);  
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros; 
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;  
18- Comprovante de endereço. 
 
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO) 
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú) 
01- CPF (01 cópia); 
02- RG (01 cópia); 
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente. 
04- Certidão de casamento (01 cópia). 
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original. 
 
EXAME MÉDICO 
01 – Marcar o exame pessoalmente; 
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4; 
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;  
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento; 
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original; 
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer. 
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto 
 
ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ ÀS 16 HORAS NA SEAD/DICAF. 
 
                                                                                              Sorocaba, 08 de janeiro de 2014. 
 

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração  
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PALÁCIO DOS TROPEIROS - 1º andar 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 – Alto da Boa Vista – CEP 18013-280 – Sorocaba – SP 
Área de Planejamento de Pessoas – Divisão de Desenvolvimento de Pessoas – Seção de Avaliação Funcional 

Fone: (15) 3238.2120/3238-2389

 
 
 

 EDITAL SEAD/EVOLUÇÃO FUNCIONAL Nº01/2014 
 

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso de suas atribuições legais, em face de à revisão de 
ofício realizada pela Comissão do Sistema de Evolução Funcional, e considerando que a Administração pode 
rever seus atos a qualquer momento, faz saber o enquadramento da Sra. Maria Cecília Basílio, servidora 
aposentada:   

 
Nome  

Ref. 
Revisão de Ofício 

Ref. 
Maria Cecília Basílio 1 2 

 
 

Sorocaba, 08 de janeiro de 2014. 
 
 

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração 
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SES Secretaria da Saúde
 

Sorocaba, 06 de Janeiro de 2014. 

    

 

    Por ordem do Sr. Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 

Sorocaba, Dr. Armando Martinho Bardou Raggio, venho através do presente divulgar as datas, local e horário 

das Reuniões da Comissão Executiva do órgão para o ano de 2014, conforme segue abaixo: 

 

MÊS DIA 

JANEIRO 13 

FEVEREIRO 10 

MARÇO 10 

ABRIL 14 

MAIO 12 

JUNHO 09 

JULHO 14 

AGOSTO 11 

SETEMBRO 08 

OUTUBRO 13 

NOVEMBRO 10 

DEZEMBRO 08 
 

    As reuniões serão realizadas na Sala de Reuniões da Sede do Conselho 

Municipal de Saúde, localizada à Rua Campos Salles, 850 – Pinheiros – Sorocaba/SP, sempre com início às 

17h. 

 

 

CARLOS EDUARDO GOLOB LARA SANTOS 

Secretário Executivo 

Sorocaba, 06 de Janeiro de 2014. 

      

    Por ordem do Sr. Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 

Sorocaba, Dr. Armando Martinho Bardou Raggio, venho através do presente divulgar as datas, local e horário 

das Reuniões Ordinárias do órgão para o ano de 2014, conforme segue abaixo: 

 

MÊS DIA 

JANEIRO 22 

FEVEREIRO ***19*** 

MARÇO ***19*** 

ABRIL 16 

MAIO 21 

JUNHO 18 

JULHO 16 

AGOSTO 20 

SETEMBRO 17 

OUTUBRO 15 

NOVEMBRO 19 

DEZEMBRO 17 
 

    As reuniões ordinárias serão realizadas no Salão de Vidro do Paço 

Municipal, localizado à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 3041 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP, 

com a primeira chamada às 19h, e em segunda chamada às 19h30. 

 

*** Em virtude da indisponibilidade de agendamento do Salão de Vidro para as datas das reuniões ordinárias 

de 19 de Fevereiro de 2014 e 19 de Março de 2014, estas serão realizadas em local ainda a ser confirmado, 

com posterior publicidade formal do mesmo. 

 

CARLOS EDUARDO GOLOB LARA SANTOS 

Secretário Executivo 

Área da Vigilância em Saúde
Divisão de Zoonoses

Av. Eugênio Salerno, 140  -  Centro
 
Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Divisão 
de Zoonoses notifica:

Processo: 17.158/2013
Nome: Helena Silveira Garcia
Endereço: Rua  Pombal Ruggeri, nº 526 –  Trujillo
Auto de Imposição de Penalidade  nº 91 de  17/07/2013

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância 

Sanitária

Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - 
Centro - Tel: (15) 3339-9232

Através da presente, a Área de 
Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária 
notifica:

1-Processo nº. 26.016/13
Francisco Rodrigues da Silva 
Sorocaba - ME
Comércio varejista de artigos 
de ótica
R. da Penha, 657 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 21/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000333-1-6

2-Processo nº. 35.351/13
Catalent Pharma Solutions
Av. Jerome Case, 1277 - Eden
Solicitação 
Deferido

3-Processo nº. 22.707/13
Mario Luiz da Silva Comercio de 
Rações - ME
Comércio Varejista de animais 
vivos e de artigos e alimentos 
para animais de estimação
Av. Dr. Américo Figueiredo, 5024 
- Jd. Santa Bárbara
Licença Inicial Estab.
Indeferido

4-Processo nº. 32.600/13
Fernando Salvatori Santos Neto
Dispensário de Medicamentos
R. José Luiz Flaquer, 560 - Eden
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 16/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
750.000014-1-4

5-Processo nº. 10.841/13
Tokyoya Comércio de Alimentos 
Ltda - ME
Restaurante e mercearia
Av. Dom Pedro II, 95 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-
561-000527-1-0

6-Processo nº. 17.772/13
Vossloh Cogifer do Brasil 
Metalúrgica MBM S.A
Captação, tratamento e 
distribuição de água
Av. Comendador Pereira Inácio, 
1683 - Jd. Vergueiro
Alteração de Razão Social
Deferido

7-Processo nº. 30.927/13
Symrise Aromas e Fragrâncias 
Ltda
Captação, tratamento e 
distribuição de água
R. Paulo Varchavtchik, 200 - 01 - 
Aparecidinha
Alteração de Responsabilidade 
Legal - poço 02
de Greice Pintarelli 
Deferido

8-Processo nº. 30.928/13
Symrise Aromas e Fragrâncias 
Ltda
Captação, tratamento e 
distribuição de água
R. Paulo Varchavtchik, 200-01 - 
Aparecidinha
Alteração de Responsabilidade 
Legal - poço 01
de Greice Pintarelli
Deferido

9-Processo nº. 6.356/13
Associação Cristã de Moços de 
Sorocaba
Atividades de condicionamento 
físico
Av. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 
1180 - Vila Espirito Santo
Cadastro Estadual de Vigilância 
Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-
931-000021-2-7

10-Processo nº. 7.151/13
Medclin - Administração em 
Saúde S/S Ltda
Clínicas e Serviços de Medicina 
do Trabalho
R. Ramos de Azevedo, 289 - Vl. 
Casa Nova
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 17/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001083-1-6

11-Processo nº. 13.859/13
Bercial Serv. Médicos e 
Odontológicos S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Bogotá, 95 - s. 01 - Jd. 
América
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 30/09/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001716-1-1

12-Processo nº. 19.473/13
Renata Puertas Ernandes
Serviço de fisioterapia
R. Padre Manoel da Nóbrega, 
46 - s. 04 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 21/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
865-000058-1-9

13-Processo nº. 21.834/13
Clínica Simoneti - Serviços 
Médicos Ltda
Clínica / ambulatório I
R. Professor Toledo, 618 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 21/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001072-1-2

14-Processo nº. 22.828/13
Evandra de Moura Rabello
Atividade médica ambulatorial 
com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos
Av. Antonio Carlos Cômitre, 
525 - s. 45-46- 3º andar - Pq. 
Campolim
Alteração de Endereço
Deferido

15-Processo nº. 30.254/13
Evandra de Moura Rabello

Atividade médica ambulatorial 
com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos
Av. Antonio Carlos Cômitre, 525 
- s. 45-46 - consultório 1 - 3º 
andar - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade 
Técnica
de Iris Eika Morioka 
Deferido

16-Processo nº. 22.852/13
Centro Diagnóstico Vascular Dr. 
Latuf S/C Ltda
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
Av. Barão de Tatui, 593 - Jd. 
Vergueiro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 06/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000228-1-0

17-Processo nº. 23.547/13
Clínica Ruy Faber Abrão Ltda
Clínica / ambulatório I
R. Rodrigues Pacheco, 162 - 
Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 04/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000644-1-6

18-Processo nº. 23.548/13
Clínica Ruy Faber Abrão Ltda
Serviço de fisioterapia
R. Rodrigues Pacheco, 162 - 
Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 04/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001417-1-2

19-Processo nº. 23.647/13
MBL Clínica Médica e 
Reumatologia Ltda
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Antônio Ferreira, 142 - s. 02 - 
Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 
08/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001681-1-4

20-Processo nº. 24.019/13
Paulo Leite
Cabeleireiros
R. Carmem Miranda, 220 - Conj. 
Habitacional Julio de Mesquita
Cadastro Estadual de Vigilância 
Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-
960-000068-2-3

21-Processo nº. 24.132/13
Eliete Ferreira Mendes 
08171899803
Cabeleireiros
R. Cláudio Perrella, 47 - Jd. 
Nápoli
Cadastro Estadual de Vigilância 
Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-
960-000069-2-0

22-Processo nº. 24.801/13
Tecsis Tecnologia e Sistemas 
Avançados S.A.
Clinica/ Ambulatório I
Av. Jerome Case, 3000 - 
aparecidinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 
11/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001692-1-8

23-Processo nº. 26.713/13
SOSR - Serviços  Odontologicos  
Sorocaba de Radiologia I
Serviços de diagnóstico por 
imagem com uso de radiação 
ionizante - exceto tomografia
R. Maylasky, 48 - Centro
Cancelamento de Licença de 
Funcionamento / Desativação 
do CEVS-355220590-864-
000082-1-4-equipamento Rx
Deferido
Motivo: falta de registro do 
equipamento no MS.

24-Processo nº. 26.827/13
Rodrigo Moreira Fragoso
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Afonso Cavallini, 134 - Jd. 
Santa Rosália
Licença Inicial Estab. - Validade: 
12/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001694-1-2

25-Processo nº. 27.781/13
Integral Saúde Serviços 
Médicos Ltda - ME
Clínicas e Serviços de Medicina 
do trabalho
R. Padre Manoel da Nóbrega, 
85 - Centro
Assunção de Responsabilidade 
Técnica
de Juliana Cefaly Foschini Bassi 
Deferido

26-Processo nº. 28.015/13
Pro-Saúde Atendimento Ltda 
- EPP
Assistência domiciliar
R. São Gabriel, 155 - Jd. Paraná
Licença Inicial Estab. - Validade: 
19/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
871-000013-1-7

27-Processo nº. 28.115/13
Senne & Senne Serviços 
Médicos Ltda
Atividade médica ambulatorial 
com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos
R. Pedro de Oliveira Neto, 68 - 
Jd. Panorama
Baixa de Responsabilidade 
Técnica
de Fabiola Cristina Rodrigues 
Freddi 
Deferido

28-Processo nº.  28.734/13
Senne & Senne Serviços 
Médicos Ltda
Atividade médica ambulatorial 
com recursos para realização 
de procedimentos cirúrgicos - 
dispensário de medicamentos
R. Pedro de Oliveira Neto, 68 - 3º 
andar - Jd. Panorama
Cancelamento de Licença de 
Funcionamento / Desativação 
do CEVS-355220501-863-

000037-1-9
Deferido
Motivo: Encerramento de 
atividades.

29-Processo nº. 28.297/13
Isabela Annunziato Ramos 
Mazaro
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Nicolau Pereira Campos 
Vergueiro, 133 - 2º andar - s. 
24 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 12/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001299-1-7

30-Processo nº. 28.346/13
Jane Maria Modena Bassi
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Sadanha da Gama, 268 - s. 
01 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 08/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001581-1-9

31-Processo nº. 28.701/13
Tecsis Tecnologia e Sistemas 
Avançados S.A.
Clinica / ambulatorio I
Av. Jerome Case, 2400 - 
Aparecidinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 
11/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001693-1-5

32-Processo nº. 32.052/23
Grupo Reviver 3ª Idade Creche 
de Idosos de Brigadeiro Tobias
Atividades de associações de 
defesa de direitos sociais
Av. Bandeirantes, 3835 - 
Brigadeiro Tobias
Cadastro Estadual de Vigilância 
Sanitária
Indeferido

33-Processo nº. 12.152/13
Macer Distribuidora Ltda
Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso 
humano
Av. Cel. Nogueira Padilha, 605 - 
térreo - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 09/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
464-000047-1-5

34-Processo nº. 12.153/13
Macer Distribuidora Ltda
Comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de 
perfumaria
Av. Cel. Nogueira Padilha, 605 - 
AO 623 - térreo - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 09/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
464-000015-1-1

35-Processo nº. 15.379/13
Drogaria Avenida do Cerrado 
Ltda - EPP
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 247 - 253 - 
Cerrado
Assunção de Responsabilidade 
Técnica
de Cleyton Vinicius Giovanine
Deferido

36-Processo nº. 15.380/13
Drogaria Avenida do Cerrado 
Ltda - EPP
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 247 - 253 - 
Cerrado
Baixa de Responsabilidade 
Técnica
de Keli dos Santos Proença 
Martins 
Deferido

37-Processo nº. 22.211/13
Maria Isabel Haack Drogaria 
- ME
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
R. Ministro Moacyr Amaral 
Santos, 268 - Pq. Vitória Régia
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 20/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000218-1-4

38-Processo nº. 22.858/13
Farma Norte Farmacia de 
Manipulação Ltda - ME
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, com 
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Olimpia
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 30/10/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
477-0000104-1-3

39-Processo nº. 23.540/13
Afetiva Cosmética Ltda
Fabricação de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal
R. Ruth Simão, 165 - ala A2B 
Fundos – Campolim
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 20/12/2014
Deferido nº  CEVS-355220501-
206-000016-1-9

40-Processo nº. 23.660/13
Raia Drogasil S.A.
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Moreira Cesar, 311 - 325 
- Centro
Baixa de Responsabilidade 
Técnica
de Marcelo Gimenes Conceição 
Deferido

41-Processo nº. 26.186/13
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Moreira Cesar, 311/325 - 
Centro
Assunção de Responsabilidade 
Técnica
de Marcos de Souza Neves 

Deferido

42-Processo nº. 28.071/13
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Moreira Cesar, 311/325 - 
Centro
Baixa de Responsabilidade 
Técnica Substituto
de  Rafael da Costa Castro 
Deferido

43-Processo nº. 28.800/13
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Moreira Cesar, 311/325 - 
Centro
Assunção de Responsabilidade 
Técnica Substituto
de Leandro José Bianchi 
Deferido

44-Processo nº. 31.884/13
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Moreira Cesar, 311/325 - 
Centro
Baixa de Responsabilidade 
Técnica
de Bruna dos Santos Batista
Deferido

45-Processo nº. 26.710/13
Biodomani Industria e Comercio 
Ltda - EPP
Fabricação de Cosméticos, 
produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal
Av. Paraná, 3901 - Cajuru do Sul
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 21/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
206-000001-1-6

46-Processo nº. 29.173/13
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
R. Comendador Hermelino 
Matarazzo, 287 - Vl. Santa Rita
Assunção de Responsabilidade 
Técnica
de Liara Petroni 
Deferido

47-Processo nº. 30.914/13
Companhia Brasileira de 
Distribuição
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - 
parte I - Jd. Santa Rosália
Assunção de Responsabilidade 
Técnica Substituto
de Alan Bruno de Ramos 
Deferido

48-Processo nº. 31.536/13
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Moreira Cesar, 345 - Centro
Assunção de Responsabilidade 
Técnica Substituto
de Maysa Pais 
Deferido

49-Processo nº. 23.657/13
Luiz Aparecido Paschoa - ME
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
R. Eugênio Toledo Pereira, 230 - 
Central Parque
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 13/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000027-1-2

50-Processo nº. 24.099/13
Adlux Importação e Exportação 
de Cosméticos Ltda - EPP
Comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de 
perfumaria
Av. Elias Maluf, 1987 - Wanel 
Ville
Alteração de Endereço
Deferido

51-Processo nº. 24.835/13
Sandra Hitomi Abe - ME
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
R. Delcio Ferreira de Azevedo, 
656 - s. 04 - Jd. Piazza di Roma
Licença Inicial Estab. - Validade: 
06/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000476-1-9

52-Processo nº. 30.946/13
Mult Med Equipamentos 
Hospitalares Ltda
Comercio atacadista de 
máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar, parte e peças
R. Dorothy de Oliveira, 86 - Jd. 
Ipê
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 16/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
466-000006-1-2

53-Processo nº. 30.981/13
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 174 - Vila Lucy
Baixa de Responsabilidade 
Técnica
de Gleice Kelly Nilsen Miranda
Deferido

Em 10/01/14

Daniela Valentim dos Santos
Diretora de Área de Vigilância 

em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância 

Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Apoio 

Operacional

Assunto: Deferimento de recurso de multa   
Sorocaba, 03 de Janeiro de 2014.

Daniela Valentim dos Santos
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe da Divisão de Zoonoses

Helena M. Camargo Silva
Chefe da Seção de Apoio Administrativo 
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CNAE  DESCRIÇÃO VALOR (R$)

0892-4/03  Refino e outros tratamentos do sal 2.084,05
1031-7/00  Fabricação de conservas de frutas 2.084,05
1032-5/01  Fabricação de conservas de palmito 2.067,18

1032-5/99  Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais,exceto palmito 2.084,05

1041-4/00  Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 2.084,05
1042-2/00  Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 2.084,05

1043-1/00
 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não 
comestíveis de animais

1.970,08

 por indústria 
2.084,05

por sorveteria
833,62

1061-9/01  Beneficiamento de arroz 2.084,05
1061-9/02  Fabricação de produtos do arroz 2.084,05
1062-7/00  Moagem de trigo e fabricação de derivados 2.084,05
1063-5/00  Fabricação de farinha de mandioca e derivados 2.084,05

1064-3/00  Fabricação de farinha de milho e derivados - exceto óleos de milho 2.084,05

1065-1/01  Fabricação de amidos e féculas de vegetais 2.084,05
1065-1/02  Fabricação de óleo de milho em bruto 2.067,18
1065-1/03  Fabricação de óleo de milho refinado 2.067,18

1069-4/00
 Moagem fabricação de produtos de origem vegetal, não especificado 
anteriormente

2.084,05

1071-6/00  Fabricação de açúcar em bruto 2.084,05
1072-4/01  Fabricação de açúcar de cana refinado 2.084,05
1072-4/02  Fabricação de açúcar de cereais (Dextrose) e de beterraba 2.084,05
1081-3/01  Beneficiamento de café 2.067,18
1081-3/02  Torrefação e moagem do café 2.084,05
1082-1/00  Fabricação de produtos a base de café 2.067,18
1091-1/01 Fabricação de produtos de panificação industrial 2.253,96

1091-1/02
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância 
de produção própria

2.253,96

1092-9/00  Fabricação de biscoitos e bolachas 2.084,05
1093-7/01  Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 2.084,05
1093-7/02  Produção de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 2.084,05
1094-5/00  Fabricação de massas alimentícias 2.084,05
1095-3/00  Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 2.084,05
1096-1/00  Fabricação de alimentos e pratos prontos 2.067,18
1099-6/02  Fabricação de pós alimentícios 2.084,05
1099-6/04  Fabricação de gelo comum 2.084,05
1099-6/05  Fabricação de produtos para infusão 2.084,05
1099-6/06  Fabricação de adoçantes naturais e artificiais 2.067,18
1099-6/07 Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares 2.253,96

1099-6/99
 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente

2.084,05

1122-4/04 Fabricação de bebidas isotônicas 2.253,96

 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis1053-8/00

01 - Indústria de Alimentos

 02 - Indústria de Água Mineral

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária - Tel. 3339-9232

Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro

Atualização da Tabela de Compatibilização CNAE / Exercício 2014 (Proc. 2119/99)

Página 1 de 81121-6/00  Fabricação de águas envasadas 2.084,05

1099-6/03  Fabricação de fermentos e leveduras 2.067,18
2019-3/99  Fabricação de outros produtos inorgânicos não especificados 2.067,18
2029-1/00  Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados 2.084,05

1731-1/00  Fabricação de embalagens de papel 2.084,05
1732-0/00  Fabricação de embalagens de cartolina e papel cartão 2.067,18
1733-8/00  Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 2.067,18
2071-1/00  Fabricação de tintas, vernizes esmaltes e lacas 2.084,05
2222-6/00  Fabricação de embalagem de material plástico 2.067,18
2312-5/00  Fabricação de embalagens de vidro 2.067,18
2341-9/00  Fabricação de produtos cerâmicos refratários 2.067,18

2349-4/99
 Fabricação de produtos cerâmicos não refratário não especificados 
anteriormente

2.067,18

2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas 2.067,18

2219-6/00  Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 2.084,05

2660-4/00
 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapeuticos e 
equipamentos de irradiação

2.067,18

2829-1/99
 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não 
especificados anteriormente, peças e acessórios

2.067,18

3092-0/00
 Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados,peças e 
acessórios

2.067,18

3250-7/01
 Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso 
médico cirúrgico, odontológico e de laboratório

2.067,18

3250-7/02
 Fabricação de mobiliário para uso médico cirúrgico, odontológico e 
laboratório

2.084,05

3250-7/04
 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos 
físicos, aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda

2.084,05

para fabricação
2.067,18

para unidades de 
esterilização

1.447,03
3250-7/07  Fabricação artigos ópticos 2.067,18

3292-2/02
 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e 
profissional

2.253,96

6203-1/00
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis

676,19

1742-7/01  Fabricação de fraldas descartáveis 2.084,05
1742-7/02  Fabricação de absorventes higiênicos 2.084,05

2063-1/00
 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal

2.084,05

3291-4/00  Fabricação de escovas, pincéis e vassouras 2.084,05

2052-5/00  Fabricação de desinfestantes domissanitários 2.067,18
2061-4/00  Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 2.067,18
2062-2/00  Fabricação de produtos de limpeza e polimento 2.067,18

2014-2/00  Fabricação de gases industriais 2.084,05

 03 - Indústria de Aditivos para Alimentos

 04 -  Indústria de Embalagens de Alimentos

 08 - Indústria de Medicamentos

05 - Indústria de Correlatos / Produtos para a Saúde 

 06 - Indústria de Cosméticos, Produtos de Higiene e Perfumes

 07 - Indústria de Saneantes Domissanitários

 Fabricação de materiais para medicina e odontologia3250-7/05
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2121-1/01  Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano 2.084,05
2121-1/02  Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano 2.084,05
2121-1/03  Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano 2.067,18
2123-8/00  Fabricação de preparações farmacêuticas 2.067,18

2110-6/00  Fabricação de produtos farmoquímicos 2.084,05

2091-6/00  Fabricação de adesivos e selantes 2.084,05
2093-2/00  Fabricação de aditivos de uso industrial 2.084,05

8292-0/00  Envasamento e empacotamento sob contrato 2.084,05

5211-7/01  Armazéns gerais – Emissão de Warrants 625,21

5211-7/99
 Deposito de mercadorias para terceiros exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis

625,21

4621-4/00  Comércio atacadista café em grão 826,86
4622-2/00  Comércio atacadista de soja 826,86
4623-1/05  Comércio atacadista cacau 826,86
4631-1/00  Comércio atacadista de leite e laticínios 833,62
4632-0/01  Comércio atacadista de cereais e leguminosas - beneficiados 833,62
4632-0/02  Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 833,62

4633-8/01
 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças 
e legumes frescos

833,62

4633-8/02  Comércio atacadista de aves vivas e ovos 833,62
4634-6/01  Comércio atacadista de carnes bovinas, suínas e derivados 826,86
4634-6/02  Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 826,86
4634-6/03  Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 833,62
4634-6/99  Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 833,62
4635-4/01  Comércio atacadista de água mineral 833,62
4635-4/02  Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 833,62
4635-4/99  Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 833,62
4637-1/01  Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 833,62
4637-1/02  Comércio atacadista de açúcar 833,62
4637-1/03  Comércio atacadista de óleos e gorduras 833,62
4637-1/04  Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 833,62
4637-1/05  Comércio atacadista de massas alimentícias 826,86
4637-1/06  Comércio atacadista de sorvetes 833,62

4637-1/07
 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e 
semelhantes

833,62

4637-1/99
 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios 
não especificados anteriormente

833,62

4639-7/01  Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 833,62

4645-1/01
 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

625,21

4645-1/02  Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 625,21
4645-1/03  Comércio atacadista de produtos odontológicos 625,21

4664-8/00
 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; parte e peças

625,21

4646-0/01  Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 625,21
4646-0/02  Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 625,21

12 - Depósito de Produtos Relacionados à Saúde

13 - Comércio Atacadista de Alimentos

 14 - Comércio Atacadista de Correlato / Produtos para a Saúde 

15-Comércio Atacadista de Cosméticos, Produtos de Higiene e Perfumes

11 - Envasamento e Empacotamento de Produtos Relacionados à Saúde

 09 - Indústria de Farmoquímicos

10-Indústria de Produtos e Preparados Químicos Diversos / Precursores
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4649-4/08
 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 

625,21

com fracionamento
833,62

sem fracionamento
625,21

4691-5/00
 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios

620,15

4693-1/00
 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de 
alimentos ou de insumos agropecuários

620,15

4711-3/01
 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios – hipermercados

1.458,83

4711-3/02
 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios – supermercados

1.458,83

4712-1/00
 Comércio varejista de mercadorias em geral, compredominância de 
produtos alimentícios – minimercados, mercearias e armazéns

625,21

4721-1/02  Padaria e confeitaria com predominância revenda 625,21
4721-1/03  Comércio varejista de laticínios e frios 625,21
4721-1/04  Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 416,80
4722-9/01  Comércio varejista de carnes – açougues 625,21
4722-9/02  Peixaria 625,21
4723-7/00  Comércio varejista de bebidas 416,80
4724-5/00  Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 416,80

4729-6/99
 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente

416,80

4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 450,79
5611-2/01  Restaurante e similares 833,62

5611-2/02  Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 833,62

5611-2/03  Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 625,21
5612-1/00  Serviços ambulantes de alimentação 620,15

5620-1/01
 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas

2.084,05

5620-1/02  Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 2.084,05
5620-1/03  Cantina - serviço de alimentação privativo 625,21

5620-1/04
 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar

2.084,05

para drogarias
833,62

para posto de 
medicamento e 

ervanaria
625,21

4771-7/02
 Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação de 
fórmulas

1042,04

4771-7/03  Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 833,62

4644-3/01

21 - Comércio Varejista de Medicamentos

4771-7/01

 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de 
fórmulas

 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos fertilizantes e 
corretivos do solo

 19 - Comércio Atacadista de Diversas Classes de Produtos

 16 - Comércio Atacadista de Saneantes Domissanitários

4683-4/00

20 - Comércio Varejista de Alimentos

625,21

 17 - Comércio Atacadista de Medicamentos
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4930-2/01
 Transporte rodoviário de cargas exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal

625,21

4930-2/02
 Transporte rodoviário de cargas exceto produtos perigosos e 
mudanças em geral intermunicipal,interestadual e internacional

625,21

 até 50 leitos
833,62

 de 51 a 250 leitos
1.458,83

 mais de 250 leitos
2.084,05

dispensários de 
medicamentos 

625,21
farmácias 

hospitalares
1042,04
833,62

dispensários de 
medicamentos

620,15
8621-6/01  UTI móvel 826,86

8621-6/02  Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 826,86

8622-4/00
 Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de 
atendimento a urgências

208,40

8630-5/01
 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos

826,86

8630-5/02
 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares

620,15

8630-5/03  Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 310,08
consultório 

odontológico
310,08
demais 

estabelecimentos 
odontológicos

736,59
8630-5/06  Serviços de vacinação e imunização humana 625,21
8630-5/07  Atividade de reprodução humana assistida 625,21
8640-2/01  Laboratórios de anatomia patológica e citológica 413,44
8640-2/02  Laboratórios clínicos 416,80
8640-2/03  Serviços de diálise e nefrologia 1042,04
8640-2/04  Serviços de tomografia 413,44

8640-2/05
 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, 
exceto tomografia

413,44

8640-2/06  Serviços de ressonância magnética 826,86

8640-2/07
 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, 
exceto ressonância magnética

826,86

 Atividade odontológica 8630-5/04

 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências

8610-1/01

8610-1/02
 Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares 
para atendimento a urgências

22 - Transporte de Produtos Relacionados à Saúde

 23 - Prestação de Serviços de Saúde
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8640-2/08
 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros 
exames análogos

826,86

8640-2/09
 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros 
exames análogos

826,86

8640-2/10  Serviços de quimioterapia 625,21
8640-2/11  Serviços de radioterapia 620,15

para os serviços e 
institutos de 
hemoterapia

1033,59
para agências 
transfusionais

413,44
para postos de 

coleta
206,72

8640-2/13  Serviços de litotripsia 826,25
8640-2/14  Serviços de bancos de células e tecidos humanos 516,80

8640-2/99
 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica 
não especificadas anteriormente

833,62

8650-0/01  Atividades de enfermagem 312,60
8650-0/02  Atividades de profissionais da nutrição 312,60
8650-0/03  Atividades de psicologia e psicanálise 312,60

clínicas de 
fisioterapia

625,21
consultório de 

fisioterapia
312,60

clínicas de terapia 
ocupacional

625,21
consultório terapia 

ocupacional
312,60

8650-0/06  Atividades de fonoaudiologia 312,60

8650-0/99
 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas 
anteriormente

310,08

8690-9/01
 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde 
humana

310,08

8690-9/02  Atividades de banco de leite humano 521,01
8690-9/03 Atividades de acupuntura 563,50
8690-9/04 Atividade de podologia 563,50

8690-9/99
 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas 
anteriormente

206,72

8711-5/01  Clínicas e residências geriátricas 620,15

8711-5/03
 Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e 
convalescentes

620,15

8711-5/04  Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 620,15

8712-3/00
 Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio

620,15

8720-4/01  Atividades de centros de assistência psicossocial 413,44

 Atividades de Terapia Ocupacional

 Atividades de fisioterapia8650-0/04

8650-0/05

 Serviços de Hemoterapia8640-2/12
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8720-4/99
 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de 
distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química não 
especificadas anteriormente

413,44

3600-6/01  Captação, tratamento e distribuição de água 625,21
3600-6/02  Distribuição de água por caminhões 625,21
3701-1/00  Gestão de redes de esgoto 625,21
3702-9/00  Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 620,15
3831-9/01  Recuperação de sucatas de alumínio 625,21
3831-9/99  Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 625,21
3832-7/00  Recuperação de materiais plásticos 620,15
3811-4/00  Coleta de resíduos não-perigosos 620,15
3812-2/00  Coleta de resíduos perigosos 620,15
3821-1/00  Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 620,15
3822-0/00  Tratamento e disposição de resíduos perigosos 620,15
3839-4/01  Usinas de compostagem 620,15
3839-4/99  Recuperação de materiais não especificado anteriormente 620,15
4687-7/01  Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 625,21

4687-7/02
 Comércio atacadista de resíduos e sucatas nãometálicos, exceto de 
papel e papelão

625,21

4687-7/03  Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 625,21
4729-6/01 Tabacaria 450,79
5590-6/02  Campings 625,21
5590-6/99  Outros tipos de alojamento não especificado anteriormente                                                                       625,21

7739-0/03
 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes

620,15

8511-2/00  Educação infantil - creche 416,80
8591-1/00  Ensino de esportes 416,80
8730-1/01  Orfanatos 416,80
8730-1/02  Albergues assistenciais 416,80

8730-1/99
 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e 
particulares não especificadas anteriormente

413,44

9311-5/00  Gestão de instalações de esportes 620,15
9312-3/00  Clubes sociais, esportivos e similares 625,21
9319-1/99  Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 625,21
9321-2/00  Parques de diversão e parques temáticos 620,15
9603-3/01  Gestão e manutenção de cemitérios 625,21
9603-3/02  Serviços de cremação 625,21
9603-3/03 Serviços de sepultamento 676,19
9603-3/04 Serviços de funerária 676,19
9603-3/05  Serviços de Somato - Conservação 620,15

9603-3/99
 Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados 
anteriormente

620,15

8122-2/00  Imunização e controle de pragas urbanas 833,62
8129-0/00 Atividades de limpeza não especificados anteriormente 901,58

7500-1/00  Atividades veterinárias 416,80

3250-7/06  Serviços de prótese dentária 416,80
4773-3/00  Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 416,80
4774-1/00  Comércio varejista de artigos de ótica 416,80
7120-1/00  Testes e análises técnicas 450,79
8711-5/02  Instituições de longa permanência para idosos 416,80

 24 - Prestação de Serviços Coletivos e Sociais

 25 - Esterilização e Controle de Pragas Urbanas

 26 - Prestação de Serviços Veterinários

 27 - Outras Atividades Relacionadas à Saúde
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8800-6/00  Serviços de assistência social sem alojamento 416,80
9313-1/00  Atividades de condicionamento físico 625,21
9601-7/01  Lavanderias 625,21
9602-5/01  Cabeleireiros 625,21

9602-5/02  Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 416,80

9609-2/05 Atividades de sauna e banhos 450,79
9609-2/06 Serviços de tatuagem e colocação de piercing 450,79

4772-5/00
 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal

625,21

até 100 folhas
62,52

de 101 a                 
200 folhas

93,78
acima de                    
200 folhas

114,61

 Assunção de responsabilidade técnica 104,06

até 5 notas
41,68

por nota que 
acrescer

0,41
 Cadastramento dos estabelecimentos que utilizam produtos de 
controle especial, bem como os de insumos químicos

104,19

 - EQUIPAMENTO DE RADIOLOGIA 413,44

 - EQUIPAMENTO DE RADIOTERAPIA 620,15

 Rubrica de livros 

Em 07/01/2014

Fica concedido um desconto de 50% do valor da taxa inicial, aos estabelecimento previstos nesta Lei, 
quando da necessidade de Recolhimentos da Taxa de Renovação de Licença.

 29 - Comércio Varejista de Cosméticos 

A segunda via da licença corresponderá a 1/3 do valor fixado.

Os Equipamentos de Radiologia e Radioterapia pagam taxa por equipamento:

 Visto em notas fiscais de produtos sujeitos ao controle especial
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SEMES Secretaria de Esporte e Lazer

 A Secretaria de Esporte e Lazer (SEMES) comunica às 
associações abaixo relacionadas que as inscrições para a 
temporada 2014 do referido campeonato estarão abertas no 
período de 06 a 31 de janeiro. A Semes informa que, tanto 
a inscrição das equipes como dos atletas serão no mesmo 
período: 06 a 31/01. 
 Os representantes das associações pré classificadas deverão 
comparecer ao Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto 
Moreira”, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h. as 
12h. e das 13h. as 17h. 

Para formalizar a inscrição as associações deverão:
• Enviar à Semes uma cópia da ata atualizada e devidamente 
registrada em cartório, (somente as associações cujo prazo 
de mandato da diretoria esteja vencido) para retirar o CD de 
inscrição, ou levar o seu pen drive para a cópia dos arquivos.
• Efetuar o pagamento de R$ 486,87 (quatrocentos e oitenta 
e seis reais e oitenta e sete centavos), referente à taxa de 
inscrição que deverá ser recolhida no Banco Itaú agência 
5865 – conta corrente nº. 02360-9 em favor do Fundo de 
Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS);
• Preencher e imprimir o formulário de inscrição da 
associação, as carteirinhas e as fichas dos atletas e da 
comissão técnica que estão no CD;
• Entregar toda a documentação especificada acima no 

SEMA Secretaria do
Meio Ambiente

Processo:    33.697/2013
Interessado:  Parcomtec indústria, comércio e serv ind. Ltda
Assunto: Certidão  431/13    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
     
Processo:     32420/2013    
Interessado:  Luiz Calvo Ramires e Manoel Calvo Ramires 
Assunto: Certidão  432/13    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
    
Processo:    29407/2013    
Interessado: Center Posto E.F.J sorocaba Ltda  
Assunto: Certidão  433/13    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
     
Processo: 28953/2012    
Interessado: Koen Empreendimentos Ltda  
Assunto: Certidão 434/13    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
  
Processo: 7184/2012    
Interessado: Nova Pirâmide empreend. Imob. E part. Ltda 
Assunto: Certidão 435/13    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  

Processo :    15860/2013    
Interessado: Edscha do Brasil Ltda   
Assunto: Certidão 436/2013   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
     
Processo:  14705/2013    
Interessado:  André Vargas Porteiro   
Assunto: Certidão  437/13    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
   
Processo:  34095/2013    
Interessado: Charisma ind. E com. Ltda    
Assunto: Certidão 438/2013   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
    
Processo: 34344/2013    
Interessado: D Print comunicação Visual e sinalização Ltda 
Assunto: Certidão 339/2013   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
     
Processo: 34440/2013    
Interessado: La Termoplastic FMB S/A   
Assunto: Certidão 440    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual 

 Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental

COMUNICADO SEDU/DAGEA Nº 07 DE 08 DE JANEIRO DE 2014.
ATRIBUIÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I E II EM 

CARÁTER TEMPORÁRIO

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as 
sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em 
caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados 
e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, 
ou Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/
GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS     nº 1/2010, na seguinte 
conformidade:
    
Data: 14/01/2014
Horário: 9h
Local: E.M. “Dr. Oswaldo Duarte” – Rua Luiz Gabriotti, 213 - Jd. 
Wanel Ville II - Sorocaba 

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público 
- Edital nº 03/2010, a partir do classificado imediatamente 
subsequente ao último docente que escolheu vaga para nomeação. 
Esgotada a listagem do Concurso Público, a chamada será realizada 
a partir do 1º classificado no Processo Seletivo – Edital nº 03/2013;

- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos 
aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do 
classificado imediatamente subsequente ao último docente que 
escolheu vaga para nomeação. Esgotada a listagem do Concurso 
Público, a chamada será realizada a partir do 1º classificado no 
Processo Seletivo – Edital nº 03/2013.

Data: 15/01/2014
Horário: 9h
 Local: E.M. “Dr. Oswaldo Duarte” – Rua Luiz Gabriotti, 213 - Jd. 
Wanel Ville II - Sorocaba 

Professor de Educação Básica II:
Arte - candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 
04/2013, a partir do classificado de número 01;

Biologia - candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 
04/2013, a partir do classificado de número 01;

Ciências Físicas e Biológicas - candidatos aprovados no Processo 
Seletivo – Edital nº 04/2013, a partir do classificado de número 01;

Educação Física - candidatos aprovados no Concurso Público 
– Edital nº 11/2011, a partir do classificado de número 18 - 
classificado imediatamente subsequente ao último docente que 
escolheu vaga para nomeação. Esgotada a listagem do Concurso 
Público, a chamada será realizada a partir do classificado de 
número 105 no Processo Seletivo – Edital           nº 04/2013.

Espanhol - candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 
04/2013, a partir do classificado de número 07;

Física - candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 

04/2013, a partir do classificado de número 01;
Filosofia - candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 
04/2013, a partir do classificado de número 01;

Geografia - candidatos aprovados no Concurso Público – Edital 
nº 11/2011, a partir do classificado de número 13 – classificado 
imediatamente subsequente ao último docente que escolheu 
vaga para nomeação. Esgotada a listagem do Concurso Público, a 
chamada será realizada a partir do classificado de número 01 no 
Processo Seletivo – Edital nº 04/2013.

História - candidatos aprovados no Concurso Público – Edital 
nº 11/2011, a partir do classificado de número 09 - classificado 
imediatamente subsequente ao último docente que escolheu 
vaga para nomeação. Esgotada a listagem do Concurso Público, a 
chamada será realizada a partir do classificado de número 10 no 
Processo Seletivo – Edital              nº 04/2013.

Inglês - candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 
04/2013, a partir do classificado de número 01;

Matemática - candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 
04/2013, a partir do classificado de número 01;

Português - candidatos aprovados no Concurso Público – Edital 
nº 11/2011, a partir do classificado de número 07 - classificado 
imediatamente subsequente ao último docente que escolheu 
vaga para nomeação. Esgotada a listagem do Concurso Público, a 
chamada será realizada a partir do classificado de número 69 no 
Processo Seletivo – Edital nº 04/2013.

Química - candidatos aprovados no Concurso Público – Edital 
nº 11/2011, a partir do classificado de número 05 – classificado 
imediatamente subsequente ao último docente que escolheu 
vaga para nomeação. Esgotada a listagem do Concurso Público, a 
chamada será realizada a partir do classificado de número 06 no 
Processo Seletivo – Edital nº 04/2013.

Sociologia - candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 
04/2013, a partir do classificado de número 01;

Orientações:
1 – O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito 
básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas 
dos originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
2 – Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no 
momento da atribuição;
3 – A escolha por procuração será feita mediante entrega do 
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida 
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade 
do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4 – O candidato ao cargo de PEB II – Educação Física deverá 
apresentar, além dos documentos acima mencionados, a Inscrição 
Definitiva ou Provisória no Conselho de Classe (CREF) atualizada, 
acompanhada de cópia, para fins de comprovação de requisito 
básico;

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional e Administração

Campeonato Municipal de Futebol
 “Veterano da 1ª Divisão”

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Prefeitura de Sorocaba/Secretaria de Esporte e Lazer 
através do presente Edital de Chamamento torna público a 
convocação de todos os interessados em patrocinar e veicular 
o Projeto JOGOS ESCOLARES DE SOROCABA – JES/2014, tendo 
por objetivo oferecer mais uma oportunidade de integração 
escolar e ocupação com qualidade do tempo livre das 
crianças e adolescentes, que desta forma serão incentivados 
a permanecer na escola por mais tempo, envolvendo-se numa 
competição saudável de valorização de sua escola e de sua 
própria comunidade, ou seja, criando uma identidade do aluno 
com sua unidade de ensino. Por muitas vezes o esporte já 
demonstrou sua força em promover esta identidade, que 
resgata valores que fortalecem os conceitos de cidadania e 

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
 “Taça Cidade de Sorocaba”

Circular nº 001/14

A Secretaria de Esporte e Lazer (SEMES) comunica às 
associações abaixo relacionadas que as inscrições para a 
temporada 2014 do referido campeonato estarão abertas no 
período de 02 a 24 de janeiro. A Semes informa que, tanto 
a inscrição das equipes como dos atletas serão no mesmo 
período: (02 a 24/01). 
Os representantes das associações pré classificadas deverão 
comparecer ao Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto 
Moreira”, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h. as 
12h. e das 13h. as 17h. 

Para formalizar a inscrição as associações deverão:
• Enviar à Semes uma cópia da ata atualizada e devidamente 
registrada em cartório, (somente as associações cujo prazo 
de mandato da diretoria esteja vencido) para retirar o CD de 
inscrição, ou levar o seu pen drive para a cópia dos arquivos.
• Efetuar o pagamento de R$ 584,20 (quinhentos e oitenta e 
quatro reais e vinte centavos), referente à taxa de inscrição 
que deverá ser recolhida no Banco Itaú agência 5865 – conta 
corrente nº. 02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto 
Amador de Sorocaba (FADAS);
• Preencher e imprimir  o formulário de inscrição da 
associação, as carteirinhas e as fichas dos atletas e da 
comissão técnica que estão no CD;
• Entregar toda a documentação especificada acima no 

período de 02 a 24 de janeiro.

1. AA Beira Rio  
2. AA Vila Helena
3. AAFM/Galácticos
4. AEC Habiteto
5. América FC  
6. América FC Lopes de Oliveira
7. CA João Romão
8. EC Alvorada Jd Refúgio
9. EC Cajuru do Sul
10. EC Gunhê
11. EC Jardim Planalto
12. EC Nova Esperança
13. EC Palestra
14. EC Paranazinho
15. EC Paulistano
16. GE Nova Sorocaba
17. GE Santa Terezinha
18. Ipê Futebol Clube
19. Jandaia FC
20. Jardim dos Estados FC
 
Sorocaba, 02 de janeiro de 2014.

Francisco Moko Yabiku
Secretário de Esporte e Lazer

participação (união).
O patrocínio, à escolha dos interessados, compreenderá cotas 
para divulgação, camisetas, material esportivo, impressos 
e premiação. Os interessados deverão manifestar-se 
comparecendo à Secretaria de Esporte – Semes/Seminário, 
localizada à Av. Eugênio Salerno, nº 140 (1º andar) – Centro, 
contatando o Sr. Ivan Gonçalves Jardim Filho - Chefe da Divisão 
de Gestão de Eventos Esportivos até o dia 04 de fevereiro, das 
09 às 12 horas e das 14 às 16 horas.

Sorocaba, 02 de janeiro de 2014.

Francisco Moko Yabiku
Secretário de Esporte 

período de 06 a 31 de janeiro.

1. Associação Atlética Aparecidinha
2. Associação Atlética Árvore Grande
3. Associação Atlética Avenida
4. Associação Atlética Beira Rio
5. Associação Atlética Vila Carvalho
6. Associação Esportiva Pq São Bento
7. Além Ponte Esporte Clube
8. Atlético Brasil Futebol Clube
9. Clube Atlético Barcelona
10. Esporte Clube Canto do Rio
11. Esporte Clube Nova Esperança
12. Esporte Clube Paineiras
13. Esporte Clube Paulistano
14. Esporte Clube São Cristovão
15. Esporte Clube São Guilherme
16. Vila Hortência FC
 
Sorocaba, 03 de janeiro de 2014.

Francisco Moko Yabiku
Secretário de Esporte e Lazer

Circular nº 002/14

Campeonato Municipal de Futebol
 “Veterano da 1ª Divisão”

SEDU Secretaria da  Educação

SERP Secretaria de
Serviços Públicos
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Secretaria do Meio Ambiente 
Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental 

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental 
Rua Campos Salles, 850 – Vila Assis – Telefone: 3219-2280 

 
Através da presente, a Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental da Secretaria 
do Meio Ambiente notifica: 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28211/2013
CARMELIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RUA MARIO DE CAMPOS LIMA, 647 - JULIO DE MESQUITA 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28212/2013
OSMAR VIRGOLINO 
RUA AUREO ARRUDA, 470 - JULIO DE MESQUITA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

29544/2013
ERALDO RIVA CAMPELO 
RUA SALDANHA DA GAMA, 60 - CENTRO 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

23532/2013
CLAUDIO SERGIO ALONSO JUNIOR 
RUA PAULO EMANUEL DE ALMEIDA, WANEL VILLE 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

34287/2013
SARA DA SILVEIRA MORENO 
RUA ANTONIO MOREIRA DA SILVA, 53 - BRIGADEIRO TOBIAS 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

33549/2013
VALDEMAR PAZINI 
RUA PROF JOSE ODIN DE ARRUDA, 143 - JD MARGINAL 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

26962/2013
AZ EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
RUA GUSTAVO MAGALHAES, 96 - JD FACULDADE 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

30829/2013
EDIVALDO JAIME DE MORAIS 
RUA MEXICO, 107 - BARCELONA 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

29560/2013
SANTINA DA CONCEIÇÃO 
RUA COLOMBIA, 711 - BARCELONA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Secretaria do Meio Ambiente 
Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental 

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental 
Rua Campos Salles, 850 – Vila Assis – Telefone: 3219-2280 

 
Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

31569/2013
YOSHIO YOSHIDA 
RUA PARANAPIACABA, 1101 - BARCELONA 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

26955/2013
VALDIR CHICOLAMI 
RUA AUREA DIAS BATISTA DOS SANTOS, 95 - VL ANGELICA
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

31629/2013
ANTONIO CARLOS ALVES 
RUA DRACENA, 179 - JD LEOCADIA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

26059/2013
TEOPHILAR PANAYOTOU 
RUA DEMANDA DO VALE BLASECK, 581 - VL BARAO 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

30268/2013
RENZO SAJO DINIZ 
RUA PEREIRA DA SILVA, 1593 - SANTA ROSALIA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

24697/2013
ADAIR ALVES FILHO 
RUA CLAUDINO IZIDORO MACHADO - JD BANDEIRANTES 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

33122/2013
TEREZINHA LOPES VASCONCELOS NASCIMENTO 
ALAMEDA FRANCA, 1073 - NOVA SOROCABA 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

25040/2013
CONSTRUTORA PIRUS LTDA 
RUA INGLATERRA, 581 - JD EUROPA 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

29134/2013
JULIO CESAR DANTAS 
ALAMEDA HORTENSIAS, 402 - JD SIMUS 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Secretaria do Meio Ambiente 
Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental 

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental 
Rua Campos Salles, 850 – Vila Assis – Telefone: 3219-2280 

 
Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

29586/2013
CLAUDINEL RENATO DA SILVA 
RUA DOUTOR RENATO MASSARI, 50 - OURO FINO 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

30950/2013
JANDIRA DE SOUZA GASPARINI 
RUA DOUTOR JOSE STILITANO, 653 - OURO FINO 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28757/2013
SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 
RUA FRANCELINO ROMAO, 100 - JD SÃO PAULO 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

26044/2013
MARCELO LEME DE MARINS 
RUA IOLANDA GAMBACORTA ROSA, 15 - WANEL VILLE 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28784/2013
JOSE PEREIRA BRANDAO 
RUA JOSE AUGUSTO RABELO JUNIOR, 153 - JD VERA CRUZ 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

29533/2013
CLAUDINEI ARANTES MACHADO 
RUA JOSE BUENO DE MATOS, 95 - WANEL VILLE 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

30175/2013
ADEMIR LUIZ DOS SANTOS 
RUA PERFEITO ASSEITUNO, 15 - JD IPIRANGA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

30999/2013
FRANCISCO PAOLOZZI 
ALAMEDA DAS MARGARIDAS, 750 - JD SIMUS 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

31840/2013
MASAHARU SATO 
RUA PROF ISAURA DA COSTA E SILVA, 183 - SÃO PAULO 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Secretaria do Meio Ambiente 
Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental 

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental 
Rua Campos Salles, 850 – Vila Assis – Telefone: 3219-2280 

 
Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

29586/2013
CLAUDINEL RENATO DA SILVA 
RUA DOUTOR RENATO MASSARI, 50 - OURO FINO 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

30950/2013
JANDIRA DE SOUZA GASPARINI 
RUA DOUTOR JOSE STILITANO, 653 - OURO FINO 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28757/2013
SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 
RUA FRANCELINO ROMAO, 100 - JD SÃO PAULO 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

26044/2013
MARCELO LEME DE MARINS 
RUA IOLANDA GAMBACORTA ROSA, 15 - WANEL VILLE 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

28784/2013
JOSE PEREIRA BRANDAO 
RUA JOSE AUGUSTO RABELO JUNIOR, 153 - JD VERA CRUZ 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

29533/2013
CLAUDINEI ARANTES MACHADO 
RUA JOSE BUENO DE MATOS, 95 - WANEL VILLE 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

30175/2013
ADEMIR LUIZ DOS SANTOS 
RUA PERFEITO ASSEITUNO, 15 - JD IPIRANGA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

30999/2013
FRANCISCO PAOLOZZI 
ALAMEDA DAS MARGARIDAS, 750 - JD SIMUS 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

31840/2013
MASAHARU SATO 
RUA PROF ISAURA DA COSTA E SILVA, 183 - SÃO PAULO 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Secretaria do Meio Ambiente 
Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental 

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental 
Rua Campos Salles, 850 – Vila Assis – Telefone: 3219-2280 

 
Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

32193/2013
ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA 
RUA SYLVIO SOMMERHAUSER ROSA, 15 - WANEL VILLE 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

15170/2011
JOSE ALAYO MILLON ALCAINO 
AV VINICIUS DE MORAES, 1210 - SÃO BENTO 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

24364/2013
EDNA MARIA DE ALMEIDA 
RUA FRANCISCO BUENO DE CAMARGO, 481 - NOVA SOROCABA
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

29487/2013
REGINALDO JOSE DE OLIVEIRA 
RUA NESTOR DE VASCONCELOS, 23 - JD ITAPUA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

30346/2013
JOAO ANTONIO DA SILVA 
ALAMEDA FRANCA, 526 - NOVA SOROCABA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

34145/2013
NADIR PEREIRA RUIZ 
RUA JOVELINA MARIA DE BRITO, 430 - JD NOVA ESPERANÇA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

34253/2013
JOAO DA CUNHA REIS 
AV SANTOS DUMONT, 1256 - VL ANGELICA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

35418/2013
PAULO ROBERTO DA CRUZ 
RUA PROF WALTER CARRETERO, 611 - JULIO DE MESQUITA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

30390/2012
MARIA LUCIA MAGNAVITA 
RUA AZEL DE ARRUDA, 322 - PQ SÃO BENTO 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Secretaria do Meio Ambiente 
Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental 

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental 
Rua Campos Salles, 850 – Vila Assis – Telefone: 3219-2280 

 

 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

36214/2013
WALDIR ZOPPI 
RUA WALTER VIEIRA PINTO, 237 - JD EMILIA 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

35511/2013
FABIO FEIJO DE MELLO NOBREGA 
ALAMEDA KENWORTHY, 601 - SANTA ROSALIA 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

32579/2013
SILVANA APARECIDA DOS SANTOS NEMETTI 
RUA MANOEL PERES, 297 - PQ DAS LARANJEIRAS 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

31531/2013
DAVI ALVES MARTINS 
RUA MARIA DE LOURDES FERREIRA 
CORTE DE ARVORE 
INDEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

35488/2013
CASSIO NARDY BISMARA 
RUA SALDANHA DA GAMA, 190 - CENTRO 
CORTE DE ARVORE 
DEFERIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A SEMA 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

222/2014
ANA TEREZA MOREIRA AMARAL 
RUA PRINCESA ISABEL, 282 - VILA CARVALHO 
PODA DE ARVORE 
DEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

236/2014
IVAN FERNANDES 
AV ROBERTO SIMONSEN, 1092 - SANTA ROSALIA 
PODA DE ARVORE 
DEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

271/2014
JULIANE GABRIEL SIQUEIRA 
RUA JOSE BARBOSA DOS SANTOS, 369 - WANEL VILLE V 
PODA DE ARVORE 
DEFERIDO 

Processo: 
Interessado: 
Endereço de ação: 
Assunto: 
Resultado: 

219/2014
GRAZIELA SALAZAR SILVEIRA DI FEDERICO 
RUA LUIZ GONZAGA ABBUD, 10 - BOA VISTA 
PODA DE ARVORE 
DEFERIDO 

 Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental 
 
Processo:    33.697/2013    
Interessado:  Parcomtec indústria, comércio e serv ind. Ltda 
Assunto: Certidão  431/13    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
  
Processo:     32420/2013   
Interessado:  Luiz Calvo Ramires e Manoel Calvo Ramires 
Assunto: Certidão  432/13  
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual 
 
Processo:    29407/2013    
Interessado: Center Posto E.F.J sorocaba Ltda
Assunto: Certidão  433/13    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
     
Processo: 28953/2012    
Interessado: Koen Empreendimentos Ltda  
Assunto: Certidão 434/13    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
 
Processo: 7184/2012    
Interessado: Nova Pirâmide empreend. Imob. E part. Ltda 
Assunto: Certidão 435/13    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
  

Processo :    15860/2013    
Interessado: Edscha do Brasil Ltda   
Assunto: Certidão 436/2013   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
 
Processo:  14705/2013    
Interessado:  André Vargas Porteiro   
Assunto: Certidão  437/13    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
  
Processo:  34095/2013    
Interessado: Charisma ind. E com. Ltda    
Assunto: Certidão 438/2013   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
     
Processo: 34344/2013    
Interessado: D Print comunicação Visual e sinalização Ltda 
Assunto: Certidão 339/2013   
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
  
Processo: 34440/2013    
Interessado: La Termoplastic FMB S/A   
Assunto: Certidão 440    
Resultado: Licença compete ao órgão ambiental estadual  
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EMPTS Empresa Municipal Parque 
Tecnológico de Sorocaba

A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA, atendendo ao principio da publicidade dos atos público, divulga 
a seguinte contratação:

CONTRATO nº 0001/2014
CPL nº 0102/2013 CP 0003/2013
OBJETO: Destinado a Concessão de Uso de Espaço Público para Exploração de Restaurante no Prédio Núcleo do Parque 
Tecnológico de Sorocaba
Contratada: Gelar Industria E Comércio De Produtos Alimentícios Ltda - EPP  .
Valor: R$ 198.000,00
Data:06/01/2013 

Sorocaba, 08 de janeiro de 2014. Paula Aparecida Vieira – Coordenadora de Compras

FUNSERV Fundação da Seguridade Social
dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba

PORTARIA nº 001/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, 
a pedido, DANIEL CHE RODRIGUES DE FREITAS, Auxiliar de 
Administração, a partir de 31/12/2013.

Sorocaba, 02 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da Funserv                                    

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 002/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a JOSÉ 
DIONISIO DOS SANTOS, funcionário público da Prefeitura 
Municipal de Sorocaba, aposentadoria Compulsória, de acordo 
com a Constituição Federal, artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, 
alínea “b”, com proventos proporcionais e sem paridade, a 
partir de 04/11/2013.

Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

      
ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV

PORTARIA Nº 002/2014ANA PAULA FAVERO SAKANO, 
Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais, resolve designar, AMANDA CRISTINA NUNES SCHIAVI, 
para exercer, em substituição, o cargo de Assistente de 
Secretaria e Expediente, a partir de 02/01/2014, enquanto 
perdurar as férias da Sra. Isabel Cristina Sampaio Fernandes.

Sorocaba, em 02 de Janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

PRESIDENTE

                                    

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 003/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a 
EUNICE SAMPAIO CARDOSO, funcionária pública da Prefeitura 
Municipal de Sorocaba, aposentadoria Compulsória, de acordo 
com a Constituição Federal, artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, 
alínea “b”, com proventos proporcionais e sem paridade, a 
partir de 08/12/2013.

Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV                                    

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 004/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a 
JOSE RENATO DE PROENÇA, funcionário público da Prefeitura 
Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Invalidez, de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 40, § 1º, inciso I 
e Emenda Constitucional 70, com proventos integrais e com 
paridade, a partir de 01/01/2014.

Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV

                                    

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 005/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede 
a LUCELIA FERNANDES LEME, funcionária pública da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda 
Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/01/2014.

Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

 ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV

PORTARIA Nº 005/2014ANA PAULA FAVERO SAKANO, 
Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais, resolve designar, SUELI CLARET BATISTA DA SILVA, 
para exercer, em substituição, o cargo de Chefe da Seção de 
Cadastro e Contas Médicas, a partir de 02/01/2014, enquanto 
perdurar as férias da Sra. Anne Karinne Carriel Lopes.

Sorocaba, em 07 de Janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

PRESIDENTE

                                    

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 006/2014

    
Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a 
JUCARA KERBAUY MALHEIRO CARDOSO, funcionária pública 
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/01/2014.

Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV     

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 007/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede 
a LIDIA APARECIDA FERNANDES, funcionária pública da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/01/2014.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV      

                              
ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 008/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a JAIR 
DE GODOI BUENO, funcionário público do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Sorocaba, aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda 
Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/01/2014.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV    

                                
ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 009/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a ROSA 
DE LIMA, funcionária pública da Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo 
com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos 
integrais e com paridade, a partir de 01/01/2014.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV 

                                  
ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 010/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a 
ROSA MARIA NOGUEIRA PADILHA, funcionária  pública da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda 
Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/01/2014.
    
Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV                                    

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 011/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a EMILIA 
DA CONCEIÇÃO SILVA DE CAMPOS, funcionária pública da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Idade, de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 40, § 1º, inciso III, 
alínea  “b”, com proventos proporcionais e sem paridade, a 
partir de 01/01/2014.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV                                    

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 012/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a 
JOCELI RIBEIRO, funcionária pública da Prefeitura Municipal 
de Sorocaba, aposentadoria por Idade, de acordo com a 
Constituição Federal, artigo 40, § 1º, inciso III, alínea  “b”, 
com proventos proporcionais e sem paridade, a partir de 
01/01/2014.
    
Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV       

                             
ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 013/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a 
SUAD APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA funcionária pública 
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/01/2014.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

                                    
ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 014/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a 
RENATA ANGELA CABRAL REBELLATO,  funcionária pública 
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/01/2014.
    
Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV                                    

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 015/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a OLGA 
DE MORAES, funcionária pública da Prefeitura Municipal 
de Sorocaba, aposentadoria por Idade, de acordo com a 
Constituição Federal, artigo 40, § 1º, inciso III, alínea  “b”, 
com proventos proporcionais e sem paridade, a partir de 
01/01/2014.

Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV   

                                 

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 016/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede 
a IVONE DELGADO DE OLIVEIRA,  funcionária pública da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/01/2014.

    
Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV   

                                 

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 017/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a DIRCE 
MAIA RIBEIRO,  funcionária pública da Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo 
com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos 
integrais e com paridade, a partir de 01/01/2014.

Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV 

                                   

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 018/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a 
FILOMENA DE ALMEIDA LOPES CAMARA,  funcionária pública 
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/01/2014.

Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV  

                                  

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 019/2014 

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a 
ERIKA BUENO DE CAMARGO, funcionária pública da Prefeitura 
Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, de acordo com a Constituição Federal, artigo 
40, parágrafo 1º, inciso III e parágrafo 5º, com proventos 
proporcionais e sem paridade, a partir de 01/01/2014.

Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV    

                                

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 020/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a JOAQUIM 
CARDOSO CURTO, funcionário público da Prefeitura Municipal 
de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de 
acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com 
proventos integrais e com paridade, a partir de 01/01/2014.

Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV     

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 021/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a 
MARIA JACINTA SILVA CARVALHO, funcionária pública da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/01/2014.

Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV   

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 022/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a MARIA 
HELOISA TERRA LELLIS PETRY RASZL, funcionária pública da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/01/2014.
    
Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV    

                                
ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 023/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede 
a LUIZA DOS SANTOS DE MOURA, funcionária pública da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/01/2014.
    
Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV       

                             
ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 024/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede 
a SILVIA REGINA GALLI ANDRADE, funcionária pública da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/01/2014.
    
Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV     

                               
ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 025/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede a 
NADIR JOSE FERREIRA DE FARIAS, funcionária pública da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo 
de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a 
partir de 01/01/2014.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 001/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede 
pensão a MARIA APARECIDA DA SILVA MARCELINO (esposa), 
dependente de WALDEMAR MARCELINO, funcionário (a) 
público aposentado, falecido (a) em 08/12/2013, retroagindo 
seus efeitos a contar da data do óbito.
    
Sorocaba, 06 de Janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 263/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão 
por morte a LUCIA DE FÁTIMA LOPES DE OLIVEIRA (esposa), 
RAFAELA LOPES DE OLIVEIRA (filha), VINÍCIUS LOPÉS DE 
OLIVEIRA (filho), dependentes de DONIVALDO ANTONIO DE 
OLIVEIRA, servidor público municipal aposentado, falecido 
em 22/11/2013, retroagindo seus efeitos a contar da data do 
óbito.
    
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 264/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão 
por morte a JOSÉ MARROCHEL NETO (esposo) e MATHEUS 
DE OLIVEIRA MARROCHEL (filho), dependentes de RENATA 
CHIQUITANO DE OLIVEIRA MARROCHEL, servidora pública da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecida em 04/11/2013, 
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da FUNSERV

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 Nos termos da legislação vigente, Ana Paula Fávero Sakano, Presidente da Fundação 
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba no uso de suas 
atribuições legais, convoca os concursados abaixo relacionados, aprovados no concurso 
público nº 005/2010, a tomar posse dentro do prazo máximo de 15 dias a partir de 10/01/2014. 
 O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua 
classificação no Concurso Público 
 
Portaria Nome Cargo 
003/2014 Ernesto Bruno Matos Auxiliar de Administração 
004/2014 Jeslei Vieira da Rocha Junior Auxiliar de Administração 
 

ANA PAULA FAVERO SAKANO 
PRESIDENTE FUN SERV 
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RESOLUÇÃO FUNSERV Nº 004/2013, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013. 

 
Dispõe sobre as aplicações dos recursos do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Sorocaba. 
 
ANA PAULA FÁVERO SAKANO, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, considerando a necessidade de atender a Resolução 
BACEN Nº 3.922, de 25 de novembro de 2010 e Portaria do Ministério da Previdência Social  
nº 519, de 24 de agosto de 2011 e suas alterações, resolve publicar a Política de 
Investimentos dos Recursos Previdenciários para o exercício de 2014. 
 
 
SEÇÃO I - DOS PRINCIPIOS BÁSICOS 
 
Artigo 1º – Fica estabelecido que os recursos do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Sorocaba devem ser aplicados de acordo com a legislação vigente e as 
disposições desta resolução, tendo presentes as condições de segurança, rentabilidade, 
solvência, liquidez e transparência. 
 
SEÇÃO II - DO MODELO DE GESTÃO 
 
Artigo 2º - A FUNSERV adotara o modelo de gestão próprio, com decisões relativas a 
Política de Investimentos de competência do Presidente da FUNSERV, Diretoria Executiva, 
Conselho Administrativo, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos.  
 
Parágrafo único – O artigo 2º da Portaria do Ministério da Previdência Social nº 519 de 24 
de agosto de 2011 será atendido pelo Gestor dos Recursos do RPPS criado pela lei 
Municipal n. 10.586/2013, que se submeterá a exame de certificação organizado por 
entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de 
capitais. 

 
SEÇÃO III – DA ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
. 
Artigo 3º - As aplicações dos recursos serão realizadas com transparência nos ativos 
autorizados pela legislação vigente e na forma expressa desta resolução. 

Parágrafo único: - Os recursos serão alocados em Títulos Públicos Federais, Fundos de 
Investimentos Específicos, Poupança, Operações Compromissadas e Fundos de 
Investimentos  Imobiliários.  

Artigo 4º - Os segmentos de aplicação utilizados serão aqueles definidos pela legislação em 
vigor e limitados conforme segue: 
 
 
I - Até 100 % ( cem por cento) no segmento Renda Fixa. 
II - Até 30% ( trinta por cento ) no segmento Renda Variável. 
III – Até 1% (um por cento ) em disponíveis financeiros e sem limite para alocação em 
Imóveis no segmento imobiliário. 

§ 1º  - No segmento de Imóveis poderão ser alocados os valores, desde que precedido de 
avaliação por profissionais credenciados. 
 
§ 2º  - Até  5% ( cinco por cento) em  operações compromissadas, que serão permitidas 
desde que lastreadas em títulos públicos federais. 
 
§ 3º - Os limites de investimentos por ramo de ativo, fundos de investimentos e composição 
de ativos estão previstos abaixo : 

TABELAS DE LIMITES DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS LIMITES MÁXIMOS 

ITENS ALOCAÇÃO DOS RECURSOS LIM. 3922/10 POLIT.INV. 

 RENDA FIXA – ARTIGO 7º   

1 Títulos Tesouro Nacional – SELIC – Artigo 7º, I, 
“a” 

100% 50%  

2 FI 100% Títulos TN – Artigo 7º, I, “b” 100% 80% 

3 Operações Compromissadas – Artigo 7º, II 15% 5% 

4 FI Renda Fixa/Referenciados RF – Artigo 7º, III 80% 80% 

5 FI Renda Fixa/Referenciados RF – Artigo 7º, IV 30% 30%  

6 Poupança – Artigo 7º, V 20% 10% 

7 FI em Direitos Creditórios – Aberto – Artigo 7º, VI 15% 10% 

8 FI em Direitos Creditórios – Fechado – Art. 7º, VII  
“a” 

5%  5% 

9 FI Renda Fixa “Crédito Privado” – Art. 7º, VII , 
“b” 

5%  0% 

 RENDA VARIÁVEL – ARTIGO 8º   

10 FI Ações Referenciados – Artigo 8º, I 30% 10%  

11 FI de Índices Referenciados em Ações – Artigo 20% 5%  

8º, II 

12 FI em Ações – Artigo 8º, III 15% 5% 

13 FI Multimercado – aberto – Artigo 8º, IV 5% 5% 

14 FI em Participações – fechado – Artigo 8º, V 5% 5% 

15 FI Imobiliário – cotas negociadas em bolsa, 
Artigo 8º, VI 

5% 5% 

 
SUBSEÇÃO I - DOS TÍTULOS PÚBLICOS FEDERAIS 
 
Artigo 5º - O Comitê de Investimentos aprovará pela maioria de seus membros a aquisição 
de novos títulos públicos ou venda dos já em carteira. 
 
§ 1º - Para aquisição de títulos será definido seu tipo, o vencimento e o valor previsto da 
aquisição, devendo ser  consultado o preço médio praticado pelo mercado, não podendo 
seu valor ser inferior a 5% ( cinco por cento ) desse. 
 
§ 2º - Para venda de títulos deverá ser consultado o preço médio praticado pelo mercado, 
não podendo o valor da venda ser inferior a 5% ( cinco por cento ) desse. 
§ 3º -  As operações que envolvam os ativos previstos no § 1º deste artigo deverão ser 
realizadas por meio de plataformas eletrônicas administradas por sistemas autorizados a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), nas 
suas respectivas áreas de competência, admitindo-se, ainda, aquisições em ofertas 
públicas do Tesouro Nacional por intermédio das instituições constantes do Artigo 9º. 
SUBSEÇÃO II – DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Artigo 6º - Para aplicação dos recursos em moeda corrente somente serão utilizados os 
fundos de investimentos dos tipos: Exclusivos de Títulos Públicos Federais, Referenciados, 
Renda Fixa, Ações, Multimercado, Direitos Creditórios, Imobiliários, Participações com as 
seguintes características: 

I – até 50%( cinquenta por cento) exclusivo de Títulos Públicos Federais e até 80% ( oitenta 
por cento ) em fundos de investimento referenciados e de renda fixa compostos 
exclusivamente por títulos públicos federais, operações compromissadas lastreadas por 
títulos públicos federais, operações de “hedge” de futuros limitada até uma vez o 
patrimônio do fundo de investimento e cuja política de investimento assuma o compromisso 
de buscar o retorno de um dos subíndices do Índice de Mercado Anbima (IMA) ou do Índice 
de Duração Constante Anbima (IDkA), com exceção de qualquer subíndice atrelado à taxa 
de juros de um dia; 
II – até 80% (oitenta por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como 
renda fixa ou como referenciados em indicadores de desempenho de renda fixa, 

8º, II 

12 FI em Ações – Artigo 8º, III 15% 5% 

13 FI Multimercado – aberto – Artigo 8º, IV 5% 5% 

14 FI em Participações – fechado – Artigo 8º, V 5% 5% 

15 FI Imobiliário – cotas negociadas em bolsa, 
Artigo 8º, VI 

5% 5% 

 
SUBSEÇÃO I - DOS TÍTULOS PÚBLICOS FEDERAIS 
 
Artigo 5º - O Comitê de Investimentos aprovará pela maioria de seus membros a aquisição 
de novos títulos públicos ou venda dos já em carteira. 
 
§ 1º - Para aquisição de títulos será definido seu tipo, o vencimento e o valor previsto da 
aquisição, devendo ser  consultado o preço médio praticado pelo mercado, não podendo 
seu valor ser inferior a 5% ( cinco por cento ) desse. 
 
§ 2º - Para venda de títulos deverá ser consultado o preço médio praticado pelo mercado, 
não podendo o valor da venda ser inferior a 5% ( cinco por cento ) desse. 
§ 3º -  As operações que envolvam os ativos previstos no § 1º deste artigo deverão ser 
realizadas por meio de plataformas eletrônicas administradas por sistemas autorizados a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), nas 
suas respectivas áreas de competência, admitindo-se, ainda, aquisições em ofertas 
públicas do Tesouro Nacional por intermédio das instituições constantes do Artigo 9º. 
SUBSEÇÃO II – DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Artigo 6º - Para aplicação dos recursos em moeda corrente somente serão utilizados os 
fundos de investimentos dos tipos: Exclusivos de Títulos Públicos Federais, Referenciados, 
Renda Fixa, Ações, Multimercado, Direitos Creditórios, Imobiliários, Participações com as 
seguintes características: 

I – até 50%( cinquenta por cento) exclusivo de Títulos Públicos Federais e até 80% ( oitenta 
por cento ) em fundos de investimento referenciados e de renda fixa compostos 
exclusivamente por títulos públicos federais, operações compromissadas lastreadas por 
títulos públicos federais, operações de “hedge” de futuros limitada até uma vez o 
patrimônio do fundo de investimento e cuja política de investimento assuma o compromisso 
de buscar o retorno de um dos subíndices do Índice de Mercado Anbima (IMA) ou do Índice 
de Duração Constante Anbima (IDkA), com exceção de qualquer subíndice atrelado à taxa 
de juros de um dia; 
II – até 80% (oitenta por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como 
renda fixa ou como referenciados em indicadores de desempenho de renda fixa, 

constituídos sob a forma de condomínio aberto e cuja política de investimento assuma o 
compromisso de buscar o retorno de um dos subíndices do Índice de Mercado Anbima 
(IMA) ou do Índice de Duração Constante Anbima (IDkA), com exceção de qualquer 
subíndice atrelado à taxa de juros de um dia; 
III – até 30% (trinta por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como 
renda fixa ou como referenciados em indicadores de desempenho de renda fixa, 
constituídos sob a forma de condomínio aberto; 
IV – até 15 % (quinze por cento) em cotas de fundos de investimento em direitos 
creditórios, constituídos sob a forma de condomínio aberto; 
V – até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, 
constituídos sob a forma de condomínio fechado;  
VI – até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como renda 
fixa ou como referenciados em indicadores de desempenho de renda fixa que contenham 
em sua denominação a expressão “crédito privado”. 
VII – até 10% (dez por cento) em cotas de fundos de investimento constituídos sob a forma 
de condomínio aberto e classificados como referenciados que identifiquem em sua 
denominação e em sua política de investimento indicador de desempenho vinculado ao 
índice Ibovespa, IBrX ou IBrX-50; 
VIII – até 5% -  (cinco por cento) em cotas de fundos de índices referenciados em ações, 
negociadas em bolsa de valores, admitindo-se exclusivamente os índices Ibovespa, IBrX e 
IBrX-50; 
IX – até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento em ações, constituídos 
sob a forma de condomínio aberto, cujos regulamentos dos fundos determinem que as 
cotas de fundos de índices referenciados em ações que compõem suas carteiras estejam 
no âmbito dos índices Ibovespa, IBrX e IBrX-50; 
X – até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como 
multimercado, constituídos sob a forma de condomínio aberto, cujos regulamentos 
determinem tratar-se de fundos sem alavancagem; 
XI – até 5% (cinco por cento) em cotas de fundo de investimento em participações, 
constituídos sob a forma de condomínio fechado; 
XII – até 5% ((cinco por cento) em cotas de fundos de investimento imobiliário, com cotas 
negociadas em bolsa de valores. 
§ 1º - A escolha de novos fundos será realizada mediante comparativos de  rentabilidade, 
volatilidade, risco em função dos indexadores e objetivos de rentabilidade dentro das 
instituições pré-definidas e também  analise da composição, os prospectos e regulamentos 
dos mesmos e obedecidos os critérios estabelecidos em legislação vigente. 
 
§ 2º - Poderão ser utilizados os fundos de investimento em cotas, desde que respeitados as 
mesmas características apontadas por fundos de investimento equivalente, e de seus 
limites. 

 
SUBSEÇÃO IV - DA POUPANÇA  

 
Artigo 7º - A aplicação em poupança dos recursos em moeda corrente fica limitada em 10% 
( dez por cento) nas instituições financeiras previstas no Artigo 9º. 
 
 
SUBSEÇÃO V - DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIOS 
 
Artigo 8º - Fica permitida a utilização dos fundos de investimento imobiliários sem limite de 
valor, desde que as cotas sejam integralizadas somente com os bens imóveis pertencentes 
ao Regime Próprio de Previdência Social. 
Parágrafo único – até 5%(cinco por cento) em cotas de fundos de investimento imobiliário, 
com cotas negociadas em bolsa de valores. 
SEÇÃO IV - DA ESCOLHA DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
 
Artigo 9º - As instituições financeiras a serem utilizadas deverão ser preferencialmente os 
bancos oficiais com funcionamento autorizado pelo Banco Central do Brasil e classificação 
de “rating” de baixo risco de crédito equivalente e acima ao “BBB.br” realizada por agencia 
classificadora em funcionamento no país . 

Parágrafo único - Até que se realize o disposto no artigo 27º, os recursos em moeda 
corrente ficam mantidos nas atuais instituições, a saber: 
 
I - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
II - BANCO DO BRASIL 
III - BANCO BRADESCO 
IV – BANCO SANTANDER 
V – ITAÚ  UNIBANCO S.A. 
 
SEÇÃO V - DO INDEXADOR E DA RENTABILIDADE 
 
Artigo 10 - O indexador primário da carteira é o INPC ( Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor ) mais 6% ( seis por cento) e o indexador secundário será a variação do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário ) divulgado pelo Banco Central do Brasil. 
  
Artigo 11 – A meta da  rentabilidade primária anual será de 100% ( cem por cento ) do INPC 
mais 6% ( seis por cento ) e a secundária  será de 90% ( noventa por cento ) do CDI e 
comparativo extra com IPC-FIPE mais 6% ( seis por cento ). 
 
Parágrafo único - As reuniões ordinárias do Comitê de Investimentos ocorrerão 
mensalmente para discussão e adoção de medidas necessárias para o cumprimento da 
rentabilidade. 
 
 
SEÇÃO VI - DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 



Pág. 81Município de Sorocaba10/01/2014
 
SUBSEÇÃO I - ESTRATÉGIA DE DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS 
 
Artigo 12 - Os recursos serão distribuídos entre as instituições financeiras autorizadas, 
vedada a aplicação dos recursos acima de 40% ( quarenta por cento) de sua totalidade em 
uma única instituição. 
 
SUBSEÇÃO II - DA ESTRATÉGIA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
 
Artigo 13 - Os recursos em moeda corrente poderão ser redistribuídos ou transferidos na 
sua totalidade ou parcialmente dentro das opções de investimento previstas na Seção III e 
nas instituições do Artigo 9º, pelo Presidente, Diretoria Executiva, Comitê de Investimentos 
e Conselho Administrativo limitado mensalmente, a  saber: 
 
I - Até 30% ( trinta por cento ) do total de recursos pelo Presidente e Diretor Administrativo 
e Financeiro; 
II – Acima de 30% ( trinta por cento) até 60% ( sessenta por cento) do total de recursos com 
aprovação do Comitê de Investimentos; 
III - Acima de 60% ( sessenta por cento) do total de recursos com aprovação do Comitê de 
Investimentos e do Conselho Administrativo. 
 
Artigo 14 - Fica permitida pelo Comitê de Investimentos transferências de emergência até a 
totalidade dos recursos em moeda corrente existentes entre as instituições pré-aprovadas 
por um período de até 15 ( quinze ) dias, submetendo-se à aprovação do Conselho 
Administrativo a operação realizada. 
 
SUBSEÇÃO III - DO RESGATE DE VALORES 
 
Artigo 15 - Os valores a serem resgatados para atender as despesas previdenciárias e 
administrativas, serão movimentados pelo Presidente da FUNSERV e Diretor Administrativo 
Financeiro, até o limite de 1,7 ( um inteiro e sete décimos ) do valor da folha previdenciária 
do mês anterior. 
 
SUBSEÇÃO IV – DOS LIMITES EM ÚNICO EMISSOR OU FUNDO PREVIDENCIÁRIO 
 
Artigo 16. Fica limitado a 20% ( vinte por cento) dos recursos em moeda corrente as 
aplicações em títulos ou valores mobiliários de emissão de uma mesma pessoa jurídica, de 
sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de coligada ou 
quaisquer outras sociedades sob controle comum. 
Parágrafo único. O limite estabelecido no caput não se aplica aos títulos de emissão do 
Tesouro Nacional. 
 

Artigo 17- Fica limitado a 20% ( vinte por cento) dos recursos em moeda corrente do 
Regime de Previdência Social em um mesmo fundo de investimento de renda fixa ou em 
fundo de investimento de ações referenciados em índice Ibovespa, IBrX ou  IBrX-50. 
 
SEÇÃO VII - DOS RISCOS 
 
Artigo 18 - Além dos limites da resolução, ficam incluídos os seguintes limites de exposição 
a risco, conforme segue: 
 
SUBSEÇÃO I – RISCO DE CRÉDITO 
 
Artigo 19 - Na aplicação de recursos financeiros que exijam classificação do risco de 
crédito das emissões e dos emitentes (instituições financeiras) a decisão será 
fundamentada em classificações de risco baixo acima de BBB.br. 
 
SUBSEÇÃO II – RISCO DE MERCADO 
 
Artigo 20 - A volatilidade anual máxima deverá ser monitorada de tal forma a não exceder 
os parâmetros de mercado para seus similares. 
 
SUBSEÇÃO III – RISCO DE LIQUIDEZ 
 
Artigo 21 – Será realizado monitoramento dos prazos de vencimento dos fluxos de ativos e 
passivos. 
 
SEÇÃO VIII – DAS COMPETÊNCIAS 
 
SUBSEÇÃO I - DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
 
Artigo 22 - O Comitê de investimento é o órgão técnico de apoio do Conselho Administrativo 
e será composto por 7 ( sete) Membros, com participação obrigatória do  Presidente da 
FUNSERV, Diretor Administrativo e Financeiro e Gestor dos Recursos do RPPS, e os demais 
membros poderão ser : o Diretor de Previdência e Assistência Social, membros do Conselho 
Administrativo e/ou do quadro efetivo e estável da FUNSERV, indicados pelo Conselho 
Administrativo. 
 
Parágrafo único : fica mantido o atual Comitê de Investimento até 31 de julho de 2014. 
 
Artigo 23 - A competência do Comitê de investimentos é : 
I - Analisar todas as linhas de investimentos e ativos; 
II - Pré analise das instituições financeiras a serem utilizadas para investimentos, 
movimentações e custódia dos recursos; 
III - Definição dos Títulos públicos a serem adquiridos e vendidos conforme artigo 5º; 
IV - Definição dos Fundos de Investimentos a serem utilizados; 
V - Definição e realização de transferências superiores a 30% e até 60% dos recursos para 
outros ativos visando majorar as rentabilidades e minimizar os riscos. 
Parágrafo único - O Comitê de investimento poderá solicitar avaliação técnica de 
consultoria de ativos. 
 
SUBSEÇÃO II - DO PRESIDENTE DA FUNSERV 
 
Artigo 24 - Compete ao Presidente da FUNSERV em conjunto com o Diretor Administrativo e 
Financeiro: 
I - A execução da política de investimentos. 
II - Movimentação de valores. 
III - Definição de saques até o limite estabelecido no artigo 15. 
IV - Definição de transferências de valores conforme artigo 13, melhorando a rentabilidade 
ou reduzindo os  riscos. 
V - Dar conhecimento da política de investimentos e suas alterações ao Ministério da 
Previdência Social, entes públicos municipais e segurados do R.P.P.S., através do Diário 
Oficial do Município e na rede mundial de computadores – internet. 
 
SEÇÃO IX – DA FISCALIZAÇÃO E DO MONITORAMENTO 
 
Artigo 25 - O Conselho Fiscal e o Conselho Administrativo são os órgãos responsáveis pela 
fiscalização do cumprimento desta resolução. 
Parágrafo único - O Presidente da FUNSERV e o Diretor Administrativo e Financeiro 
disponibilizarão o acesso às informações e dados necessários para fiscalização. 
Artigo 26 - Será monitorado por Consultorias Econômica e Financeira todos os riscos e 
limites desta resolução, demonstrado através de relatórios. 
 
SEÇÃO X – DA VIGÊNCIA. 
 
Artigo 27- A política de investimentos será revista anualmente no mês de novembro pelo 
Conselho Administrativo, Comitê de Investimentos e Conselho Fiscal. 
 
§ 1º - As reuniões deverão ter a presença mínima de 21 ( vinte e um) membros, e as 
decisões deverão ser  aprovadas por  2/3 ( dois terços ) dos participantes. 
 
§ 2º - As reuniões serão presididas pelo Presidente do Conselho Administrativo e na 
ausência deste pelo Presidente da FUNSERV. 
 
SEÇÃO XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Artigo 28 - A FUNSERV promoverá cursos de capacitação e treinamento aos responsáveis 
pela gestão da política de investimentos. 

 
Artigo 29- Esta Resolução e suas alterações serão publicadas no Diário Oficial do Município 
e divulgadas na rede mundial de computadores – internet. 
 
Parágrafo único – A publicidade prevista no caput será efetuada no prazo de 30 (trinta ) 
dias contados de sua aprovação. 
 
Artigo 30 - Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2014, ficando 
expressamente revogada a Resolução Número 004/2012. 

 
ANA PAULA FÁVERO SAKANO 
Presidente 

RESOLUÇÃO FUNSERV Nº 005/2013,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013. 

Dispõe sobre as aplicações dos recursos da Assistência à 
Saúde.

ANA PAULA FÁVERO SAKANO, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, considerando a necessidade de zelar pelos recursos 
da Assistência à Saúde do Servidor Público Municipal e seus 
dependentes, nos termos da Lei N.6039/99, resolve publicar a 
Política de Investimentos da Assistência à Saúde.

Artigo 1º – Os recursos da Assistência à Saúde devem ser 
aplicados de acordo com as disposições desta resolução e 
as regras estabelecidas na Resolução 004/2013 de 18 de 
novembro de 2013, com exceção do limite definido no item 5 da 
tabela constante do §  3º, do artigo 4º  da Resolução 004/2013, 
tendo presentes as condições de segurança, rentabilidade, 
solvência, liquidez e transparência.

Artigo 2º - A FUNSERV adotara o modelo de gestão próprio, 
com decisões relativas a Política de Investimentos de 
competência do Presidente da FUNSERV, Diretoria Executiva, 
Conselho Administrativo, Conselho Fiscal e Comitê de 
Investimentos. 

Artigo 3º - O Comitê de investimento é o órgão técnico de apoio 
do Conselho Administrativo e será composto pelo Presidente 
da FUNSERV, Diretor Administrativo e Financeiro, Gestor da 
Saúde, um membro indicado pelo Conselho Administrativo, e 
um membro indicado pelo Comitê Gestor da Saúde.

Artigo 4º - Os valores a serem resgatados para honrar os 
diversos compromissos, serão movimentados pelo Presidente 
e Diretor Administrativo e Financeiro, além do valor da 
contribuição mensal da Assistência à Saúde, o limite de até 
20% da reserva financeira dos recursos da Assistência à Saúde.

Artigo 5º- Esta Resolução e suas alterações serão publicadas 
no Diário Oficial do Município e divulgadas na rede mundial de 
computadores – internet.

Parágrafo único – A publicidade prevista no caput será efetuada 
no prazo de 30 (trinta ) dias contados de sua aprovação.

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de 
janeiro de 2014, ficando expressamente revogada a Resolução 
Número 005/2012.

Sorocaba, 18 de novembro de 2013.

ANA PAULA FÁVERO SAKANO
Presidente

PORTARIA Nº 003/2014
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais,

Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de Administração, 
criado pela Lei Municipal nº 4.491/94 de março de 1994 e 
ampliado pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006, ERNESTO 
BRUNO MATOS, aprovado (a) no concurso público nº 005/2010.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei 
Municipal de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 10 de 
janeiro de 2014, revogadas as disposições em contrário.

Sorocaba, 10 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

PORTARIA Nº 004/2014
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais,

Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de Administração, 
criado pela Lei Municipal nº 4.491/94 de março de 1994 e 
ampliado pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006, JESLEI 
VIEIRA DA ROCHA JUNIOR, aprovado (a) no concurso público 
nº 005/2010.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei 
Municipal de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 10 de 
janeiro de 2014, revogadas as disposições em contrário.

Sorocaba, 10 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

PORTARIA nº 006/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº 031/2013, de 13 de dezembro de 2013, que nomeou 
FELIPE MONTEIRO HIRAOKA, para exercer o cargo de Auxiliar de 
Administração, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 06 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente

PORTARIA nº 007/2014

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº 032/2013, de 13 de dezembro de 2013, que nomeou 
BRUNA DA CRUZ SOUSA, para exercer o cargo de Auxiliar de 
Administração, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 06 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente

RESOLUÇÃO FUNSERV Nº 001/2014
ANA PAULA FAVERO SAKANO, Presidente da Fundação da 
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais;
Considerando a Lei nº 8346/2007 e o Decreto nº 16.383/2008 
que estabelecem regras para a promoção do Sistema de 
Evolução Funcional,
Considerando a necessidade de regulamentação de quantidade 
de cursos à distância apresentados para fins de Evolução 
Funcional,

Resolve:
Art. 1º - Para fins de capacitação de Evolução Funcional, fica 
limitada, por ano, a pontuação de no máximo 2 (dois) cursos à 
distância (online, e-learning) que se enquadrem na Tabela B da 
Lei nº 8346/2007.
Art. 2º - Esta Resolução entre em vigor a partir da Evolução 
Funcional referente ao exercício de 2013.
Sorocaba, 10 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da Funserv

RESOLUÇÃO FUNSERV Nº 002/2014

Considerando a Lei nº 8346/2007 que estabelece regras para 
a promoção do Sistema de Evolução Funcional;

Considerando o disposto no art. 6º,§1º, Decreto nº 16.383/08 
que regulamenta os procedimentos e parâmetros para o 
processo de Evolução Funcional que consiste na Promoção e/
ou Progressão previsto nas Leis nº 3801/91, nº 8346/07 e nº 
4599/94, com redação dada pela Lei 8119/07;

Considerando a necessidade de regulamentação para 
procedimentos relativos ao ano de competência de 2013.

Resolve:

Art. 1º - Os servidores estáveis poderão apresentar no período 
de 14 de janeiro/2014 a 14 de fevereiro/2014 os certificados 
de cursos para fins de capacitação relativa ao exercício de 
2013.

Art. 2º - Serão pontuados os cursos da Tabela “A” do anexo da 
Lei nº 8.346/2007, independente da data de sua conclusão, 
desde que a colação de grau tenha ocorrido até o final do 
exercício considerado, e os da Tabela “B” do mesmo anexo, 
desde que realizados nos últimos 2 (dois) anos para fins de 
pontuação, sendo assim o período de realização dos cursos de 
30 de dezembro de 2011 a 30 de dezembro de 2013.

Art. 3º - Participarão da Evolução Funcional os servidores que 
concluírem o estágio probatório até 31 de dezembro de 2013, 
sendo a assiduidade calculada proporcionalmente à data de 
aquisição da estabilidade.

Art. 4º - É de responsabilidade do servidor o preenchimento 
de formulário que estará disponível na Seção de Pagamento 
e Benefícios da Funserv, devendo o servidor entregá-lo 
juntamente com os certificados dos cursos.

Parágrafo Único: É de responsabilidade do servidor a 
verificação dos certificados que serão entregues, a fim de que 
atendam as regras desta resolução, da Lei nº 8.346/2007 e do 
decreto nº 16.383/2008.

Art. 5º - Os documentos aceitos para fins de pontuação de 
capacitação de evolução funcional devem ser apresentados 
somente na forma de Certificados de Conclusão e/ou 
Diplomas.

§1º - Os cursos da Tabela “A” do anexo da Lei nº 8.346/2007, 
deverão atender às normas especificas previstas  pelo 
Ministério da Educação e/ou Governo Estadual através de 
legislações próprias, devendo ser apresentadas na forma 
de diploma ou certificado de conclusão, acompanhado de 
histórico escolar com comprovação de colação de grau.

§2º - Especificamente nos casos de nível superior serão 
aceitas Certidões de Conclusão, desde que contenham 
comprovação de colação de grau e sejam acompanhadas de 
histórico escolar.

§3º - Para  fins de pontuação de pós graduação nível 
especialização Lato Sensu, o certificado deverá ser 
acompanhado do histórico escolar e título de monografia, 
conforme solicitação pelo Ministério da Educação/Conselho 
Nacional de Educação.

Art. 6º - Para que os diplomas ou certificados apresentados 
sejam pontuados, deverão atender as seguintes regras:

I – Ter carga horária total igual ou superior a 8 horas.

II – O certificado deve apresentar carga horária e período de 
realização do curso coerente.

III – Deverá estar comprovada a compatibilidade entre o cargo 
e a natureza do curso.

IV – Apresentar timbre, carimbo, carga horária, período de 
realização (dia, mês e ano), e assinatura do responsável 
pelo curso, a qual poderá ser facultativa somente no caso de 
certificado de curso à distância (online e learning), desde que 
este apresente código de certificação.

V - Os certificados de cursos estrangeiros deverão ser 
traduzidos para a língua portuguesa e validados por órgãos 
oficiais.

VI – Os certificados e demais documentos necessário 
à comprovação de realização do curso, deverão ser 
apresentados por cópias reprográfica autenticada ou 
acompanhada do original.

VII – Para ser pontuado, o curso de Extensão Universitária 
deverá ter carga horária mínima de 240 horas.

VIII – Fica limitada por exercício analisado, a pontuação de no 
máximo 2 (dois) cursos à distância (online e learning) que se 
enquadrem na Tabela “B” da Lei nº 8346/2007, conforme a 
Resolução FUNSERV nº 001/2014.

IX – Em casos de mais certificados de cursos à distância 
(online e learning) apresentados no exercício analisado, serão 
pontuados os cursos já concluídos neste exercício por ordem 
de data de início, independente de carga horária ou instituição 
realizada.

Art. 7º - Para fins de pontuação de capacitação de evolução 
funcional, não serão considerados validos:

 I – Declarações ou atestados de conclusão de curso.

II – Os cursos preparatórios para concursos públicos.

III – Apostilamentos de diploma de curso de graduação que 
possuírem mais de uma habilitação.

IV – Os cursos da formação específica da Guarda Civil 
Municipal.

V – Cursos da Tabela “A” que já tenham sido considerados 
como pré-requisito do cargo.

VI – Os certificados cujo próprio servidor ministrou o curso.

VII – Não serão aceitos documentos extemporâneos ou 
substituição após o período estabelecido para a entrega dos 
mesmos.

Art. 8º - Todos os formulários com os respectivos documentos 
serão analisados pela Comissão de Evolução Funcional, criada 
pelo art. 2º do Decreto nº 16.383/08, sendo seus membros 
nomeados por Ato da Presidente da Funserv.

Art. 9º - Aos cursos profissionais de nível técnico serão 
atribuídos 40 pontos (pontuação máxima da tabela “B” do 
anexo da Lei nº 8.346/2007), independente do ano de sua 
realização, desde que tenha sido concluído até o final do 
exercício considerado. Deverá também haver compatibilidade 
entre o cargo e a natureza do curso, além de atender todos os 
requisitos estabelecidos nesta resolução, na Lei nº 8.346/2007 
e no Decreto nº 16.383/2008.

Art. 10º - Os cursos divididos em mais de um módulo deverão 
apresentar a carga horária total dos módulos em um único 
certificado. Caso os módulos sejam apresentados em 
certificados diferentes se tratando do mesmo curso não serão 
considerados para capacitação da Evolução Funcional.

Art. 11º - A partir do exercício de 2014 os certificados 
de simpósios, encontros, workshops, jornadas, oficinas, 
seminários, palestras, dentre outros, para serem considerados 
para fins de capacitação de evolução funcional, deverão ser 
apresentados juntamente com a programação do curso, além 
de atender todos os requisitos estabelecidos nesta resolução 
e nas demais legislações.

Art. 12º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Sorocaba, 10 de janeiro de 2014.

ANA PAULA FAVERO SAKANO

Presidente da Funserv
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SECULT Secretaria da
Cultura

EDITAL FUNDEC - nº 01/2014
De 10 de Janeiro 2014

A FUNDEC – Fundação de Desenvolvimento Cultural de 
Sorocaba – torna pública pelo presente Edital, a abertura 
do processo seletivo para inscrições para os cursos de 
Instrumentos Musicais, Canto Lírico, Coral Infanto-Juvenil, 
Coral Adulto, Musicalização Infantil e Artes Cênicas (Teatro), 
no IMMS - Instituto Municipal de Música de Sorocaba – criado 
pelo Decreto nº. 10 981, de 28 de Julho de 1998. 

I - DAS INSCRIÇÕES

1 As inscrições estarão abertas nos dias 13, 14, 15, 16 e 
17/01/2014, das 8h30min às 11h e das 13h30min às 17h, 
na sede da FUNDEC, situada à Rua Brigadeiro Tobias nº. 73, 
Centro, nesta cidade.

2 Requisitos para inscrição:
a. Preencher ficha de inscrição fornecida pela secretaria do 
IMMS;

b. Para o curso de Musicalização Infantil, possuir idade 
mínima de 07 (sete) anos completos (na data da inscrição) e 
idade máxima de 11 (onze) anos;

c. Para o curso de Coral Adulto possuir idade mínima de 15 
(quinze) anos completos (na data da inscrição);

d. Para o curso de Coral Infanto-Juvenil possuir idade mínima 
de 07 (sete) anos completos (na data da inscrição) e máxima 
de 14 (catorze) anos;

e. Para o curso de Artes Cênicas (Teatro) possuir idade mínima 
de 14 (catorze) anos completos (na data da inscrição);

f. Para os cursos de Instrumentos Musicais, possuir idade 
mínima de 08 (oito) anos completos (na data da inscrição); 

g. Para o curso de Canto Lírico possuir idade mínima de 18 
(dezoito) anos completos (na data da inscrição);

h. Estar acompanhado do responsável legal, quando menor 
de idade e ser aluno regularmente matriculado em escola da 
rede pública ou particular de ensino;

i. Residir no Município de Sorocaba.

j. Não exercer nenhuma atividade profissional e/ou musical 
na FUNDEC.

II – DOS CURSOS E DAS VAGAS

1. Serão oferecidas as seguintes vagas:

• 150 vagas para o curso de Musicalização Infantil (90 
vagas para o período da manhã e 60 vagas para o 
período da tarde);

• 58 vagas para o curso de Coral Infanto-Juvenil;
• 56 vagas para o curso de Coral Adulto;
• 100 vagas para o curso de Artes Cênicas (Teatro);
• 02 vagas para o curso de Canto Lírico;
• 06 vagas para curso de Clarinete;
• 01 vaga para o curso de Contrabaixo Acústico;
• 01 vaga para o curso de Violoncelo;
• 02 vagas para o curso de Percussão Sinfônica;
• 02 vagas para o curso de Piano; 
• 07 vagas para o curso de Violino;
• 02 vagas para o curso de Viola Clássica;
• 02 vagas para o curso de Flauta Transversal;
• 01 vaga para o curso de Oboé;
• 04 vagas para o curso de Saxofone;
• 01 vaga para Trompa;
• 01 vaga para Trompete;
• 03 vagas para Trombone;
• 04 vagas para Violão;
• 01 vaga para Fagote.

III – DA SELEÇÃO
A. Para o Curso de Musicalização Infantil:
Através de sorteio público, dia 03/02/2014 às 10h para os 
candidatos do período da manhã e às 15h para os candidatos 
do período da tarde.
B. Para os Cursos de Instrumentos Musicais e Canto Lírico:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por um teste 
de aptidão aplicado por professores da Fundação, em dia e 

horário a ser divulgado na FUNDEC nos dias 23 e 24/01/2014. 
Para os instrumentos com número de candidatos inscritos 
igual ou superior a 70, o teste será realizado em duas etapas: 
um teste coletivo eliminatório e uma entrevista individual 
classificatória. O mesmo critério se aplicará ao curso de Canto 
Lírico (atingindo o número de candidatos inscritos igual ou 
superior a 70).
C. Para o Curso de Coral Adulto:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por um teste de 
aptidão aplicado por professores da Fundação, em dia e horário 
a ser divulgado na FUNDEC em 23 e 24/01/2014.
D. Para o Coral Infanto-Juvenil:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por um teste de 
aptidão aplicado por professores da Fundação, em dia e horário 
a ser divulgado na FUNDEC em 23 e 24/01/2014.
E. Para o Curso de Artes Cênicas (Teatro):
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por um teste de 
aptidão aplicado por professores da Fundação, em dia e horário 
a ser divulgado na FUNDEC em 23 e 24/01/2014.
F. Testes de aptidão:
Não serão alteradas as datas e horários para os testes de 
aptidão, implicando o não comparecimento do candidato no dia 
e horário estipulados pela Instituição a perda do teste.
O candidato que já souber tocar o instrumento escolhido 
deverá trazê-lo para o teste, além de uma peça preparada para 
executá-la durante o mesmo.
G. Os sorteados no curso de Musicalização Infantil terão seus 
nomes afixados em listagem, na sede da FUNDEC, no dia 
13/02/2014.        
H. Da listagem constarão os nomes dos primeiros sorteados 
no curso de Musicalização Infantil, ficando os demais como 
suplentes, respeitando-se rigorosamente a ordem do sorteio.
I. Os candidatos selecionados para as vagas disponíveis 
(Instrumentos Musicais, Corais, Canto Lírico e Artes Cênicas) 
através de teste de aptidão, bem como os suplentes, terão seus 
nomes fixados em listagens disponíveis na sede da FUNDEC, 
nos dias 13/02/2014.     
J. Os candidatos selecionados como suplentes poderão ser 
convidados, exclusivamente ao longo de 2014, a efetivar a 
matrícula, na hipótese de desistência de alunos matriculados 
ou de abertura de novas vagas, resguardado, nesta hipótese, o 
direito da FUNDEC de, a seu critério, promover novo processo 
seletivo.   

IV – DA MATRÍCULA

1 Os sorteados para as vagas do curso de Musicalização Infantil 
e Artes Cênicas (Teatro) deverão efetuar a matrícula nos dias 18 
e 19/02/2014, terça e quarta-feira das 8h30min às 11h00min e 
das 13h30min às 17h, na sede da FUNDEC. As matrículas dos 
candidatos aprovados nos testes de aptidão para Instrumentos 
Musicais, Canto Lírico e Corais deverão efetuar a matrícula nos 
dias 20 e 21/02/2014, quinta e sexta-feira, das 8h30min às 
11h00min e das 13h30min às 17h, na sede da FUNDEC;

2 Os sorteados para o curso de Musicalização Infantil e 
os aprovados nos testes de aptidão para Instrumentos 
Musicais, Corais, Canto Lírico e Artes Cênicas (Teatro) que não 
comparecerem no prazo estipulado para matrícula, perderão 
o direito à vaga;

3 As matrículas serão feitas mediante requerimento assinado 
pelo candidato ou pelo responsável legal (quando menor de 
idade), acompanhado dos seguintes documentos:
a. Certidão de nascimento ou RG (cópia);
b. Uma foto 3x4 recente;
c. Comprovante de residência na cidade de Sorocaba (cópia) 
em nome do candidato ou responsável;
d. Comprovante de matrícula e freqüência em escola da rede 
pública ou particular de ensino, quando menor de idade;
4 O candidato que não apresentar, no ato da matrícula, 
os documentos exigidos e não comprovar residência e/ou 
escolaridade, perderá o direito à vaga.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1  A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, acarretarão 
a nulidade da inscrição.

2 Será permitido ao candidato a inscrição em apenas um 
instrumento musical e alunos que já cursaram Musicalização 
Infantil não podem se inscrever novamente.

3 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva 
da FUNDEC.

SEDES Secretaria de
Desenvolvimento Social

                                      CMAS 
                       Conselho Municipal de Assistência Social 
                                  R. Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba/SP – Fone: (15) 3219-1920 
                                                        E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com 
 
 

COMUNICADO Nº 01/14 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e em atenção ao seu Regimento Interno, 
decreto 17.830, de 06 de outubro de 2009, no seu art. 26, §1º, torna  público  o calendário anual de suas reuniões ordinárias, 
que se realizarão na Rua Santa Cruz -116 – Centro, Nesta, das 14h as 16h. 
 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

9 13 13 10 8 12 10 14 11 9 13 11 

23 27 27 24 22 26 24 28 25 23 27  

 
Publique-se. 
 

Sorocaba, 10 de Janeiro de 2014. 
 

Vanderlei da Silva 
Presidente do CMAS 

SEG Secretaria de Governo
e Segurança Comunitária

SEDET Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho

CALENDÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DO COMAPA – CONSELHO MUNICIPAL 

DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

PARA O ANO DE 2014 

 
 
 

Mês Data  Horário 

Janeiro 15  8h 30min 

Fevereiro 19  8h 30min 

Março 19  8h 30min 

Abril 16  8h 30min 

Maio 21  8h 30min 

Junho 18  8h 30min 

Julho 16  8h 30min 

Agosto 20  8h 30min 

Setembro 17  8h 30min 

Outubro 16  8h 30min 

Novembro 19  8h 30min 

Dezembro 17   8h 30min 

    

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho – SEDET
 Notificação

Concessão de Incentivos Fiscais.
 Notificamos a quem possa interessar que a empresa GWI – ALPHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ 
06.020.126/0001.04, solicitou a concessão de incentivos fiscais, nos termos da Lei nº 6.344/2.000, através do Processo nº 
6709/2013.

Geraldo C. Almeida
Secretário

CALENDÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DO COMAPA – CONSELHO MUNICIPAL 

DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

PARA O ANO DE 2014 

 
 
 

Mês Data  Horário 

Janeiro 15  8h 30min 

Fevereiro 19  8h 30min 

Março 19  8h 30min 

Abril 16  8h 30min 

Maio 21  8h 30min 

Junho 18  8h 30min 

Julho 16  8h 30min 

Agosto 20  8h 30min 

Setembro 17  8h 30min 

Outubro 16  8h 30min 

Novembro 19  8h 30min 

Dezembro 17   8h 30min 
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SAAE Serviço Autônomo de  Água e Esgoto

PORTARIA Nº01/2014
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

     
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar o Sr. GILBERTO TOBIAS DOMINGUES JÚNIOR 
do cargo de Mestre de Manutenção e Instalação de Rede, lotado 
no Setor de Rede e Ligação de Esgoto, fundamentado nos termos 
do artigo 29, item II da Lei nº3.800/91.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2014.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral 

PORTARIA N°02/2014
(Dispõe sobre retorno de servidor autárquico municipal e dá 
outras providências)
     
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Artigo 1° - Autorizar o retorno ao Setor de Licitação e Contratos 
desta Autarquia Municipal, a servidora Juliana Souza Martins, 
colocada à disposição da Justiça Eleitoral em 01/01/2.013 
através da portaria nº77/2013.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro 
de 2014, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
portaria nº 77 de 24 de janeiro de 2.013.
     
Sorocaba, 06 de janeiro de 2.014.
     

 Wilson Unterkircher Filho

PORTARIA N°03/2014
(Dispõe sobre retorno de servidor autárquico municipal e dá 
outras providências)
     
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, 
     
RESOLVE:
Artigo 1° - Autorizar o retorno ao Setor de Licitação e Contratos 
desta Autarquia Municipal, a servidora Priscila Gonçalves de 
Toledo Pedroso Leite, colocada à disposição da Justiça Eleitoral 
em 01/01/2.013 através da portaria nº76/2013.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de 
janeiro de 2014, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a portaria nº 76 de 24 de janeiro de 2.013.
Sorocaba, 06 de janeiro de 2.014.

 Wilson Unterkircher Filho

PORTARIA N°04/2014
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá 
outras providências)
     
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos 
termos do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 

RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Setor de Materiais e Logística, a servidora 
Rita de Cássia Machado, que passará a exercer suas atividades 
no Setor de Licitação e Contratos.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 06 de janeiro de 2014.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA Nº06/2014 

DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº585/2013, publicada em 13 de dezembro de 2013, que 
nomeou NATÁLIA ROSA NASCIMENTO DE JESUS, para exercer o 
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento 
do prazo legal.
Sorocaba, 08 de janeiro  de 2014.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral 

PORTARIA N°07/2014                                         
     
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei 
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado 
em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, 
nomeia LAIS ALMEIDA DE BARROS, para exercer no Setor de 
Atendimento, o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 3.971 de 20 de julho de 
1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de 
dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 
8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 
2.010.
     
Sorocaba, 08 de janeiro de 2.014.

Wilson Unterkircher Filho

   

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 08/2014 

 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 9.895, de 
28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16, §1º da Lei n°. 3.800/91, 
resolve prorrogar por 15(quinze) dias, a posse com nomeação através da Portaria 
publicada em 06 de dezembro de 2013, conforme relação abaixo: 
    
            
PORTARIA             NOME                                                                  CARGO 
 
551/2013  VINICIUS PIERRE SLOMPO DE OLIVEIRA SALES  ENCANADOR 
552/2013  ADEMIR FERNANDES     ENCANADOR 
553/2013  FELIPE AUGUSTO SBRISSA    ENCANADOR 
554/2013  ANDRÉ LUIZ PEREIRA DE CAMARGO   ENCANADOR 
555/2013  JOÃO DIAS DA CRUZ JUNIOR    ENCANADOR 
557/2013  ODÉCIO APARECIDO DA COSTA    ENCANADOR 
558/2013  JEFFERSON CRISTIANO CANDIDO DA SILVA   ENCANADOR 
559/2013  LEANDRO APARECIDO TIBURCIO    AJUDANTE DE SERVIÇOS 
560/2013  ALEX SANDRO RAMOS     AJUDANTE DE SERVIÇOS 
561/2013  ALEX SANDRO RODRIGUES    AJUDANTE DE SERVIÇOS 
562/2013  EDUARDO RODRIGUES FOGAÇA    AJUDANTE DE SERVIÇOS 
564/2013  JOSÉ BENEDITO DO ESPIRITO SANTO   AJUDANTE DE SERVIÇOS 
566/2013  ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS    AJUDANTE DE SERVIÇOS 
575/2013  MEIRIELI APARECIDA DINIZ    AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
576/2013  HUDSON FERREIRA ARIEDE    AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

Sorocaba, 08 de janeiro de 2014. 
 

                 Wilson Unterkircher Filho 
              Diretor Geral  

 

PORTARIA N°593/2013
(Dispõe sobre retorno de servidor autárquico municipal e dá 
outras providências)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Artigo 1° - Autorizar o retorno a Diretoria Administrativa e 
Financeira desta Autarquia Municipal, a servidora Juliana 
Aparecida Ribeiro, colocada à disposição da Secretaria da 
Administração em 15/03/2004 através da portaria nº49/2004.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de 
janeiro de 2014, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a portaria nº 49 de 30 de março de 2004.
Sorocaba, 20 de dezembro de 2.013.
     

 Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°606/2013                                         
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes 
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do 
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente 
homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 
22/02/2013, nomeia KAREN LANNA PENICHE, para exercer no 
Setor de Manutenção de Água, o cargo de provimento efetivo 
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de 
dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 
1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de 
dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e 
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de dezembro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho 

PORTARIA N°609/2013
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para 
substituição de férias)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado 
nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o servidor autárquico, Sr. Rodolfo da Silva 
Oliveira Barbosa para exercer em substituição, o cargo de 
Diretor Operacional de Esgoto, durante as férias da Sra. Nilma 
Del Grossi Costa Bruni no período de 02/01/2014 à 16/01/2014.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a 
percepção da diferença de salário entre seu cargo e o do cargo 
que exercerá em substituição.
 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de 
janeiro de 2.014.
Sorocaba, 27 de dezembro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°610/2013
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para 
substituição de férias)
     
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado 
nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 
     
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a servidora autárquica, Sra. Mary Mércia 
Daniel para exercer em substituição, o cargo de Chefe do Setor 
de Protocolo Geral, durante as férias da Sra. Luciane Rosa 
Ferreira Corrales no período de 26/12/2013 à 14/01/2014.

Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a 
percepção da diferença de salário entre seu cargo e o do cargo 
que exercerá em substituição.
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo 
seus efeitos a partir de 26 de dezembro de 2.013.
     
Sorocaba, 27 de dezembro de 2013.
 

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°611/2013
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para 
substituição de férias)
     
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos 
termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, 
     
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o servidora autárquico, Sr. Robertson de 
Freitas Lara Melo para exercer em substituição, o cargo de Chefe 
do Setor de Rede e Ligação de Água, durante as férias do Sr. 
Aloísio José dos Santos no período de 03/01/2014 à 23/01/2014.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a 
percepção da diferença de salário entre seu cargo e o do cargo 
que exercerá em substituição.
 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 03 de janeiro 
de 2.013.
     
Sorocaba, 27 de dezembro de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

 PORTARIA Nº612/2013    

WILSON UNTERKIRCHER FILHO, Diretor Geral do Serviço 
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais constantes na Lei n° 9.895, de 28 de dezembro 
de 2011, e de acordo com o artigo 16, §1º da Lei n°. 3.800/91, 
resolve prorrogar por 15 dias, a posse de Felipe Mariosi da 
Silva Arruda, nomeado através da  Portaria nº 587/2013, de 
10 de dezembro de 2013, para exercer o cargo de Técnico em 
Informática.
Sorocaba, 30 de dezembro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral 

PORTARIA Nº613/2013    

WILSON UNTERKIRCHER FILHO, Diretor Geral do Serviço 
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais constantes na Lei n° 9.895, de 28 de dezembro 
de 2011, e de acordo com o artigo 16, §1º da Lei n°. 3.800/91, 
resolve prorrogar por 15 dias, a posse de Magali Cezar Amieiro, 
nomeada através da  Portaria nº 592/2013, de 17 de dezembro 
de 2013, para exercer o cargo de Auxiliar de Administração.
Sorocaba, 30 de dezembro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral 

PORTARIA N° 614/2013
(Dispõe sobre vacância de cargo por aposentadoria de servidor)
    
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
 
RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo do servidor JAIR DE GODOI 
BUENO, Ajudante de Serviços, lotado no Setor de Topografia e 
Cadastro, por Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir 
de 01 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 30 de dezembro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

SAAE/DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
     
NOTIFICAMOS o interessado abaixo, que foi deferida a 
solicitação de cópia xerográfica. A referida cópia deve ser 
retirada no Setor de Protocolo Geral do SAAE, estabelecido à 
Av. Pereira da Silva, nº 1.285 – Jd. Santa Rosália, no horário 
das 9h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias 
úteis. Decorrido esse período, o documento xerografado será 
encaminhado para arquivo.
PROCESSO ADINISTRATIVO Nº 5591/2010
ASSUNTO: Revisão de Consumo          
INTERESSADO: Laudiceia da Costa Ribeiro
ENDEREÇO: R. Salvador Leite Marques, 645 casa 01 – Éden
NOME: Julião Costa da Silva
NOTIFICAMOS o interessado abaixo, sobre o Indeferimento da 
solicitação:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8035/2013
INTERESSADO: Fabíola Cristina Martins Rodriguez
ASSUNTO: Colisão de Veículos
ENDEREÇO: R. Mascarenhas Camelo, nº 131
     

Mary Mércia Daniel
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

SAAE

DR/SETOR DE CONTROLE E RECEITA
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os Indeferimentos das 
solicitações:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS:
Nº  1323/2002
INTERESSADO: ANTONIA FERNANDES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA HUGO PIRES, 222 – PQ IBITI DO PAÇO

Nº  11828/2002
INTERESSADO: VILSON LIMA DA CUNHA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV. SÃO PAULO, 116 – VL SÃO DOMINGOS

Nº5921/2012  
INTERESSADO: FRANCISCO XAVIER DE SOUZA BARTOCCI
ASSUNTO: RECLAMAÇÃO DE COBRANÇA
ENDEREÇO: RUA GUAPIARA, 401 – VILA JARDINI

Nº  146/2003
INTERESSADO: ROSANGELA DE LIMA SOUZA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA CAMARGO FLEURY, 42 – VL FIORI
Nº  14053/2003
INTERESSADO: SAMUEL ARNOBIO CARNEIRO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA PAES LINHARES, 1165 – VL FIORI

Nº  12687/2003
INTERESSADO: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA NESTOR GRILLO, 167 – JD GUADALAJARA

Nº  2653/2003
INTERESSADO: CLAUDETE HARDER DE SOUZA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA RUDNEI SCHONFELDER, 66 – JD GUAIBA

Nº  517/2004
INTERESSADO: PAULO MESSIAS GARCIA RODRIGUES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV. PIRELLI, 995 - EDEN

Nº  
INTERESSADO: CELSO DAMASCENO FILHO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: AV. EDWARD FRU-FRU MARCIANO SILVA, 214 – JD SÃO 
GUILHERME

Nº  12875/2013
INTERESSADO: JC MORAIS ASSES. E EMPREEND. IMOBILIÁRIOS 
LTDA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA LAZARA PEREIRA PIERAMI, 138 – JD GRANJA DE 
OLINDA

Nº  2321/2010
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES CADINA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: R FIRMINO MINELLI, 39 - BRASILANDIA

 

 

 

 

                                                                                                                             
CONVOCAÇÃO 

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e 
Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos 
mencionados, na forma específica a seguir: 

PORTARIA             NOME                                                          CARGO 

06/2014  LAIS ALMEIDA DE BARROS    AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba 
convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos 
direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de 
documentação a ser apresentada neste prazo. 

ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E 
TREINAMENTOS 
01-Carteira de trabalho com PIS; 
02-Certificado de reservista; 
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
04-cédula de identidade; 
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o 
comprovante, na entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido. 
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso; 
07-Antecedentes criminais; 
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de 
exoneração e declaração do tempo de serviço. 
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital); 
10-CPF (CIC) 
11-Certidão de nascimento ou casamento; 
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital); 
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos; 
14-RG 
15-Comprovação de Vacina Antitetânica 
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone) 
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior) 
 
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal 
CÓPIAS: 
01-CPF; 
02-RG; 
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone); 
04-Certidão de casamento; 
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original 
 
Exame médico 
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento; 
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original; 
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer; 
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto. 
 
Sorocaba, 08 de janeiro de 2014. 
 

Wilson Unterkircher Filho 
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PORTARIA N.º  001/2014 
 
 (Dispõe sobre a publicação dos valores dos subsídios e das remunerações dos cargos e 
empregos públicos) 

 
   GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no § 6º do Art. 39 da 
Constituição Federal e conforme a Instrução n.º 02/2008, Capítulo II, Seção I, Art. 69, XVI, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, publica os valores dos subsídios e das 
remunerações dos cargos e empregos públicos em 31 de dezembro de 2013: 
 

Denominação do Cargo 
Venc. Base  

R$ 
Grat/NU/Ins  

R$ 
Grat/NU/Ins  

R$ 
Remuneração 

 R$ 
Almoxarife I 1.298,68   1.298,68 
Analista de Sistemas I 3.498,13 40% 1.399,25 4.897,38 
Assessor de Imprensa 4.476,15 40% 1.790,46 6.266,61 
Assessor Jurídico 4.476,15 40% 1.790,46 6.266,61 

Assessor Legislativo 5.478,67 40% 2.191,47 7.670,14 

Assessor de Licitações e Contratos 8.207,43 40% 3.282,97 11.490,40 

Assessor Parlamentar 2.720,82 40% 1.088,33 3.809,15 

Assistente da Presidência 3.401,03 40% 1.360,41 4.761,44 
Bibliotecário 2.791,78   2.791,78 
Chefe de Cerimonial  2.019,36 75% 1.514,52 3.533,88 

Chefe de Gabinete  3.401,03 40% 1.360,41 4.761,44 

Chefe de Seção de Assuntos Jurídicos 3.209,24 40% 1.283,70 4.492,94 

Chefe de Seção de Compras 3.209,24 40% 1.283,70 4.492,94 

Chefe de Seção de Contabilidade 3.209,24 40% 1.283,70 4.492,94 

Chefe de Seção Exp.e Arquivo 3.209,24 40% 1.283,70 4.492,94 

Chefe de Seção de Exp.Legislativo  3.209,24 40% 1.283,70 4.492,94 

Chefe de Seção de Protocolo  3.209,24 40% 1.283,70 4.492,94 

Chefe de Seção de Rec.Humanos  3.209,24 40% 1.283,70 4.492,94 

Chefe de Seção de Telefonia 3.209,24 40% 1.283,70 4.492,94 

Chefe de Seção de Licitações e Contratos 3.209,24 40% 1.283,70 4.492,94 

Chefe de Seção de Materiais e Patrimônio 3.209,24 40% 1.283,70 4.492,94 

Chefe do Serviço de Copa 2.029,89 50% 1.014,95 3.044,84 

Chefe do Serviço de Manutenção 2.029,89 50% 1.014,95 3.044,84 

Chefe do Serviço de Portaria 2.029,89 50% 1.014,95 3.044,84 

Chefe do Serviço de Transporte 2.029,89 50% 1.014,95 3.044,84 

Comprador 1.862,19   1.862,19 

Contador II 3.124,67 40% 1.249,87 4.374,54 

Coordenador do Cerimonial 4.476,15 40% 1.790,46 6.266,61 

Coordenador da Qualidade do Legislativo 3.209,24 40% 1.283,70 4.492,94 

Coordenador TV Legislativa 4.476,15 40% 1.790,46 6.266,61 

Digitador 1.862,19   1.862,19 

Diretor de Divisão de Ass.Internos   5.478,67 40% 2.191,47 7.670,14 

Diretor de Divisão de Expediente 5.478,67 40% 2.191,47 7.670,14 

Diretor de Divisão de Finanças 5.478,67 40% 2.191,47 7.670,14 

Diretor de Divisão de Informática 5.478,67 40% 2.191,47 7.670,14 

Diretor da Divisão de Apoio Interno 5.478,67 40% 2.191,47 7.670,14 

Diretor da Divisão de Assuntos Jurídicos 5.478,67 40% 2.191,47 7.670,14 

Diretor de TV 3.044,87 20% 608,97 3.653,84 

Mestre de Cerimônias 3.124,67 40% 1.249,87 4.374,54 

Motorista 1.298,68 30% 389,60 1.688,28 

Oficial de Comunicação 2.591,60 40% 1.036,64 3.628,24 

Oficial de Manutenção 1.298,68   1.298,68 

Oficial Legislativo 1.862,19   1.862,19 

Operador de Áudio 1.862,19 20% 372,44 2.234,63 

Operador de Câmera 1.862,19 20% 372,44 2.234,63 

Operador de Máquina Reprográfica 1.298,68 40% 519,47 1.818,15 

Operador de Som 1.429,92   1.429,92 

Protocolista/Arquivista 2.236,51   2.236,51 

Repórter Fotográfico 2.478,36   2.478,36 

Secretário da Presidência  2.019,36 75% 1.514,52 3.533,88 

Secretário de Com.Institucional 10.857,98 40% 4.343,19 15.201,17 

Secretário Geral 10.857,98 40% 4.343,19 15.201,17 

Secretário Jurídico 10.857,98 40% 4.343,19 15.201,17 

Servente 889,38   889,38 

Telefonista 1.298,68   1.298,68 

Vigia 889,38   889,38 

 

Vereador Subsídios  R$   9.339,04 
Presidente da Câmara Subsídios  R$ 10.811,86 

Sorocaba, 02 de janeiro de 2014. 
 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Anselmo Rolim Neto – PP
Antonio Carlos Silvano – SDD
Fernando Alves Lisboa Dini – PMDB
Francisco Carlos Silveira Leite – PT
Francisco França da Silva – PT
Gervino Cláudio Gonçalves – PR
Irineu Donizeti de Toledo – PRB
Izídio de Brito Correia – PT
Jessé Loures de Moraes – PV
José Antonio Caldini Crespo – DEM

Câmara Municipal de Sorocaba
Mesa Diretora 2014

Presidente: Gervino Cláudio Gonçalves – PR
1º Vice-Presidente: Francisco Carlos Silveira Leite – PT
2º Vice-Presidente: Maurício Rodrigues da Silva – PRP
3º Vice-Presidente: José Francisco Martinez – PSDB
1º Secretário: Waldomiro Raimundo de Freitas – PSD
2º Secretário: Jessé Loures de Moraes – PV
3º Secretário: José Apolo da Silva - PSB

Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2.945 Alto da Boa Vista 
CEP: 18013-904 Tel/Fax : (15) 3238.1111

www.camarasorocaba.sp.gov.br

José Apolo da Silva – PSB
José Francisco Martinez – PSDB
Luís Santos Pereira Filho – PROS
Mário Marte Marinho Júnior – PPS
Maurício Rodrigues da Silva – PRP
Neusa Maldonado Silveira – PSDB
Rodrigo Maganhato – PP
Saulo da Silva – PRP
Valdecir Moreira da Silva – PRP
Waldomiro Raimundo de Freitas – PSD

16ª Legislatura – 2013/2016

URBES Trânsito e Transportes

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à 
infração de natureza leve ou média, passível de ser punido com 
multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma infração, 
nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando 
o prontuário do infrator, entender esta providência como mais 
educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato do Contrato nº 075/11

Processo CPL nº 1096/2011
Objeto: Termo de Alteração Contratual nº 075/11 – 
Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de 
Seguros de Veículos para atender parte da frota da URBES.
Prazo: 19/12/13 à 18/12/14.
Reajustes: Ficam reajustados os valores inicialmente 
contratados cujo custo total equivale aproximadamente a 
6,45% (seis vírgula quarenta e cinco por cento) de seu valor 
total de acordo com o art.65, II, alínea “d” da Lei 8.666/93.
Retificações: Em razão do reajuste mencionado, ficam 
retificadas as Cláusulas: Terceira - Do Preço e Do Pagamento, 
em seu item 3.1 e Nona – Das Disposições Finais, em seu 
item 9.4 
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social 
de Sorocaba – URBES.
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS.
Valor: R$ 13.742,60 (treze mil, setecentos e quarenta e dois 
reais e sessenta centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do 
referido Contrato.
Assinatura: 05 de dezembro de 2013.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2014.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

PROCESSO CPL N.º 2001/13
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/13

LICITAÇÃO, DO TIPO “MENOR PREÇO”, DESTINADA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPONIBILIDADE DE SISTEMA 
DE INFORMAÇÃO AOS USUÁRIOS DE TRANSPORTE COLETIVO 
VIA INTERNET.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba 
- URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, 
inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do 
Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado 
pela autoridade competente o Pregão Presencial nº 017/13 – 
CPL nº 2001/13, destinado à contratação em epígrafe.

Sorocaba, 08 de janeiro de 2014.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

PROCESSO CPL Nº 1964/12
CONTRATO Nº 009/13
PERMISSÃO ONEROSA, DE USO DE ÁREA, PARA A INSTALAÇÃO E 
EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO MÓDULO TIPO 1, LOCALIZADO NA 
ÁREA DE TRANSFERÊNCIA IPIRANGA.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Embasado no art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, e na  Cláusula Nona - Da Revogação e Extinção, 
item 9.2., subitem 9.2.2 do contrato em referência e nos autos 
do Processo CPL nº 1964/12, pelo presente Termo REVOGO a 
Permissão acima descrita, firmada junto à empresa RODRIGO 
DOMINGUES DE OLIVEIRA, a partir do dia 26 de janeiro de 2014, 
constando dos autos do processo as devidas justificativas. 
Nesse sentido, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para 
apresentação de recurso administrativo, a contar da data de 
sua publicação, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “e” da 
Lei 8.666/93

Sorocaba, 08 de janeiro de 2014.

Eng.º Renato Gianolla
Diretor Presidente 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/13
PROCESSO CPL Nº 2599/13

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ÀS ROTINA DE PROCESSAMENTO DE INFORMÁTICA NA 
BILHETAGEM ELETRÔNICA.

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba 
- URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, 
inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do 
Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado 
pela autoridade competente o Pregão Presencial nº 019/13 – 
CPL nº 2599/13.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2014.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/13
PROCESSO CPL Nº 2419/13

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO”, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS.

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba 
- URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, 
inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do 
Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado 
pela autoridade competente o Pregão Presencial nº 018/13 – 
CPL nº 2419/13.
Sorocaba, 08 de janeiro de 2014.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

TRÂNSITO  E  TRANSPORTES

URBESURBESURBESURBES    

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA 
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama – CEP 18030-275 – Sorocaba – SP – Tel.: (15) 3331-5000 – Fax.: (15) 3331-5001 

e-mail: transito@urbes.com.br /  transporte@urbes.com.br 

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 02/2010 

FASE EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo 
com o item 14.10 do Processo Seletivo – Edital 02/2010, convoca o candidato 
abaixo relacionado a comparecer em sua Sede, sito à Rua Pedro de Oliveira 
Neto, nº 98, Jardim Panorama – Sorocaba/SP, até às 16h30min do dia 13 de 
Janeiro de 2014 para prosseguimento das formalidades para efetivação da 
contratação. 

102 – Auxiliar Operacional I 

      CLASSIF. CANDITADO                 DOCUMENTO 
  

452º  Marcos Paulo Dalla Vecchia  RG nº: 43.494.278-9 
456º  Paulo César de Almeida Nikoleski RG nº: 47.338.565-X 

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo 
Seletivo conforme Item 11.2 do Edital. 

Sorocaba, 10 de Janeiro de 2014. 

Gilvana C. Bianchini Cruz 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo 

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba 
- URBES, através de sua Leiloeira, nos termos do Art. 43, 
VI, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, informa que foi 
homologado pela autoridade competente o procedimento 
supramencionado, sendo que os veículos foram arrematados 
conforme seguem:  Item nº 01 - Gol especial 1.0 - 2P - branco 
– 2004/2005,  junto ao Sr. Silas Mello Cintra, mediante o 
recebimento no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais); Item nº 02 - Gol CL 1.6 2P - branco – 1993/1994,  junto 

PROCESSO CPL Nº 1676/13
LEILÃO Nº 003/13

LICITAÇÃO, DO TIPO “MAIOR LANCE”, DESTINADA A ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS INSERVÍVEIS Á URBES.

ao Sr. Jefferson Bernardes Araújo, mediante o recebimento 
no valor de 460,00 (quatrocentos e sessenta reais) e Item nº 
03 - Caminhão Chevrolet – Branco – 1979, junto ao Sr. Valdeci 
Aparecido da Silva, mediante o recebimento no valor total de 
R$ 6.350,00 (seis mil, trezentos e cinquenta reais).

Sorocaba, 08 de janeiro de 2014.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Leiloeira

Homologação Pregão Presencial nº 59/2013.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do 
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua 
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial nº 
59/2013 - Processo Administrativo nº 10.012/2013, destinado à contratação 
de empresa para aquisição e instalação de caminhão hidro vácuo prefixo 20.
Sorocaba, 30 de dezembro de 2013.

Ivan Flores Vieira - Pregoeiro

Homologação Pregão Eletrônico nº 72/2013.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do 
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua 
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 
72/2013 - Processo Administrativo nº 3.093/2013, destinado à aquisição de 
vigas e assoalho garapeira.
Sorocaba, 30 de dezembro de 2013.

Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 75/2013.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do 
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua 
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços  nº 75/2013 - Processo Administrativo nº 5.528/2013, 
destinado à aquisição de equipamentos de proteção individual.
Sorocaba, 30 de dezembro de 2013.
Janaína Soler Cavalcanti – Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 94/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do 
Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua 
Autoridade Competente, declara Homologado 
este Pregão Eletrônico nº 94/2013 - Processo 
Administrativo nº 5.614/2013, destinado à 
contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção corretiva 
em compactadores placas e clipers..

Sorocaba, 30 de dezembro de 2013.

Janaína Soler Cavalcanti – Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº 98/2013.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do 
Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua 
Autoridade Competente, declara Homologado 
este Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços  nº 98/2013 - Processo Administrativo 
nº 3.913/2013, destinado à aquisição de gases 
industriais e misturas gasosas.
Sorocaba, 28 de novembro de 2013.

Elisete Regina Mota Fernandes - Pregoeira
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 PORTARIA  N.º 004/2014

(Dispõe sobre exoneração)
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
Art. lº Exonerar por solicitação do Vereador José Antonio 
Caldini Crespo, a partir de 02/01/2014, o Senhor CARLOS 
HENRIQUE DE MENDONÇA do cargo em comissão de Chefe 
de Gabinete para o qual foi nomeado através da Portaria nº 
111/2013 de 14 de março de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de janeiro de 2014.

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente

PORTARIA  N.º 005/2014
(Dispõe sobre nomeação)

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Senhor CARLOS HENRIQUE DE MENDONÇA, 
portador do RG n.º 22.192.935-6 SSP/SP, para exercer a partir 
de 02/01/2014, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
do Vereador José Antonio Caldini Crespo.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de janeiro de 2014.

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente

PORTARIA N.º 002/2014
(Dispõe sobre designação)

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Senhor VINICIUS JABER MACHADO para 
exercer, em caráter de substituição e de acordo com o 
disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de 
1991, a função gratificada de Diretor de Divisão de Expediente, 
enquanto perdurar o afastamento da Senhora Marli Paes 
Duarte, a partir de 10/01/2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de janeiro de 2014.

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente

PORTARIA  N.º 003/2014
(Dispõe sobre exoneração)

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
Art. lº Exonerar por solicitação do Vereador José Antonio 
Caldini Crespo, a partir de 02/01/2014, a Senhora LILIANA 
APARECIDA DOS SANTOS DE JESUS do cargo em comissão de 
Assessora Parlamentar para o qual foi nomeada através da 
Portaria nº 200/2012 de 05 de novembro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de janeiro de 2014.

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente

PORTARIA  N.º 006/2014
(Dispõe sobre nomeação)

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
   
Art. lº Nomear o Senhor HUDSON MORENO ZULIANI, portador 
do RG n.º 11.309.817 SSP/SP, para exercer a partir de 
02/01/2014, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do 
Vereador José Antonio Caldini Crespo.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   
Sorocaba, 06 de janeiro de 2014.

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente

PORTARIA N.º 228/2013
(Dispõe sobre designação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Senhor LUIS FERNANDO MARTINS GRÖHS 
para exercer, em caráter de substituição e de acordo com 
o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro 
de 1991, a função gratificada de Diretor de Divisão de Apoio 
Interno, enquanto perdurar o afastamento do Sr. Ronaldo 
Camillo Rosa Fontes, a partir de 02/01/2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 229/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 01/01/2014, a Senhora MARA 
FERNANDA FIORINDO do cargo em comissão de Assistente da 
Presidência para o qual foi nomeada através da Portaria nº 
078/2010 de 21 de maio de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 230/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Senhora MARA FERNANDA FIORINDO, 
portadora do R.G. n.º 18.108.018-7 SSP/SP, para exercer 
a partir de 01/01/2014, o cargo em comissão de Assessora 
Parlamentar do Vereador Mário Marte Marinho Júnior.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 231/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Mário Marte 
Marinho Júnior, a partir de 01/01/2014, a Senhora MARINICE 
DE ALMEIDA do cargo em comissão de Assessora Parlamentar 
para o qual foi nomeada através da Portaria nº 267/2012 de 28 
de dezembro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 232/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 01/01/2014, o Senhor ILZO 
LOURENÇO PEREIRA do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar da Presidência para o qual foi nomeado através da 
Portaria nº 059/2012 de 10 de fevereiro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 233/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Senhor ILZO LOURENÇO PEREIRA, portador 
do R.G. n.º 25.626.867-8 SSP/SP, para exercer a partir de 
01/01/2014, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do 
Vereador Mário Marte Marinho Júnior.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 234/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Gervino Cláudio 
Gonçalves, a partir de 01/01/2014, a Senhora TAIS CRISTINA 
RODRIGUES do cargo em comissão de Assessora Parlamentar 
para o qual foi nomeada através da Portaria nº 118/2013 de 01 
de abril de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 235/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª TAIS CRISTINA RODRIGUES, portadora do RG 
n.º 43.806.972-9 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2014, o 
cargo em comissão de Assistente da Presidência.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 
3.800 de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 236/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 01/01/2014, o Senhor CARLOS 
APARECIDO GARBO do cargo em comissão de Chefe de 
Cerimonial para o qual foi nomeado através da Portaria nº 
100/2013 de 19 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 237/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Senhor CARLOS APARECIDO GARBO, portador 
do R.G. n.º 15.341.812 SSP/SP, para exercer a partir de 
01/01/2014, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do 
Vereador Gervino Cláudio Gonçalves.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 238/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 01/01/2014, o Senhor VICENTE 
BRUNO DE OLIVEIRA do cargo em comissão de Chefe de 
Cerimonial para o qual foi nomeado através da Portaria nº 
095/2013 de 06 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 239/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
   
Art. lº Exonerar, a partir de 01/01/2014, o Senhor EDIR JOSÉ 
ALVES JÚNIOR do cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
da Presidência paara o qual foi nomeado através da Portaria nº 
120/2013 de 08 de abril de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 240/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 01/01/2014, o Senhor RAFAEL 
ANDRADE FRATTES do cargo em comissão de Chefe de 
Cerimonial para o qual foi nomeado através da Portaria nº 
103/2013 de 25 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 241/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Senhor RAFAEL ANDRADE FRATTES, portador 
do R.G. n.º 29.028.226-3 SSP/SP, para exercer a partir desta 
data, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da 
Presidência.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 242/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
   
Art. lº Exonerar, a partir de 01/01/2014, o Senhor HUDSON 
MORENO ZULIANI do cargo em comissão de Assistente da 
Presidência para o qual foi nomeado através da Portaria nº 
060/2012 de 10 de fevereiro de 2012.
   Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.
   
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 243/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
   
Art. lº Exonerar, a partir de 01/01/2014, a Senhora JANAINA 
GONÇALVES MARIANO do cargo em comissão de Assessora 
Parlamentar da Presidência para o qual foi nomeada através 
da Portaria nº 033/2012 de 25 de janeiro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 244/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. OSMAR SOARES DA SILVA JUNIOR, 
portador do RG n.º 29.655.408-X SSP/SP, para exercer a 
partir de 01/01/2014, o cargo em comissão de Assistente da 
Presidência.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 
3.800 de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 245/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª ISIS PRISCILA SILVA CHRISTEA, portadora 
do RG nº 27.856.774-5 SSP/SP, para exercer, em caráter de 
substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 
3.800, de 02 de dezembro de 1991, o cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete do Vereador Mário Marte Marinho Júnior, 
enquanto perdurarem as férias da Sr.ª Regina Célia Bertoni, a 
partir de 02 de janeiro de 2014.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação   
Sorocaba, 27 de dezembro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2013

Contrato: 52/2013
Modalidade: Pregão n. º 33/2013
Contratada: Park Comércio de gás Ltda.
Objeto: Fornecimento de gás para a Câmara de Sorocaba.
Homologação: 19/12/2013
Assinatura: 20/12/2013
Valor: R$ 8.960,00

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA

RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N.º 01/2014

Contratada: Folha da Manhã S.A.
Objeto: Fornecimento de jornal para a Câmara de Sorocaba.
Fundamento legal: Art. 25, caput e art. 26, da Lei n.º 
8.666/93.
Data da ratificação: 09/01/2014.
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Prefeitura implanta primeiros 40 Km de
rede que vai modernizar serviços

Uma Infovia de aproximadamente 262 
quilômetros vai interligar as unidades da 
Prefeitura de Sorocaba a partir do segun-
do semestre. Esta rede de fibra óptica vai 
aumentar a velocidade e diminuir custos 
na transmissão de informações, ampliar 
os serviços oferecidos e melhorar o aten-
dimento aos cidadãos. Cerca de 40 quilô-
metros já foram implantados, em pontos 
da Zona Leste, Zona Norte, Zona Industrial 
e do Centro.

Entre os setores públicos beneficia-
dos pela Infovia ao longo dos próximos 
três anos, estão a conexão à internet nos 
Sabe Tudo e unidades de saúde; o Cen-
tro de Operações e Inteligência (COI) da 
Guarda Civil Municipal (GCM); as lousas 
digitais das Escolas Municipais; o siste-

Com 262 Km de fibra óptica, Infovia beneficiará videomonitoramento, Sabe Tudo, lousas digitais e atendimento ao cidadão

Computando o primeiro emprego 
e as recolocações, o Posto de Aten-
dimento ao Trabalhador (PAT), de 
Sorocaba, fechou os doze meses de 
2013 com 11.380 trabalhadores in-
seridos no mercado. O desempenho 
do PAT foi o melhor da história, des-
de a implantação em Sorocaba, no 
ano de 1986.

De janeiro a dezembro foram 
inseridos no mercado de trabalho 
nada menos que 11.380 candida-

Os alunos das unidades de Edu-
cação Infantil, Ensinos Fundamen-
tal e Médio e Educação de Jovens 
e Adultos (EJA) da Rede Municipal 
têm mais um mês para aproveitar 
o recesso escolar. As férias de iní-
cio de ano terminam no dia 10 de 
fevereiro, quando cerca de 50 mil 
estudantes voltam às salas de aula.

Professores, supervisores e 
orientadores retomam suas ativi-

Após a celebração da virada do 
ano, o consumidor começa a pla-
nejar a vida sob outro aspecto: o 
financeiro. E é nesse quesito que 
pais com filhos em idade escolar 
começam a se preocupar. 

Junto com as matrículas nas 
escolas, vêm as listas de material, 
nem sempre pequenas no número 
de itens.

Assim, para ajudar na hora de 
ir às compras, o Procon Sorocaba 

ma de internet pública; a ampliação dos 
serviços oferecidos no portal Sorocaba.
sp.gov.br e a agilização dos atendimen-
tos no Paço Municipal e Casas do Cida-
dão, entre outros.

De acordo com a Secretaria de Plane-
jamento e Gestão (SPG), a primeira etapa 
da Infovia começou no Palácio dos Tropei-
ros, seguindo então para a Policlínica Mu-
nicipal de Especialidades; EM “Prof. Flávio 
de Souza Nogueira”; UPH Zona Norte; COI; 
Casas do Cidadão Itavuvu e Ipanema; o 
CEI-86, ao lado do Terminal Santo Antônio.

A rede então vai percorrer as avenidas 
Afonso Vergueiro, Eugênio Salerno, Mo-
reira César, Juscelino Kubitschek, Dom 
Aguirre e Nogueira Padilha, terminando 
na Casa do Cidadão.

tos, dos cerca de 40 mil atendidos 
no local. Em janeiro de 2013, a ex-
pectativa era de que pelo menos 10 
mil candidatos fossem colocados ou 
reinseridos no mercado de trabalho.

O volume alcançado pelo PAT é 
resultado de ações traçadas no iní-
cio do ano, e da meta estabelecida 
para a colocação ou reinserção de 
trabalhadores no mercado. O PAT 
fica na Rua Cel. Cavalheiros, 353, 
Centro (perto do Terminal São Paulo). 

dades uma semana antes, no dia 3 
de fevereiro, com a realização dos 
cursos de Formação Continuada e o 
Planejamento de 2014.

Com a obrigatoriedade de um 
ano letivo de 200 dias, a Secretaria 
da Educação (Sedu) ainda aguarda 
publicação de decreto para oficia-
lizar o calendário, que levará em 
conta a Copa do Mundo e os dias de 
feriados e pontos facultativos. 

Foto: Mário Chaves / Secom (Arquivo)

dá algumas dicas que ajudam na 
economia. As informações estão 
disponíveis no portal www.soro-
caba.sp.gov.br. 

Em caso de dúvidas, o consumi-
dor poderá se orientar ou formular 
uma reclamação junto Procon na 
Rua Nogueira Martins, 513, Centro 
ou nas Casas do Cidadão Ipanema 
e Nogueira Padilha. Informações 
pelos telefones 0800.149029 ou 
(15) 3233.7498.

PAT de Sorocaba tem o 
melhor ano da história

Rede Municipal volta às 
aulas em 10 de fevereiro

Na ponta do lápis: oriente-se para
a compra do material escolar

Foto: Emerson Ferraz / Secom

Foto: Mário Chaves / Secom (Arquivo) 

Foto: Alexandre Lombardi / Secom
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Dez dias separaram a boa música tocada 
nas praças sorocabanas de um público ca-
tivo e fiel ao projeto “Viva da Praça”, da Se-
cretaria da Cultura da Prefeitura de Sorocaba 
(Secult). O intervalo serviu apenas para um 

“Férias Quentes” volta para
animar mais de 2 mil crianças

Crianças entre 5 e 12 anos podem 
se preparar para a 70ª edição do “Fé-
rias Quentes” em Sorocaba. Entre os 
dias 27 de janeiro e 1º de fevereiro, 
cerca de 2 mil crianças terão a opor-
tunidade de participar gratuitamente 
de atividades recreativas, esportivas 
e artísticas culturais, além de atra-
ções especiais, em nove locais da 
cidade. 

Realizado pela Prefeitura de So-
rocaba desde julho de 1978, o pro-
grama retoma o seu nome original, 
depois de 12 edições do “Super Fé-
rias”. O “Férias Quentes” vai aconte-

cer na Biblioteca Infantil, Territórios 
Jovens Nova Esperança e Cajuru, 
Parque dos Espanhóis e nos Centros 
Esportivos “Dr. Pitico”, Maria Eugê-
nia, Vila Gabriel, Brigadeiro Tobias e 
Jardim Simus.

Os pais ou responsáveis deverão 
inscrever seus filhos pessoalmente 
nos núcleos de realização, entre os 
dias 21 e 24 de janeiro, das 8h30 às 
12h. Para isso, eles deverão preen-
cher a ficha de inscrição fornecida 
pela organização e apresentar um 
documento de identificação da crian-
ça (RG ou certidão de nascimento).

Entre os dias 15 e 17 de janeiro, 
das 9h às 16h30, a Secretaria do 
Desenvolvimento Social (Sedes) rea-
lizará a inscrição dos jovens interes-
sados em participar como monitores 
voluntários. Informações pelo telefo-
ne (15) 3219.1924.

Paulo Ochandio / Secom (Arquivo)

“Aquagito” aborda
a questão do lixo
e da reciclagem 
com as crianças

Até este sábado (11), 40 crianças entre 6 e 10 
anos participam gratuitamente de diversas ativi-
dades do “Aquagito”, no Parque da Água Verme-
lha, onde estão se divertindo e aprendendo mais 
sobre a coleta seletiva, destinação e tratamento 
do lixo gerado na cidade. Com o tema “Reciclan-
do Ideias”, o objetivo é de apresentar os desafios 
enfrentados quanto à destinação do lixo gerado 
em Sorocaba, buscando estimular nos partici-
pantes ações individuais e coletivas que tenham 
como finalidade reduzir os impactos negativos 
da produção exagerada de resíduos.

Para isso, as crianças estão recebendo in-
formações sobre reciclagem, coleta seletiva, 
consumo consciente, além de participarem de 
atividades práticas que busquem estimular o re-
aproveitamento de materiais.

Emerson Ferraz / Secom

“Viva a Praça” volta com grandes 
atrações no fim de semana

refresco de final de ano e neste sábado (11) e 
domingo (12), as intervenções artísticas vol-
tam com toda energia em Brigadeiro Tobias, 
no Campolim e também em um novo palco: o 
Parque dos Espanhóis, em Pinheiros.

Em Brigadeiro, a agenda de 2014 será 
aberta às 11h do sábado, pelo projeto Soft 
Mary, que apresenta o melhor da MPB com 
um quê do tempero do pop-rock. No domin-
go, a banda Velotrol leva ao Campolim clás-
sicos do rock internacional das décadas de 
1980 e 90.

E a estréia do “Viva a Praça” no Parque 
dos Espanhóis fica por conta do Grupo Rilex, 
às 16h, com grandes sucessos do samba e 
pagode.

Adolescentes devem se inscrever no
“Juventude Sustentável” até quinta-feira

Os adolescentes entre 12 e 15 anos inte-
ressados em participar do projeto Juventude 
Sustentável, que ocorrerá entre os dias 20 e 
24 de janeiro, das 15h às 21h30 nos parques 
ecológicos da cidade, deverão se inscrever 
até o dia 17 de janeiro, das 8h às 17h, em 
uma das unidades do Território Jovem (João 
Romão, Maria Eugênia, Cajuru, Jardim Ipi-
ranga e Nova Esperança) e no Centro Comu-
nitário do Iporanga. Ao todo, serão ofereci-
das cerca de 300 vagas.

Realizado pela Prefeitura de Sorocaba, por 
meio da Secretaria de Desenvolvimento So-
cial (Sedes) e da Secretaria do Meio Ambien-
te (Sema), o objetivo do projeto é oferecer 
o acesso dos adolescentes aos programas 

ambientais focados em temáticas relativas à 
sustentabilidade, utilizando os parques eco-
lógicos da cidade. Mais informações pelo (15) 
3219.1924.

Alexandre Lombardi / Secom

Mário Chaves / Secom (Arquivo)


